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A VOSSA EXCELÊNCIA 
Sr. MARCOS VINICIUS DE FRANCA FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de 

publicação de atos oficiais (publicidade legal) em jornal diário de grande circulação, 

para o município de  Sic) Joao  do Paraíso/MA 

Excelentíssimo Prefeito, 

Inicialmente cumpre assinalar que a Administração Pública tem o dever de 

cumprir com os comandos legais pertinentes a. publicidade dos atos administrativos, em 

especial, no que tange 6. divulgação dos certames licitatórios e contratações públicas em 

geral, visando à ampliação da competitividade, e sobretudo o atendimento aos Princípios 

da Isonomia, Transparência e Publicidade que devem nortear os atos administrativos. 

Logo, deve-se reconhecer que a prestação de serviços de publicação em 

jornal de grande circulação de avisos de licitação e outras matérias relacionadas ao 

processo licitatório e afins, são essenciais para garantia da legalidade, eficiência e eficácia 

dos atos administrativos. 

Nesse sentido, determina o  art.  37, caput, da Constituição Federal prescreve 

que a administração pública obedecerá ao principio da publicidade, entre outros. 

Além do mais, o artigo  art.  54, §1° da Lei 14.133/2021 exige a publicação do 

extrato dos editais de licitação, inclusive os certames na modalidade pregão, em jornais 

de grande circulação. 

Assim, requer que sejam adotados os procedimentos legais com vistas 

realização de Contratação Direta de empresa especializada em publicações oficiais, nos 

termos do que preceitua o  art.  75, II da Lei 14.133/2021, de forma a garantir a publicidade 

dos atos administrativos realizados pelo Executivo Municipal. 



*  -'410610,-- PREFEITURA DE 	..,rialoft
m, 

 

SAO JOAO DO 

PA RAÍS0  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 	 FL.(S) 

: 
Na oportunidade, encaminho o Termo de Referência. 	

RUBRICA v 
 

Sem mais para o momento aproveitamos a oportunidade para reiterar os votos 

da mais elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

pivlsJP 

Atenciosamente, 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Prefeitura de  Sao Joao  do Paraíso- MA 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1- OBJETO 

1.1- 	Descrição sucinta do objeto 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de publicação de atos oficiais 
(publicidade legal) em jornal diário de grande circulação, para o município de  Sao  João do 
Paraíso/MA 

1.2- 	Grau de prioridade da contratação 
0 grau de prioridade é médio. 

1.3- 	Data prevista para conclusão do processo 
A data prevista para a conclusão do processo de contratação em 31 de janeiro de 2025. 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1- Justificativa da necessidade da contratação 

A contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de publicação de atos 
oficiais (publicidade legal) em jornal diário de grande circulação justifica-se pela obrigação legal 
de garantir a publicidade e a transparência dos atos administrativos do município de  Sao  João do 
Paraíso/MA, conforme previsto na Constituição Federal de 1988, artigo 37, caput, e na Lei de Li-
citações e Contratos Administrativos (Lei n° 14.133/2021). 

A publicidade legal é um instrumento indispensável para assegurar o acesso público As decisões, 
editais, contratos, balanços financeiros, decretos e outros atos administrativos, promovendo a am-
pla comunicação com a sociedade e o cumprimento dos princípios da publicidade e eficiência na 
Administração Pública. Tal medida contribui para a transparência das ações governamentais, pro-
porcionando maior controle social e credibilidade na gestão pública. 

A inexistência de estrutura própria para realizar publicações em jornais de grande circulação, asso-
ciada A necessidade de atender prazos legais e assegurar o alcance efetivo das publicações, torna 
imprescindível a contratação de um prestador de serviços especializado. A escolha de um jornal de 
grande circulação assegura que os atos municipais alcancem um número significativo de cidadãos, 
entidades e empresas, permitindo maior abrangência e efetividade na comunicação institucional. 

Ademais, a realização dessas publicações por meio de um serviço externo proporciona eficiência 
operacional e atende As exigências normativas, evitando o descumprimento de obrigações legais 
que possam comprometer a regularidade das ações administrativas. 

Por fim, a contratação busca assegurar que o município cumpra suas obrigações com economicida-
dc, agilidade e regularidade, sendo essencial para o pleno funcionamento da administração munici-
pal. 

Assim, requer que sejam adotados os procedimentos legais com vistas à realização de Contratação 
de pessoa jurídica para a prestação de serviço de publicação de atos oficiais (publicidade legal) em 
jornal diário de grande circulação, para o município de  Sao Joao  do Paraíso/MA. 
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- ESTIMATIVA DO CONTRATO 

0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

4- FONTE DE RECURSOS 

As despesas da contratação ocorreram por conta dos recursos da Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento. 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

Área Requisitante: 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento — MA. 

Responsável (eis) pela demanda 

Nome: Zaqueu da Silva Castro 

CPF: 641.201633-34 Cargo/Função: Secretário Municipal de Governo e 
Planejamento 

Fiscal do Contrato 

Nome: Orlean Alves Taveira 

CPF: 690.693.87145 Cargo/Função: Chefe de Gabinete do Prefeito 

DFD finalizado em: 02/01/25. 

c.\ \1\0,-m.;  

Marcos da Silva Oliveira 
Agente Administrativo 

Secretaria Municipal de Governoe Planeja- 
mento 

Autorizo, encaminhe-se para providências. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e 

Planejamento de São João do Paraíso — MA. 
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ANEXO ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND  
QTD 
Est.  

Anual 

VALOR 
UNITÁRIO 

PUBLICAÇÃO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de 
pessoa jurídica para a 
prestação de serviço 

de publicação de atos 
oficiais (publicidade 

legal) em jornal 
diário de grande 
circulação, para o 
município de São  

Jo-do do Paraíso/MA 

"19,00 CM x  COL"  80 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. 0 presente Termo de Referencia tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviço de publicação de atos oficiais (publicidade legal) em jornal diário de 
grande circulação, para o município de  Sao  João do Paraíso/MA, conforme especificações 
deste termo de referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Necessidade de cumprir os comandos legais pertinentes a publicidade dos atos 
administrativos, em especial, a divulgação dos certames licitatórios, visando a ampliação 
da competitividade, além de possibilitar a veiculação de outras matérias de interesse da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA. 

2.2. 0  art.  37, caput, da Constituição Federal prescreve que a administração pública obedecerá 
ao principio da publicidade, entre outros. 

2.3. 0 artigo  art.  54, §19  da Lei 14.133/2021 exige a publicação do extrato dos editais de licitação, 
inclusive os certames na modalidade pregão, em jornais de grande circulação. 

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. A descrição e quantitativo do objeto da presenta contratação encontram-se especificados na 
tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTD 

Est.  Anual 

VALOR 
UNITÁRIO 

PUBLICAÇÃ 
0 

VALOR TOTAL  

01 

Contratação de pessoa 
jurídica para a 

prestação de serviço de 
publicação de atos 

oficiais (publicidade 
legal) em jornal diário 
de grande circulação, 
para o município de 

São João do 
Paraíso/MA 

"19,00 CM x  COL"  80 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO 
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4.1. A contratação em apreço se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica 
como licitação dispensável, pois a justificativa da contratação já delineada neste Termo, fica 
caracterizada a utilização dessa modalidade licitatória. 

4.2. Nesse sentido, segundo a Lei n2  14.133/2021, em tais hipóteses, a administração pode efeti-
vamente realizar a contratação direta para o fornecimento pretenso, mediante dispensa de 
licitação, conforme  art.  75, inc. II do referido diploma, no sentido de que "é dispensável a lici-
tação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 
de outros serviços e compras". Atualmente esse valor restar atualizado para R$ 62.725,59 (ses-
senta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), nos termos do 
Decreto Federal ri2  12.343, de 30 de dezembro de 2024 

4.3. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a prestação do 
objeto acima especificado, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e pre-
servando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em 
consideração, conforme disposto no  art.  18, inc. VII c/c o  art.  23, da Lei n° 14.133/2021, pre-
valecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse desta municipalida-
de. 

4.4. A dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP) encontra amparo legal no  Art.  72, inciso I, 
que estabelece a faculdade de sua elaboração, conforme também reforçado pelo  Art.  7, II do 
Decreto Municipal n2  93, de 18 de dezembro de 2023. No presente caso, a contratação se en-
quadra nas hipóteses de dispensa pelo valor, envolvendo uma necessidade clara e incontes-
tável da administração pública. A exigência do ETP, nesta situação, seria uma formalidade 
desnecessária que poderia acarretar custos adicionais e comprometer a agilidade do proces-
so administrativo. Assim, a dispensa do ETP não apenas se justifica como uma medida efi-
ciente, ao evitar  emus  excessivos, mas também permite a celeridade processual, garantindo 
que as necessidades da administração sejam atendidas de forma tempestiva e eficaz. 

4.5. Por tudo exposto, resta provado que a Dispensa de Licitação para a prestação de serviço 
pretendido, mostra-se viável e indispensável. Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se 
como um dos casos em que a administração pode (e deve) efetivamente dispensar o proces-
so licitatório, realizando a contratação direta, com fundamento no normativo alhures cita-
do. 

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Quando necessário o Setor de Licitação ou Compras, solicitará, via  e-mail,  
CONTRATADA que publique Aviso de Licitação e outros. 

5.2. A publicação, que será encaminhada juntamente com a matéria, por  e-mail,  até às 16 horas 
dia útil anterior à data da veiculação da matéria, deverá ser efetuada na data estabelecida 
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5.3.A Contratada deverá confirmar o recebimento da matéria e responder encaminhando a 
MINUTA DA PUBLICAÇÃO e o custo desta, observando o valor do cm contratado. 

5.4. Os serviços serão recebidos na data da publicação, após a verificação da conformidade da 
matéria publicada com a matéria enviada anteriormente â. contratada. 

5.5. As publicações serão efetuadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira; 

5.6. A publicação será efetuada em preto e branco; 

5.7. Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar à Coordenadoria de 
Licitação, via  e-mail,  no formato PDF, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação. 

5.8 A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser republicada às suas 
expensas no dia posterior à data da comunicação, por  e-mail.  

5.9. Não será admitida publicação de matéria em data posterior â solicitada pela Contratante, 
salvo por autorização expressa deste. 

5.10. 0 inicio das publicações se dará a partir do primeiro dia útil após a publicação do extrato 
do contrato, se necessário. 

6. DA DIMENSÃO DA MATÉRIA 

6.1. As matérias a serem veiculadas deverão ter como fonte padrão de imprensa escrita em Anal 
ou calibre, tamanho podendo variar entre 7 e 11 pts. 

7. DO VALOR ESTIMADO TOTAL 

7.1. 0 valor global estimado para prestação do serviço  sera  obtido mediante pesquisa 
mercadológica realizada pelo Setor competente da Prefeitura. 

8. QUANTITATIVOS DAS PUBLICAÇÕES 

8.1. 0 quantitativo estimado de publicações é de 80 (oitenta) e teve como parâmetro o total das 
publicações realizadas em 2024. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

`g7Q) 
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especialmente designado. 

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha a solicitar para a 
execução do objeto contratado. 

9.3. Atestar a qualidade dos serviços executados pela CONTRATADA. 

9.4. Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquela. 

9.5. Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em desacordo com 
o Termo de Referencia e Contrato. 

9.6. Proceder ás advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada. 

9.7. Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes do pagamento. 

9.8. Efetuar os pagamentos á contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

9.9. Enviar a minuta da matéria no prazo de, no mínimo 16h anteriores à data da publicação. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços constantes do presente objeto em conformidade com as especificações 
e prazos determinados neste Termo de Referência; 

10.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, durante a prestação do serviço. A fiscalização ou o acompanhamento 
pela Contratante não exclui a responsabilidade da CONTRATADA; 

10.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do serviço; 

10.4. Comunicar previamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato 
impeditivo ou relevante à execução do contrato, sem prejuízo de prévia comunicação 
verbal dos fatos, caso a situação exija imediata providência por parte da CONTRATANTE; 

10.5. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciArios, comerciais e fiscais 

resultantes da execução dos serviços; 

10.6. Enviar a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da publicação; 
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10.8. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação, comprovando-as a qualquer tempo, mediante solicitação da 
CONTRATANTE. 

10.9. Responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem  'emus  para a CONTRATANTE, nos 
casos de incorreções, em data previamente acordada. 

10.10. Nomear preposto com poderes para dirimir todas as questões contratuais. 

11. DAS SANÇÕES E MULTAS CONTRATUAIS 

11.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas estabe-
lecidas no  art.  155 da Lei Federal n9- 14.133/2021 conforme o caso. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no  art.  156 da Lei 

Federal n 14.133/2021 as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.1. A sanção prevista na alínea "a", será aplicada exclusivamente pela infração administrati-

va prevista no inciso I do caput do  art.  155 desta Lei, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 

11.2.2. A multa prevista na alínea "b", calculada na forma do contrato, não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no  art.  155 da Lei 14.133/2021. 

11.2.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item 11.2 poderão ser aplicadas cumu-
lativamente com a prevista na alínea 'Sb". 

11.2.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla de-
fesa por parte da CONTRATANTE, na forma da Lei. 

(9Q-- 
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12. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

12.1. 0 prazo de vigência da contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do Contrato. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. 0 pagamento  sera  efetuado mensalmente em ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRA-
TANTE pelo servidor designado para este fim, de acordo com as normas de execução orça-
mentaria e financeira. 

13.2. Até o quinto dia útil de cada mês, a contratada deverá apresentar ao fiscal do contrato, a 
nota Fiscal ou Fatura mensal dos serviços prestados no mês anterior, em nome da empresa 
e em duas vias, no mínimo. 

13.3. 0 pagamento  sera  efetuado pela CONTRATANTE 6, CONTRATADA, através de deposi-
to em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 

13.4. 0 pagamento estará condicionado apresentação da REGULARIDADE FISCAL DA EM-
PRESA. 

13.5. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 13.1, por cul-

pa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios a taxa nominal de 6% a.a. (seis 
por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para 

tanto, não tenha concorrido a CONTRATADA. 

13.6. 0 valor dos encargos  sera  calculado pela fórmula: EM = 1 x N x  VP,  onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor da 

prestação em atraso. 

13.7. A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento do fornecimento cobra- 
dos através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem como por motivo de 
pendência ou descumprimento de obrigações contratuais. 

13.8. A Nota Fiscal que for apresentada com erro  sera  devolvida a contratada para retificação e 

reapresentação. 

Lct 
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Em,   06  /  O 	/2025 

Zaqueu Barros 
Secretário Municipal de Governo e 
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14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, esta contratação será fiscali-
zada por servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, 
nos termos do  art.  117 da Lei Federal n"2- 14.133/2021 

14.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quais-
quer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes. 

15. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

15.1. Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se 
como base a Lei 14.133/21. 

São João do Paraíso, 06 de janeiro de 2025  

Ado,   
Marcos da Silva Oliveira 
Agente Administrativo 

Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento 
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SETOR DE COMPRAS 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

São João do Paraíso/MA, 09 de janeiro de 2025. 

À Empresa: ALMEIDA PUBLICAÇÕES 
CNPJ: 11.690.933/0001-74 

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de publicação 
de atos oficiais (publicidade legal) em jornal diário de grande circulação, para o 
município de  Sao  João do Paraíso/MA. 

Prezado Senhor, 

Com cordiais cumprimentos de praxe, tendo em vista a consulta deste 

Município em  sites  oficias, consulto a Vossa Senhoria sobre a possibilidade de 

contratação para o objeto supracitado 

Nesse sentido, encaminhamos em anexo a planilha com os quantitivos e 

especificações dos produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contamos com o pronto atendim€ ilto a esta solicitação, reiteramos 

nossos mais sinceros votos de elevada estima e consideração. 

Favor assinar e carimbar com o CNPJ or enviar em papel timbrado da 

empresa. 

Atenciosamente, 

( 	 74-reeit:   

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
Setor de Compras 



PREFEITURA DE 	
-1111111ba.-.  

SAO  JOÃO DO 

PARA' 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SETOR DE COMPRAS 
ANEXO I 

PMSJp  

FL(S) 
N0_./ 

RbeR/dA:  

ITEM DESCRIÇÃO UND  

QTi5 

Est.  
Anual 

VALOR 

UNITÁRIO 
PUBLICAÇÃO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de 
pessoa jurídica para 

a prestação de 
serviço de 

publicação de atos 
oficiais (publicidade 

legal) em jornal 
diário de grande 

circulação, para o 
município de São 

João do Paraiso/MA 

"19,00 CM x  COL"  80 

_ 
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iL.TON RODRiGUES DE SOUSA <cpisjparaiso@gmail.com> 

BOA TARDE VENHO ATRAVÉZ DESTE SOLICITAR DESTA EMPRESA COTAÇÃO 
DE PREÇOS DE ACORDO COM OFICIO EM ANEXO 

mensagem 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso©gmail.com> 	 9 de janeiro de 2025 as 13:18 
Para: camilapalmeida@hotmail.com  

oficio para a empresa almeida_000085.pdf 
199K 

https://mail.google.com/mail/u/Mik=3cce660922&view=pt&search=all&permthid=threaci-a:r-57269637349335971468,simpl=msa-a.r45795479490... 	1/1 
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ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cpisjparaiso@gmail.com> 

BOA TARDE VENHO ATRAVÉZ DESTE SOLICITAR DESTA EMPRESA COTAÇÃO 
DE PREÇOS DE ACORDO COM OFICIO EM ANEXO 
2 mensagens 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 	 9 de janeiro de 2025 às 13:18 
Para: camilapalmeida@hotmail.com  

PMSJP 

oficio para a empresa almeida_000085.pdf 
199K 

FL(S) 
t\r/12 
ROBRICAV' 

Camila Almeida <camilapalmeida@hotmail.com> 	 9 de janeiro de 2025 às 16:39 
Para: PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 

Boa tarde, 

segue a cotação em anexo. 

Att. 

Almeida Publicações 
34 3305 9419 

De: PrefeituraSiPMA <cpisjparaiso@grnad.com> 

Enviado: quinta-feira, 9 de janeiro de 2025 13:18 

Para: camilapalmeida@hotmail.com  <camilapalmeida@hotmail.com> 

Assunto: BOA TARDE VENHO ATRAVÉZ DESTE SOLICITAR DESTA EMPRESA COTAÇÃO DE PREÇOS DE ACORDO COM 

OFICIO EM ANEXO 

Cotação-almeida publicações.pdf 
----I  527K 

tittps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3cce6609228,view=pt&search=ail&Pernnthid=thread-a7-5726963734933597146&simpl=rnsg-a:r45795479490  .. 	I I, 



11.690.93310001-74 
NUMERO DE NSORIÇA0 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOI LIT/0372VORTu" ,  

      

1 

r NOME EMPRFSARIAL 
ALMEIDA E FILHOS SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA 

      

MATRIZ 	 CADASTRAL 

• .1. H • Mk  

; L 

1SITUka6 ESPECIAL 

1 	

DATA CA SITUAaÕ ESPECIAL 	.1 

	-4 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 09/01/2 0 2 5 10:17 

Comprovante de Inscrição e de SituaçãOttdetini INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

TITLILO DO ESTASELECIMEN 7C AOME DE FANTAS.A, 	 rPURTE 	I 
ALMEIDA ASSESSORIA JURIDICA 

ja,bic,c, E  Di  S,RI(;ACI DA Ai ,DADE  EC  CYZ.;i1CA PR.,X.PAL 

L82.11-3-00 - Serviços combinados de escritorio e apoio administrativo 

CObIGO E begtRIVLI  CAS  AT:ViDAUEt ETOTZMICAT-gETL-11,11371FA 

1 Não informada 

Eó65 6iTTcrAiXO DA NATUREZA AIRIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ILOGRAD:JURU 	
l=" 	

rOMPLEMENTO 
R DELMIRA CANDIDA RODRIGUES DA CUNHA 

L. 

[38.408.208 
I CEP 1 	BARR() DISTRI 1'0 	 [1CFPIO 

SANTA MONICA 	 UBERLANDIA 

 

I 

 rmu,. 

 

F

ENDEREÇO E.LETiititco 	 ' LTELEFONE 
MARCELLAA.BN@GMAIL.COM 	 (34) 3216-6894 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR¡ 

[ATIVACADASTRAL 	 ATA DA SITUKCIO CAD ASTRAL 

D16/03/2010 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/2025 as 10:16:54 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1  

;It  CONSULTAR OSA 	iD VOLTAR 	e IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, pine agui. 

POS.) a  posso  poro o  GNP,' 	GoriouIloo (411-'./ 	cstonstices 	rcITCCII OS  

2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 

https://solucoes.receita.tazenda.gov.briservicosicnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 Página 1 de 1 



     

     

   

WSJ? 

ORÇAMENTO DE PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO  

   

RaggiCA• " 

Objeto:Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de publicação em 
jornal de grande circulação 

 

Item JORNAL Unid Quat. Estimada 
anual 

Valor unitário 
Publicação 

Valor total 

01 Contratação 	de 	pessoa 
jurídica 	para 	prestação de 
serviço 	de 	publicação 	de 
atos 	oficiais 	(publicidade 
legal) em _jornal 	diário de 
grande 	circulação, 	para o 
município de São  Joao  do 
ParaisoMA 

19,00 cmxcol 80 R$ 210,00 R$ 16.800,00 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

liberiAndia/MG, 09 de janeiro de 2025 

ALMEIDA E FILHOS SERVICOS DE ESCRITORIO 

SERF110 

Camila Almeida 
Departamento de publicações  

CNN:  11.690.933/0001-74. Rua Delmira Cândida Rodrigues da Cunha,1090-Santa Mônica- 

Uberlândia-MG-Cep:38.408-208-Tel (34) 3214 5436— atendimento@almeidaassessoria.adv.br  



'FEITURA DE  

SAO  JOÃO DO 

PARAL 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SETOR DE COMPRAS.  

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

pMSR 

N"  19----
RuBRIc4»  

São João do Paraíso/MA, 09 de janeiro de 2025. 

À Empresa: ASSIS PUBLICAÇÕES EM JORNAIS LTDA 
CNPJ: 23.406/60/0001-07 

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de publicação 
de atos oficiais (publicidade legal) em jornal diário de grande circulação, para o 
município de São João do Paraíso/MA. 

Prezado Senhor, 

Com cordiais cumprimentos de praxe, tendo em vista a consulta deste 

Município em  sites  oficias, consulto á Vossa Senhoria sobre a possibilidade de 

contratação para o objeto supracitado. 

Nesse sentido, encaminhamos em anexo a planilha com os quantitivos e 

especificações dos produtos/serviços que deverão se: cotados. 

Certo de contamos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 

nossos mais sinceros votos de elevada estima e consideração. 

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da 

empresa. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de São Joãe: do Paraíso 
Setor de Compras 



PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO DO 

PARA I.  4'z' 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANI-Ik0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

SETOR DE COMPRAS 
ANEXO I 

u.(s) 

guiTI-R‘GP‘' 

ITEM DESCRIÇÃO UND  

QTD 

Est.  
Anual 

VALOR 

UNITÁRIO 
PUBLICAÇÃO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de 
pessoa jurídica para 

a prestação de 
serviço de 

publicação de atos 
oficiais (publicidade 

legal) em jornal 
diário de grande 

circulação, para o 
município de São 

João do Paraiso/MA 

"19,00 CM x  COL"  80 
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ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cpisjparaiso@gmailcom> 

BOA TARDE VENHO ATRAVÉZ DESTE SOLICITAR DESTA EMPRESA COTAÇÃO 
DE PREÇOS DE ACORDO COM OFICIO EM ANEXO 
1 mensagem 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 	 9 de janeiro de 2025 às 13:17 
Para: edilane@assispublicacao.com.br  

oficio para a empresa assis_000084.pdf 
202K 

Pmsjp  
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Gmaii 	 ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmailcom> 

BOA TARDE VENHO ATRAVÉZ DESTE SOLICITAR DESTA EMPRESA COTAÇÃO 
DE PREÇOS DE ACORDO COM OFICIO EM ANEXO 
2 mensagens 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso©gmail.com> 	 9 de janeiro de 2025 as 13:17 
Para: edilane@assispublicacao.com.br  

PmsiP 

ai oficio para a empresa assis_000084.pdf 
202K 

FL.(S) 
Wa-2- 
ROBRICAV  

EDILANE -ASSIS PUBLICAÇÕES <edilane@assispublicacao.com.br> 	 9 de janeiro de 2025 as 16:25 
Para: PrefeituraSJPMA <cpisjparaiso@gmail.com> 

Boa tarde! 

conforme solicito, segue anexa cotação de prego. 

Qualquer dúvidas à disposição. 

Edilane Assis 

Em 09/01/2025 13:17, PrefeituraSJPMA escreveu: 

31 3199.10,63 	01t 201)6.5238 

t.ASS -.7 

E01LANE ASSIS 

etigane0assispu4licacao-corn.br 
p hliCattIO@ASS40 /51 iCaC00,010.6V 

• ro,14 -.5iit)Pi0410,1071- ...6J.C4 2020 „ 
-C,Oeitts,:: • £30:36,  ki,;t titoettk - MO30,17Q-01 

www.assispublicacao.combr 

COTACAO S JOAO DO PARAISO.MA.pdf 
180K 

https://mail.google.com/mail/u/OPik=3cce660922&view=pt&search=all&Permthid.thread-a:r757482655559309632&simpl=msg-arr776061817695... 	1;1 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastr  al  09/01/2025 10:16 

CLIMPkOvANTE 	 E 	 ..;ADASTRAL  

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificaçãc da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MATRIZ 
; 23.406.760/0001-07 	r COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO oc).5710o1E2ABoiE5RTuRA: ! NUMERO DE INSCRICV5 

CADASTRAL 

t•—•\ 	, NOME EMPRESARAL 
I 

J 
ASSIS PUBLICACOES EM JORNAIS LIDA 

1 

I 

[TITULO DO ESTABELECIMENIO (NOME  OE  FANTAS,A) 	

I  11E 	1  
ASSIS PUBLICACOES 	

;:4 
 

r FabiGo c DESCRIXO DA NOVIDADE ECCiZoICA  PRAM,.  
1 	 depublIcidade73.11-4-00 - Agências    

vos'v  

\A 

F6t7iG0 E CESCR,;/Z °As A,  WADES  ECCYRAIICAS bECONONRIAS 
i 46.18-4-03 - Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações 
; 46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias em geral  nit:,  especializado 

47.61-0-03 - Comercio varejis;.a de artigos de papelaria 
53.20-2-02 -Serviços cia entrega rapicia 

[73.19.0.02. Promoçao de vendas 

1.0  ',IGO E UESCRI5À-6 DA NATuREZAJURID:CA 
; 206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

.OGRADOUPD 	 j NUMERO 	COMPLEMENTO 
i R  SAO  PAULO 	 1071 	; [

.
!ALA 2020 BLOCO B 

[30.170-907 
ii 

BAIPRO/DISTRiTO  
CENTRO 	 Lit' 1-C(1:HORIZONTE 	 [MG 

EDILANE@ASSISPUBLICACAO.COM.BR 	
[

(
T
3
E
.I
LE
)
c
3
o

4
.E
1-74651 (31) 9885-7997 

 

•ENTE F EDERATIVO RESPONSAVE, ,EFRo 

I SITUA.a15 CADASTRAL 	 • DATA DA SITUAÇA0 CADASTRAL 
ATIVA 	 05110/2015 

MOTIVO CE SaUgg0  CAE:  STRAL 

ESPECIAL 	 I.  CATA  DA SIT. pAes5 ESPECiAL 

1-7."•" 	 

Aprovado pela instrução Normativa RFB i 2.11a, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/20253s 10:15:20 (data e hora de  Brasilia). 
	 Página: 1/1 

: 	cONSULTAROSA 	VOLTAR 	igIMPRIMiR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ciique aqui. 
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PMSJP 

FL(S) 

RUBRICA:' 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de publicação de 
atos oficiais (publicidade legal) em jornal diário de grande circulação, para o município 
de São João do Paralso/lviA 

Ite 
rn 

01 

3ORNAL 

Contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviço de "19,00 cm x 
publicação de atos oficiais 	col"  
(publicidade legal) em jornal 
diário de grande circulação, para 
o município de São João do 

• Paraiso/MA 

Quat. Esti. 	Valor unitário 	Valor total 
anual 	Publicação 

80 	R$ 195,70 	j RS 15.656,00 

Valor total de proposta: R$ 15.656,00 (quinze mil seiscentos e cinquenta e seis 
reais) 

O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias a contar desta data. 

Belo Horizonte, 09 de janeiro de 2025 

!: 23.406 76 010 0 .0 1 
. 	ASS1S PUBL..tC,A.(:::()ES 

EDILANE CARMO DE .ASSIS 
Reprefientante legal  

, 

— . _ 
Rua Sio Paulo - 1071 Bloco B — Sala 200 - Centro - Belo Horizonte/MG - CEP: 30.170-907 lelefone: 31 3199.101)3  

CNN:  23.406,760/0001.07 emails: ecillane@assispublicacao.com,br ou publicacao@assispublicatao.corn,ht 



PPE£ Ei7UPA  

-'141111116,.'  SAO  JOÃO  DO,,. 

PA RAI -  
Construindo Uma Nova Histe.,ria 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARMS0 

SETOR DE COMPRAS 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

São João do Paraiso/MA, 09 de janeiro de 2025. 

À Empresa: FERNANDA F. PONTIN 
CNPJ: 10.277.241/0001-36 

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de publicação 
de atos oficiais (publicidade legal) em jornal diário de grande circulação, para o 
município de São João do Paraíso/MA. 

Prezado Senhor, 

Com cordiais cumprimentos de praxe, tendo em vista a consulta deste 

Município em  sites  oficias, consulto á Vossa Senhoria sobre a possibilidade de 

contratação para o objeto supracitado. 

Nesse sentido, encaminhamos em anexo a planilha com os quantitivos e 

especificações dos produtos/serviços que deverão se: cotados. 

Certo de contamos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 

nossos mais sinceros votos de ehvada estima e consideração. 

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da 

empresa. 

Atenciosamente, 

Prefeitura-Municipal de São  Joao  do Paraíso 
Setor de Compras 



PREFEil URA OF 
'''''11111111kt;  SAO  JOAO DO 

PARAI i plvIsJP 
Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANI-2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ji 'AO DO PARAÍSO 

SETOR DE COMPRAS 
ANEXO I 

1\1 )̀ 	c( 
ROBRICA.v  

ITEM DESCRIÇÃO UND  

QTD 

Est.  
Anual 

VALOR 

UNITÁRIO 
PUBLICAÇÃO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de 
pessoa jurídica para 

a prestação de 
serviço de 

publicação de atos 
oficiais (publicidade 

legal) em jornal 
diário de grande 

circulação, para o 
município de São 

João do Paraíso/MA 

"19,00 CM x  COL"  80 
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iL.TON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmail.com> 

BOA TARDE VENHO ATRAVÉZ DESTE SOLICITAR DESTA EMPRESA COTAÇÃO 
DE PREÇOS DE ACORDO COM OFICIO EM ANEXO 
1 mensagem 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 
Para: ENVIA PUBLICAÇÕES <enviapublicacao@gmail.com> 

—1  oficio para a empresa.pdf 
201K 

9 de janeiro de 2025 às 13:14 
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ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmail.com> 

BOA TARDE VENHO ATRAVÉZ DESTE SOLICITAR DESTA EMPRESA COTAÇÃO 
DE PREÇOS DE ACORDO COM OFICIO EM ANEXO 
2 mensagens 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 
Para: ENVIA PUBLICAÇÕES <enviapublicacao@gmail.com> 

oficio para a empresa.pdf 
201K 

ENVIA PUBLICAÇÕES <enviapublicacao@gmail.com> 
Para: PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 

Prezados, bom dia! 

Segue em anexo nossa cotação de prego. 

9 de janeiro de 2025 às 13L4 

VMS3r  

7zoevz\ C 

10 de janeiro de 2025 às 10:08 

Em qui., 9 de jan. de 2025 às 15:07, PrefeituraSJPMA <cpisjparaiso©gmail.com> escreveu: 

Atenciosamente, 

E: enviapublicacao@gmail,com 

www.enviapub.com.br  
• U8flCACÜ1S NA: +55 98 98433 8000 

M:+55 9898400 5103 

woi PROPOSTA DE PREÇO.pdf 
189K 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRPL 	-  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  °Ar"E '''''''' . 	
, 

I_ 1 
10.277.241/0001-36 	 18/08/2008 
MATRIZ 

 

pri5fift 

Cv'E 

r6
i56IGO E DESCRiaõ DA WA/MADE ECO(Z(.11CA PRINCIPAL 
3.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DAS A F IVIDAUES ECON-EgiCAS SECUNDARIAS 
1 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
! 73.11-4-00 - Agências de publicidade 
! 73.19-0-02 - Promoçao de vendas 
! 73.19-0-03 -  Marketing  direto 

73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
I 82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 

anteriormente 
, 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 

rCet:GO E DESCRIÇA.° DA t(A7URE7.A IJRIDiCA 
I 206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
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Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/01/2025 as 10:17:34 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 

%.".% CONSULTAR QSA 	VOLTAR 	el,  IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  clique awl.  

i)ttps://solucoesseceitalazenda.gov.brIservicosicnpjreva/Cnpjreva....Cemprovante.asp 
	 Página 1 de 2 
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PROPOSTA DE PREÇO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA. 

Razão Social: EERNANDA F PONTIN LTDA 	 CNPj: 10.277.241/0001-36 
Endereço:  AV  DOS HOLANDESES, SALA: 812, N° 6 EDIF:TECH  OFFICE  
Bairro: PONTA D'AREIA 	 CEP: 	65077-357 
Cidade:  SAO LUIS 	 Estado: MA 
Telefone: (98) 984338000/WhatsApp: (98) 984005103  
Email:  enviapublicacao@gmail.com  
Banco: Banco do Brasil Agência: 1639-x Conta Corrente: 42.761-6 
Inscrição Estadual: 124405193 	 Inscrição Municipal: 64647008 
Representante Legal: Fernanda Ferrazzi Pontin 
RG: 1095559538 SSP/RS 	CPF: 027.524.733-38 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de publicação de atos oficiais 
(publicidade legal) em jornal diário de grande circulação, para o município de São João do 
Paraíso/MA 

ITEM7 DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNIT  

VALOR  
TOTAL 

01 Contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviço de publicação de atos oficiais (publicidade legal) 
em jornal diário de grande circulação, para o município de 
São João do Paraiso/MA. (MARCA: O Imparcial) 

80 Unidade R$ 
180,00 

R$ 
14.400,00 

] 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

Sao  Luis-MA, 10 gMese,a0t4n$FERNMDA F FERNANDA F PONTIN 
PONTIN LTDA:10277241000136 

LTDA:10277241000136 	 Dados: 2025.01.10 09:01:51 -0300' 

FERNANDA FERRAZZI PONTIN 

www.enviapub.com.br  
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A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, através da Secretaria Municipal de 
Governo e Planejamento torna público que realizará Contratação Direta por dispensa de licitação nos 
termos do  art.  75, II da Lei 14.133/21, ocasião em que solicita aos interessados que apresentem 
propostas de preços para a prestação de serviço de publicação de atos oficiais (publicidade legal) em 
jornal diário de grande circulação, para o município de São João do Paraíso/MA., conforme descrição 
e especificações técnicas constantes no termo de Referência Anexo. 

Por fim, esclareço que a Proposta deverá ser enviada para o  e-mail  
ulsjpparaiso@gmail.com  e/ou protocolo da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA, 
localizada na Rua do Comercio, 150- Centro,  Cep:  65973-000, São João do Paraíso - MA, em até 03 
(três) dias úteis a contar desta data. 

ANEXO I- Termo de Referência. 

Sao  João do Paraíso, 09 de janeiro de 2025 

Atenciosamente,  

Pedro Viana Arruda 
Chefe do Departamento 

Setor de Compras 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviço de publicação de atos oficiais (publicidade legal) em jornal diário de 
grande circulação, para o município de São João do Paraíso/MA, conforme especificações 
deste termo de referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Necessidade de cumprir os comandos legais i):-Ttinentes à publicidade dos atos 
administrativos, em especial, a divulgação dos certames licitatórios, visando à ampliação da 
competitividade, alem de possibilitar a veiculaçi() de outras matérias de interesse da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA. 

2.2. 0  art.  37, caput, da Constituição Federal prescreve que a administração pública obedecerá ao 
principio da publicidade, entre outros. 

2.3. 0 artigo  art.  54, §1Q da Lei 14.133/2021 exige a publicação do extrato dos editais de licitação, 
inclusive os certames na modalidade pregão, em jornais de grande circulação. 

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. A descrição e quantitativo do objeto da presenta contratação encontram-se especificados na 
tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTD 

Est.  Anual 

VALOR 
UNITÁRIO 

, 
PUBLICAÇA 

0 

VALOR TOTAL  

01 

Contratação de pessoa 
jurídica para a 

prestação de serviço de 
publicação de atos 

oficiais (publicidade 
legal) em jornal diário 
de grande circulação, 
para o município de 

São João do 
Paraíso/MA 

19,00 CM x  COL"  
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. A contratação em apreço se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica 
como licitação dispensável, pois a justificativa da contratação já delineada neste Termo, fica 
caracterizada a utilização dessa modalidade licitatória. 

4.2. Nesse sentido, segundo a Lei nQ 14.133/2021, em tais hipóteses, a administração pode 
efetivamente realizar a contratação direta para o fornecimento pretenso, mediante dispensa 
de licitação, conforme  art.  75, inc. II do referido diploma, no sentido de que "é dispensável a 
licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 
de outros serviços e compras". Atualmente esse valor restar atualizado para R$ 62.725,59 
(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), nos termos 
do Decreto Federal n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024 

4.3. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a prestação do 
objeto acima especificado, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e 
preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em 
consideração, conforme disposto no  art.  18, inc. VII c/c o  art.  23, da Lei n° 14.133/2021, 
prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse desta 
municipalidade. 

4.4. A dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP) encontra amparo legal no  Art.  72, inciso I, 
que estabelece a faculdade de sua elaboração, conforme também reforçado pelo  Art.  7, II do 
Decreto Municipal n2  93, de 18 de dezembro de 2023. No presente caso, a contratação se 
enquadra nas hipóteses de dispensa pelo valor, envolvendo uma necessidade clara e 
incontestável da administração pública. A exigência do ETP, nesta situação, seria uma 
formalidade desnecessária que poderia acarretar custos adicionais e comprometer a 
agilidade do processo administrativo. Assim, a dispera do ETP não apenas se justifica como 
uma medida eficiente, ao evitar 6nus excessivos, mas também permite a celeridade 
processual, garantindo que as necessidades da administração sejam atendidas de forma 
tempestiva e eficaz. 

4.5. Por tudo exposto, resta provado que a Dispensa de Licitação para a prestação de serviço 
pretendido, mostra-se viável e indispensável. Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se 
como um dos casos em que a administração pode (e deve) efetivamente dispensar o processo 
licitatório, realizando a contratação direta, com fundamento no normativo alhures citado. 

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Quando necessário o Setor de Licitação ou Compras, solicitará, via  e-mail,  à CONTRATADA 
que publique Aviso de Licitação e outros. 
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5.2. A publicação, que será encaminhada juntamente com a matéria, por  e-mail,  ate às 16 horas 
dia útil anterior à data da veiculação da matéria, deverá ser efetuada na data estabelecida 
pela Coordenadoria de Licitações e ContTatos. 

5.3.A Contratada deverá confirmar o recebimento da matéria e responder encaminhando a 
MINUTA DA PUBLICAÇÃO e o custo desta, observando o valor do cm contratado. 

5.4. Os serviços serão recebidos na data da publicação, após a verificação da conformidade da 
matéria publicada com a matéria enviada anteriormente à contratada. 

5.5. As publicações serão efetuadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira; 

5.6. A publicação será efetuada em preto e branco; 

5.7. Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar à Coordenadoria de 
Licitação, via  e-mail,  no formato PDF, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a página 
do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação. 

5.8 A matéria publicada com incorreções por culpa da  con  tratada deverá ser republicada As suas 
expensas no dia posterior A data da comunicação, por  e-mail.  

5.9. Não será admitida publicação de matéria em data posterior à solicitada pela Contratante, 
salvo por autorização expressa deste. 

5.10. 0 inicio das publicações se dará a partir do primeiro dia útil após a publicação do extrato 
do contrato, se necessário. 

6. DA DIMENSÃO DA MATÉRIA 

6.1. As matérias a serem veiculadas deverão ter como fonte padrão de imprensa escrita em Anal 
ou calibre, tamanho podendo variar entre 7 e 11 pts. 

7. DO VALOR ESTIMADO TOTAL 

7.1. 0 valor global estimado para prestação do serviço será obtido mediante pesquisa 
mercadológica realizada pelo Setor competente da Prefeitura. 

8. QUANTITATIVOS DAS PUBLICAÇÕES 

8.1. 0 quantitativo estimado de publicações é de 80 (oitenta) e teve como parâmetro o total das 
publicações realizadas em 2024. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha a solicitar para a 
execução do objeto contratado. 

9.3. Atestar a qualidade dos serviços executados pela CONTRATADA. 

9.4. Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquela. 

9.5. Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em desacordo com o 
Termo de Referencia e Contrato. 

9.6. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada. 

9.7. Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes do pagamento. 

9.8. Efetuar os pagamentos 6. contratada, de acordo  corn  a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

9.9. Enviar a minuta da matéria no prazo de, no mínimo 16h anteriores 6. data da publicação. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços constantes do presente objeto em conformidade com as especificações 
e prazos determinados neste Termo de Referencia; 

10.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, durante a prestação do serviço. A fiscalização ou o acompanhamento 
pela Contratante não exclui a responsabilidade da CONTRATADA; 

10.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do serviço; 

10.4. Comunicar previamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato 
impeditivo ou relevante à execução do contrato, sem prejuízo de previa comunicação verbal 
dos fatos, caso a situação exija imediata providência por parte da CONTRATANTE; 

10.5. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhista:;, previdenciários, comerciais e fiscais 
resultantes da execução dos serviços; 
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10.6. Enviar a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da publicação; 

10.7. Efetuar o pagamento das publicações solicitadas ao respectivo Jornal; 

10.8. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação, comprovando-as a qualquel: tempo, mediante solicitação da 
CONTRATANTE. 

10.9. Responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem ônus para a CONTRATANTE, nos 
casos de incorreções, em data previamente acordada. 

10.10. Nomear preposto com poderes para dirimir todas As questões contratuais. 

11. DAS SANÇÕES E MULTAS CONTRATUAIS 

11.1. A contratada  sera  responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas 

estabelecidas no  art.  155 da Lei Federal nQ 14.133/2021 conforme o caso. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adrr :nistrativas previstas no  art.  156 da Lei 

Federal nQ 14.133/2021 as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.' 

11.2.1. A sanção prevista na alínea "a", será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do  art.  155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

11.2.2. A multa prevista na alínea "b", calculada na forma do contrato, não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no  art.  155 da Lei 14.133/2021. 

11.2.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item 11.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea "b". 



PREFEITURA   

SAO  JOAO DO-41111111111M,i- 

PARA I 
Construindo  lima Nova Hi ;I-Oria 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

11.2.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da CONTRATANTE, na forma da Lei. 

12. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

12.1. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do Contrato. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da 
CONTRATANTE pelo servidor designado para este fim, de acordo com as normas de 

execução orçamentária e financeira. 

13.2. Até o quinto dia útil de cada mês, a contratada deverá apresentar ao fiscal do contrato, a 
nota Fiscal ou Fatura mensal dos serviços prestados no mês anterior, em nome da empresa e 

em duas vias, no mínimo. 

13.3. 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE 1 CONTRATADA, através de deposito 

em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 

13.4. 0 pagamento estará condicionado apresentação da REGULARIDADE FISCAL DA 

EMPRESA. 

13.5. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 13.1, por culpa 
da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, 
não tenha concorrido à CONTRATADA. 

13.6. 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x  VP,  onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor da 

prestação em atraso. 

13.7. A CONTRATANTE não pagara multa por atraso nc pagamento do fornecimento cobrados 
através de documentos não hábeis, total ou  pan  : almente, bem como por motivo de 
pendência ou descumprimento de obrigações contratuais. 

PMSJP 
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13.8. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida a contratada para retificação e 
reapresentação. 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, esta contratação será 
fiscalizada por servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições 
previstas, nos termos do  art.  117 da Lei Federal n° 14.133/2021 

14.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes. 

15. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

15.1. Durante a vigência do contrato, os pregos contratados serão fixos e irreajustáveis. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contntantes de comum acordo, tomando-se 
como base a Lei 14.133/21. 

Sã')  rod°  do Paraíso, 06 de janeiro de 2025 

	c&k._ 
Marcos da Silva Oliveira 
Agente Administrativo 

Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento 

APROVO 0 TERMO DE REFERÊNCIA 

Em, 	/ ci /2025 

Zaqueu Barros 

Secretário Municipal de Governo e 
Planejamento 
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providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO AZEITAO-MA, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos do que 
dispõe a Lei Orgânica do Município de São Domingos do Azeitão- MA: 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo é exercido pelo Prefeito 
Municipal, auxiliado pelos Secretários Municipais; 
CONSIDERANDO a Lei 061/2021, que normatizou a nova Estrutura 
Organizacional Básica da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Azeitão-MA, o que se faz necessário a reestruturação das secretarias 
conforme a referida Lei. 

RESOLVE: 

Art.  1° - NOMEAR para o cargo de CHEFE DE SETOR DO MUNICÍPIO 
DE  SAO  DOMINGOS DO AZEITAO, o senhor  ANTONIO JAN  UARIO 
RIBEIRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o n° 867.132.133-91, o qual 
passa a gozar dos direitos, deveres e prerrogativas do cargo.  
Art.  2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO AZEITAO, 
Estado do Maranhão, 06 de janeiro de 2025. 

Lourival Leandro dos Santos  Junior  
Prefeito Municipal de São Domingos do Azeitão 

Publicado por: LUCIVALDO ALVES CARVALHO 
Código identificador: ce215261201053c5018bbf48d0aa446a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  FRANCISCO DO 
MARANHÃO 

PORTARIA  N2  31/2025 - GP  

RESOLVE:  
Art.  12 - Nomear o Sr.  ANTONIO  VANDERSON RODRIGUES TEIXEIRA, 
inscrito no CPF n° 058.363.713-26, no cargo de Secretário Municipal de 
Transportes de São Francisco do Maranhão - MA.  
Art.  2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Maranhão, Estado 

PMSJP 

FL.(s) 
N°A.1_ 

Publicado por: ANTÓN10 CARLISPk§ill1Ai641LHO 
Código identificador: 129bb4d2c1362d4c36a2f7a39971db28 

PORTARIA  N2 32/2025 - GP  

NOMEAR A COORDENADORA DE VIGILÂNCIA SANITARIA DE  SAO  
FRANCISCO DO MARANHÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 Prefeito Municipal de  Sao  Francisco do Maranhão - MA, FRANCISCO 
NETO RODRIGUES DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas pelo artigo 73, inciso I e IX, da Lei Orgânica 
Municipal além dos dispositivos constantes nos  art.  5°, inciso II e  art.  
37, inciso XXI 
RESOLVE:  
Art.  1° - Nomear a Srta. JOSEANA ALVES DE MACEDO LIMA, inscrita 
no CPF 	053.346.143-03, no cargo de Coordenadora de Vigilância 
Sanitária de  So  Francisco do Maranhão - MA.  

Art.  2° - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 
revogadas Es disposições  ern  contrario. 
Publique-se, rEgistre-se e cumpra-se. 

do Maranh5,%, em 08 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO NETO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

NOMEAR 0 SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 Prefeito Municipal de São Francisco do Maranhão - MA, FRANCISCO 
NETO RODRIGUES DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas pelo artigo 73, inciso I e IX, da Lei Orgânica 
Municipal além dos dispositivos constantes nos  art.  50, inciso II e  art.  

37, inciso XXI. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Maranhão, Estado 
do Maranhár. em 09 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO NETO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO 
Código identificador: 1cb34f8de676f775cc04e32a98c8de37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

AVISO DE DISPENSA 001/2025 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, através da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento torna público que realizará 
Contratação Direta por dispensa de licitação nos termos do  art.  75, II da Lei 14.133/21, ocasião em que solicita aos interessados que apresentem 
propostas de preços para a prestação de serviço de publicação de atos oficiais (publicidade legal) em jornal diário de grande circulação, para o 
município de  Sao  João do Paraíso/MA., conforme descrição e especificações técnicas constantes no termo de Referência Anexo. 

Por fim, esclareço que a Proposta deverá ser enviada para o  e-mail  cplsjpparaiso@gmEii.com  e/ou protocolo da Prefeitura Municipal de São João do 

Paraíso - MA, localizada na Rua do Comercio, 150- Centro,  Cep:  65973-000, São João  lo  Paraíso - MA, em até 03 (três) dias úteis a contar desta 

data. 

ANEXO I- Termo de Referência. 

São  Joao  do Paraíso, 09 de janeiro de 2025 

Atenciosamente, 

Pedro Viana Arruda 
Chefe do Departamento 

a 	 ,i•i( 	 N

L. 
, 

, 
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Setor de Compras 

TERMO DE REFERÊNCIA 
	 PMSJP 

1. DO OBJETO 
	 FL.(S 

ROBRICA: 

1. 0 presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de publicação de 
atos oficiais (publicidade legal) em jornal diério de grande circulação, para o município de  Sao Joao  do Paraíso/MA, conforme 
especificações deste termo de referência. 

1. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Necessidade de cumprir os comandos legais pertinentes à publicidade dos atos administrativos, em especial, a divulgação dos certames 
licitatórios, visando à ampliação da competitividade, além de possibilitar a veiculação de outras matérias de interesse da Prefeitura Municipal de 
São João do Paraíso - MA. 
2.2. 0  art.  37, caput, da Constituição Federal prescreve que a administração pública obedecerá ao principio da publicidade, entre outros. 
2.3. 0 artigo  art.  54, §1° da Lei 14.133/2021 exige a publicação do extrato dos editais de licitação, inclusive os certames na modalidade pregão, em 
jornais de grande circulação. 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1. A descrição e quantitativo do objeto da presenta contratação encontram-se especificados na tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO 

. 

UND 

— 

QTD 
Est.  Anual 

— 

VALOR 
UNITÁRIO 
PUBLICAÇÃO 

VALOR TOTAL  

01 

_ 

Contratação de pessoa jurídica 
para a prestação de serviço de 
publicação de atos oficiais 
(publicidade legal) em jornal 
diário de grande circulação, para 
o município de São João do 
Paraíso/MA 

"19,00 CM x  COL"  80 

- 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO 

1. A contratação em apreço se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica como licitação dispensável, pois a justificativa da 
contratação já delineada neste Termo, fica caracterizada a utilização dessa modalidade licitatória. 

1. Nesse sentido, segundo a Lei n° 14.133/2021, em tais hipóteses, a administração pode efetivamente realizar a contratação direta para o 
fornecimento pretenso, mediante dispensa de licitação, conforme  art.  75, inc. li do referido diploma, no sentido de que "6 dispensável a 
licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras". 
Atualmente esse valor restar atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos), nos termos do Decreto Federal n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024 

1. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação pari a prestação do objeto acima especificado, visando ao 
atendimento dos princípios da economicidade e preservando a competitividac !embrando que a economia de escala está sendo levada 
em consideração, conforme disposto no  art.  18, inc. VII c/c o  art.  23, da Lei n° /133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a 
economicidade como interesse desta municipalidade. 

1. A dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP) encontra amparo legal no  Art.  -2, inciso I, que estabelece a faculdade de sua elaboração, 
conforme também reforçado pelo  Art.  7, II do Decreto Municipal n° 93, de 18 e dezembro de 2023. No presente caso, a contratação se 
enquadra nas hipóteses de dispensa pelo valor, envolvendo uma necessidade clara e incontestável da administração pública. A exigência 
do ETP, nesta situação, seria uma formalidade desnecessária que poderia acarretar custos adicionais e comprometer a agilidade do 
processo administrativo. Assim, a dispensa do ETP não apenas se justifica como uma medida eficiente, ao evitar  Onus  excessivos, mas 
também permite a celeridade processual, garantindo que as necessidades da administração sejam atendidas de forma tempestiva e eficaz. 

a 
E : 
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1. Por tudo exposto, resta provado que a Dispensa de Licitação para a prestação de serviço pretendido, mostra-se viável e indispensável. 
Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração pode (e deve) efetivamente dispensar o 
processo licitatório, realizando a contratação direta, com fundamento no normativo alhures citado. 

PMSJP  
5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Quando necessário o Setor de Licitação ou Compras, solicitara, via  e-mail,  à CONTRATADA que publique Aviso de Licitação e outros. 11 _ 

5.2. A publicação, que  sera  encaminhada juntamente com a matéria, por  e-mail,  até as 16 horas dia  ail  anterior à data da veiculação da matéria, 
deverá ser efetuada na data estabelecida pela Coordenadoria de Licitações e Contratos. 

5.3.A Contratada deverá confirmar o recebimento da matéria e responder encaminhando a MINUTA DA PUBLICAÇÃO e o custo desta, observando o 
valor do cm contratado. 

5.4. Os serviços serão recebidos na data da publicação, após a verificação da confcrmidade da matéria publicada com a matéria enviada 
anteriormente à contratada. 

5.5. As publicações serão efetuadas em dias Citeis, de segunda a sexta-feira; 

5.6. A publicação  sera  efetuada em preto e branco; 

5.7. Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar à Coordenadoria de Licitação, via  e-mail,  no formato PDF, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação. 

5.8 A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada devera ser republicada às suas expensas no dia posterior à data da comunicação, 
por  e-mail.  

5.9. Não  sera  admitida publicação de matéria em data posterior à solicitada pela Contratante, salvo por autorização expressa deste. 

5.10. 0 inicio das publicações se dará a partir do primeiro dia  ail  após a publicação do extrato do contrato, se necessário. 

6. DA DIMENSÃO DA MATÉRIA 

6.1. As matérias a serem veiculadas deverão ter como fonte padrão de imprensa escrita em Anal ou calibre, tamanho podendo variar entre 7 e 11 
pts. 

7. DO VALOR ESTIMADO TOTAL 

7.1. 0 valor global estimado para prestação do serviço  sera  obtido mediante pesquisa rw_Irtadolágica realizada pelo Setor competente da Prefeitura. 

8. QUANTITATIVOS DAS PUBLICAO5ES 

8.1. 0 quantitativo estimado de publicações é de 80 (oitenta) e teve como parâmetro o total das publicações realizadas em 2024. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado. 

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha a solicitar para a execução do objeto contratado. 

9.3. Atestar a qualidade dos serviços executa dos pela CONTRATADA. 

9.4. Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas por parte daquela. 

9.5. Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em desacordo com o Termo de Referência e Contrato. 

9.6. Proceder as advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 

9.7. Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes do pagamento. 

9.8. Efetuar os pagamentos à contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e 
financeiras em vigor; 

9.9. Enviar a minuta da matéria no prazo de, no mínimo 16h anteriores à data da publicz ção. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços constantes do presente objeto em conformidade com as especificações e prazos determinados neste Termo de 
Referência; 

1.11, , 
F 't 	) 
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10.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação do 
serviço. A fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante não exclui a responsabilidade da CONTRATADA; 

10.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do serviço; 

10.4. Comunicar previamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato impeditivo ou relevante ã execução do contrato, sem 
prejuízo de prévia comunicação verbal dos fatos, caso a situação exija imediata providência por parte da CONTRATANTE; 

10.5. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais resultantes da execução dos serviços; 

10.6. Enviar a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da 
publicação; 

10.7. Efetuar o pagamento das publicações solicitadas ao respectivo Jornal; 

10.8. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, comprovando-as a qualquer 
tempo, mediante solicitação da CONTRATANTE. 

10.9. Responsabilizar-se pela republicaçáo da matéria, sem ônus para a CONTRATANTE, nus casos de incorreções, em data previamente acordada. 

10.10. Nomear preposto com poderes para dirimir todas as questões contratuais. 

11. DAS SANÇÕES E MULTAS CONTRATUAIS 

1. 

1. 

a.  
b.  
C. 
d. 

1. 

1. 

1. 

1. 

12. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
12.1. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 'ata de assinatura do Contrato. 

13. DO PAGAMENTO 

1. 0 pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE pelo servidor designado para este fim, de acordo com as normas de execução 
orçamentária e financeira. 

1. Até o quinto dia  ail  de cada mês, a contratada deverá apresentar ao fiscal do contrato, a nota Fiscal ou Fatura mensal dos serviços 
prestados no mês anterior, em nome da empresa e em duas vias, no mínimo. 

1. 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de deposito em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 

1. 0 pagamento estará condicionado apresentação da REGULARIDADE FISCAL DA LMPRESA, 

f:RT it:!;: A DC) 
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APROVO 0 TERMO DE REFERÊNCIA 

Em, 	I 	/2025 

Zaqueu Da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
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1. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 13.1, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diarie.mente em regime de juros simples, desde que, para tanto, 
não tenha concorrido à CONTRATADA. 

1. 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lxNxVP, onde: EM = Encargos moratórias devidos; N = Números de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor da 
prestação em atraso. 

1. A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento do fornecimento cobrados através de documentos não hábeis, total ou 
parcialmente, bem como por motivo de pendência ou descumprimento de obrigações contratuais. 

1. A Nota Fiscal que for apresentada com erro  sera  devolvida a contratada para retificação e reapresentação. 

P4,7  

4,0-•(S) 	'- 

1. DA FISCALIZAÇÃO 
1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, esta contratação  sera  fiscalizada por servidor formalmente instituído a 

quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do  art.  117 d, Lei Federal n° 14.133/2021 
2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, 

vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, incive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes. 

15. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
15.1. Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustaveis.. 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, toando-se como base a Lei 14.133/21. 

São João do Paraíso, 06 de janeiro de 2025 

Marcos da Silva Oliveira 
Agente Administrativo 
Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
C6digo identificador: 63e2b23347affb4e0e770dce025d8486 

AVISO DE ERRATA DA PORTARIA N2  002B/2025, DE 03 DE 
JANEIRO DE 2025 

AVISO DE ERRATA DA PORTARIA N2  002B/2025, DE 03 DE 
JANEIRO DE 2025 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, através do 
prefeito municipal, torna público para conhecimento dos interessados 
que na Publicação do DIÁRIO DA FAMEM QUINTA * 09 DE JANEIRO DE 
2025 VOL. 19, N° 3516/2025 I55N 2763-660X PAGINA 135: 

ONDE SE LÊ :  Art.  2°. Designar os servidores abaixo indicados para 
integrar a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro: 
I -  Vânia Marinho Abreu, CPF 	*".559.973-**, matricula ng 
05/2022; 
II -  Nicole  Santos Sousa, CPF ng CPF *x*.633.023-**, matricula  rig  
031/2025 
LEIA SÊ:  Art.  2g. Designar os servidores abaixo indicados para integrar 
a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro:  

I - Vania Marin.lo Abreu, CPF ng ***.559.973-**, matricula n° 120/2024C; 

II -  Alex  Lima Bueno, CPF  rig  CPF *".360.053-", matricula 

102/2024; nnrieados para exercerem a função de Equipe de Apoio de 

acordo com PORTARIA N2 0026/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 

2025. 

Os demais Artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

SÃO JOAO DO PARAISO 09 DE JANEIRO DE 2025 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por:1LTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 32d9f9lacc35b6e5d087fe018af9abb3 

Cf:PTIP.A.00 C7ICALME.:NTE 
11:C.j.S 
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PUBLICAVAS 

PROPOSTA DE PREÇO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA. 

Razão Social: FERNANDA F PONTIN LTDA 	 CNPj: 10.277.241/0001-36 
Endereço:  AV  DOS HOLANDESES, SALA: 812, N° 6 EDIF:TECH  OFFICE  
Bairro: PONTA D'AREIA 	 CEP: 	65077-357 
Cidade:  SAO LUIS 	 Estado: MA 
Telefone: (98) 984338000/WhatsApp: (98) 984005103  
Email:  enviapublicacao@gmail.com  
Banco: Banco do Brasil Agência: 1639-x Conta Corrente: 42.761-6 
Inscrição Estadual: 124405193 	 Inscrição Municipal: 64647008 
Representante Legal: Fernanda Ferrazzi Pontin 
RG: 1095559538 SSP/RS 	CPF: 027.524.733-38 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de publicação de atos oficiais 
(publicidade legal) em jornal diário de grande circulação, para o município de São João do 
Paraíso/MA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNIT  

VALOR  
TOTAL 

01 Contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviço de publicação de atos oficiais (publicidade legal) 
em jornal diário de grande circulação, para o município de 
São João do Paraiso/MA. (MARCA: O Imparcial) 

80 Unidade R$ 
180,00 

R$ 
14.400,00 

i 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

São Luis-MA, 10 de lane
i 
ro de 2025 

FERNANDA F PONTIN Assirraa• de rorma digital por FERNANDA F 
PONTIN LTDA:10277241000136 

LTDA:10277241000136 	Dados: 2025.01.10 09:01:51 -0300' 

FERNANDA FERRAZZI PONTIN 

www.enviapub.com.br  
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SAO JOAO DO  

PARAI:  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SETOR DE COMPRAS 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO 

PROCESSO N°: 23/2025 

ITEM orsscRicAo MEDID 
A 

QTD 
PoR 12 

MESES 

...... 
EMPRESAS 

MENOR PREÇO RS 
ALMEIDA 1.: HMOS 

SERVICOS DE ESCRITORIO 
CEDA 

:ASSIS PUBLICACOES EM 
JORNAIS LIDA  

FERNAND:\ F PONTIN 
LTD.  

VALOR 	
I. 

	

"Al 	'FOTAL 
UNITÁRIO 

VALOR 

UNIFYÁRIO 

VALOR 

TOTAL 91 

VALOR 
VAI  OR  TOTA1. 

UN1TÁRK) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VAI  OR  TOTAL 

1 

Contratação 	de 	pessoa 

juridica para a prestação de 

serviço 	de 	publicação de 

atos 	oficiais 	(publicidade 

legal) em 	iorna' 	diario de 

grande circulação, 	para o 

inutucipio de São  Joao  do 

Paraiso' M A 

CM/CO 

LUNA 80 RS 	210,0(1 RS 	16.800,00 R$ 195,70 R$ 	15.056,00 R$ 180,00 RS 	14.400.00 RS 	180,0(1 RS 	14.400,00 

VALOR TOTAL RS 	 16.800,00 RS; 	 15.656,00 RS 	 14.400,00 
i 

RS 	14.40(1,00  

Pre  e ra Munieip -de São Joo do Paraíso 
Setor de Compras 

DATA:13/01/2025 
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SÃO JOÃO Do,741''' 

PARA 
Consvrtlintio Unvo 	Histenz: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SETOR DE COMPRAS 

DESPACHO — AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PMSJP 

FL.(S 
N° 
ROBRICA:  

PROCESSO: 23/2025 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de publicação de 
atos oficiais (publicidade legal) em jornal diário de grande circulação, para o 
município de São João do Paraíso/MA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA realiza o 
procedimento de cotação de preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, 
pesquisas de mercado através de propostas físicas, por  e-mail,  telefone, internet, outros 
contratos administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço mais vantajoso à Administração, 
respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos e as orientações dos 
Tribunais de Contas. 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de propostas 
físicas, solicitadas junto a potenciais prestadores de serviços, assim como convocação de 
interessados no sitio oficial da prefeitura. 

No mais, solicitou-se a documentação de habilitação da empresa FERNANDA F 
PONTIN LTDA, CNPJ n° 10.277.241/0001-36 que apresentou o menor preço entre as 
cotações recebidas no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), 
estando portando, o valor ofertado inferior ao preço estimado pelas demais pesquisas de 
mercado. Dai observa-se que há vantagem técnica, administrativa e financeira, na 
contratação da referida empresa. Desse modo, segue anexa a documentação de habilitação 
cabível da Empresa supra, dentro das exigências técnicas e administrativas exigidas no 
Termo de Referência. 

Por derradeiro, encaminhem-se o processo em epígrafe para verificação de 
disponibilidade orçamentária e demais deliberações pertinentes.  

Sao Joao do Paraíso/MA, 13 de  janeiro  de 2025. 

Prefei 	un a! de  Sao  João do Paraiso 
Setor de Compras 
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• (S) Pelo presente instrumento particular de alteração, FERNANDA FERRAZZI PONTI 
brasileira, solteira, nascida em Porto Alegre - RS, portadora do RG n° 1095559538 SSP/RS, (tz(31:3RiCi." 
do CPF 027524733-38, residente e domiciliada na Rua das Graviolas, n° 01, Quadra 40, Jardim 
Renascença, na Cidade de São Luis do Maranhão - CEP 65075-030, titular e representante da 

empresa individual FERNANDA F PONT1N - ME, inscrita no CNPJ 10277241/0001-36, NIRE 
21101601031, situada na Avenida Rua dos Abacateiros,  Ed  Rio Anil, N 01, Sala 105, Jardim 
São Francisco, São Luis - MA, CEP - 65076-010, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa individual passará a ter por objeto: Outras atividades de prestação de serviços de 
informação não especificadas anteriormente; Comércio varejista especializado de equipamentos 
e suprimentos de informática; Agências de publicidade; Promoção de vendas;  Marketing  direto; 
Consultoria em publicidade; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente. 

Atividade principal: 

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente. 

Atividades secundarias: 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

7311-4/00 - Agencias de publicidade; 

7319-0/02 - Promoção de vendas; 

7319-0/03 -  Marketing  direto; 

7319-0/04 - Consultoria em publicidade: 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente. 

Tendo em vista a modificação ora ajustada, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que 

passa a ter a seguinte redação: 

FERNANDA FERRAZZI PONTIN, brasileira, solteira, nascida em Porto Alegre - RS, 
portadora do RG n° 1095559538 SSP/RS, e do CPF 027524733-38, residente e domiciliada na 
Rua das Graviolas. n° 01. Quadra 40. Jardim Renascença, na Cidade de  Sao  Luis do  Maranhao  - 

CEP 65075-030, única representante da empresa individual FERNANDA F PONT IN - ME, 
inscrita no CNPJ 10277241/0001-36, NIRE 21101601031, situada na Avenida Rua dos 

Abacateiros,  Ed  Rio Amil, N 01, Sala 105, Jardim  Sao  Francisco, São Luis - MA, CEP - 65076-

010. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA  

‘A° A  
OR ye'  

A empresa gira sob o nome empresarial de FERNANDA F PONTIN - ME e terá sede e 
domicilio Avenida Rua dos Abacateiros,  Ed  Rio Amil, N 01, Sala 105, Jardim São Francisco, 
São Luis - MA, CEP - 65076-010, podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais 
em qualquer ponto de território nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada 
pelo empresário. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A empresa individual poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no 
pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A empresa individual iniciou suas atividades em 13/08/2008, e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA 

A empresa tem por objeto social: Outras atividades de prestação de serviços de informação não 
especificadas anteriormente; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática; Agências de publicidade; Promoção de vendas;  Marketing  direto; Consultoria 
em publicidade; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente. 

Atividade principal: 

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente. 

Atividades secundárias: 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática: 

7311-4/00 - Agências de publicidade; 

7319-0/02 - Promoção de vendas; 

7319-0/03 -  Marketing  direto; 

7319-0/04 - Consultoria em publicidade; 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente. 

CLÁUSULA QUINTA 

0 capital é de R$20.000,00(vinte mil reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda 

corrente do Pais. 
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CLAUSULA SEXTA 

Responsabilidade é total e exclusivamente do empresário individual abaixo assinado. 

CLAUSULA SÉTIMA 

‘q° 
goeii'‘G  

Poderá a empresária outorgar os poderes inerentes à administração da empresa mediante 
procuração particular  corn  firma reconhecida em cartório. 

CLAUSULA OITAVA 

A empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art.299 do código penal, não estar impedida 
de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como empresário individual no 
pais. 

CLAUSULA NONA 

0 empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 40  do  art.  3° da mencionada lei.  (art.  3°, I, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006) 

CLAUSULA DECIMA 

0 empresário declara, sob as penas da lei, que não participa de outra Empresa Simples de 
Crédito - ESC, mesmo que seja sob a forma de empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI ou sociedade limitada. 

E por estar em acordo com o que fora estipulado nas clausulas acima, assino o presente 
instrumento. 

São Luis, 15 de maio de 2023. 

FERNANDA FERRAZZ1 PONTIN 
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Certificamos que o ato da empresa FERNANDA F. PONTIN-ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/05/2023 12:32 SOB N 20230649513. 
PROTOCOLO: 230649513 DE 17/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307510403. CNPJ DA SEDE: 10277241000136. 

MIRE: 21101601031. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/05/2023. 

JUCEMA FERNANDA F. PONTIN-ME 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.goy.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovagRo de sua autenticidade  one  respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 
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CNPJ: 10.277.241/0001-36 
	 PMSJP 

FERNANDA F PONTIN LTDA 
II' 
RUBRICA: 

FERNANDA FERRAZZI PONTIN, Brasileira. Solteira, natural da cidade de Porto Alegre — RS, nascida  ern  22/0411988;  Empresaria, número do 
documento 027.524.733-38. residente e domiciliado no(a): RUA DAS GRAVIOLAS 01, RENASCENCA, QUADRA40 São Luis - MA, CEP 65075-030  
(art.  997, I,  CC).  

Sócio da sociedade limitada FERNANDA F PONTIN LTDA , sediada na AVENIDA DOS HOLANDESES. SALA:812, EDIF:TECH  OFFICE,  n" 6, SALA 
812. PONTA D AREIA. CEP: 65077-357, São Luis - MA com registro nessa Junta Comerciai. inscrito no CNPJ sob o n 10.277.24110001-36 resolve 
alterar seu contrato sob as seguintes clausulas: 

CLAUSULA I: ALTERAÇÃO DO OBJETO  (art.  997,  It, CC)  
A Sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE 
INFORMACAO NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE (SERVICOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMACOES REALIZADOS POR CONTRATO 
OU COMISSAO) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA AGENCIAS DE 
PUBLICIDADE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE  MARKETING  DIRETO PROMOCAO DE VENDAS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E 
SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E 
PSICANALISE 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE 
SERVIÇOS DE INFORMAÇA0 NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES REALIZADOS 
POR CONTRATO OU COMISSÃO): COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
AGENCIAS DE PUBLICIDADE; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE:  MARKETING  DIRETO PROMOCAO DE VENDAS: PREPARACAO DE 
DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; ATIVIDADE DE 
PSICOLOGIA E PSICANALISE 

E exercerá as seguintes atividades: 

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informacão no especificadas anteriormente 

4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

7311-4/00- Agencies de publicidade 

7319-0/02 - Promoção de vendas 

7319-0/03 -  Marketing  direto 

7319-0/04 - Consultoria em publicidade 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 

8650..0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 

CLAUSULA  It:  DEMAIS CLAUSULAS 

As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas. 

E por  ester  assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social. 

São Luis - MA, 2i. de Junho de 2024 

FERNANDA FERRAZZI PONTIN 
Administrador/Sócio 
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Certificamos que o ato da empresa FERNANDA F PONTIN LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

JUCEMA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/06/2024 14:44 SOB N" 20240847113. 
PROTOCOLO: 240847113 DE 25/06/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408923914. CNPJ DA SEDE: 10277241000136. 

NIRE: 21201521170. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/06/2024. 

FERNANDA F PONTIN LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE  MORASS  PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.ampresafacil.ma.gov.br  

A validade deste  document°,  se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respec7ivos pol,ais, 
informando seus respecnivos códigos de verificacAo. 
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Pe lo  presente instrumento do ato constitutivo de transformação de empresário para socied Cs3s-t -\GI  
empresária limitada unipessoal: 

FERNANDA FERRAZZI PONTIN, brasileira, solteira, empresária, nascida em 22/04/1988, 
natural de Porto Alegre - RS, portadora do RG n° 1095559538 SSP/RS, CPF 027524733-38, 
residente e domiciliada na Rua das Graviolas, n° 01, Quadra 40, Jardim Renascença, na 
Cidade de São Luis do Maranhão, CEP 65075-030, titular e representante da empresa 
individual FERNANDA F PONTIN - ME, inscrita no CNPJ 10.277.241/0001-36, NIRE 
21101601031, situada na Avenida Rua dos Abacateiros,  Ed  Rio Anil, N 01, Sala 105, Jardim 
São Francisco, São Luis - MA, CEP - 65076-010, nos termos da Lei n°10.406/2002, em 
seu  art.  968, § 30, transforma e altera o seu registro de Empresário Individual em Sociedade 
Empresária Unipessoal, mediante as cláusulas nos seguintes termos: 

CLÁUSULA I'RIMEIRA 

ica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária 
Limitada Unipessoal sob a  raid()  social de FERNANDA F PONTIM LTDA, que de agora em 
diante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico 
ora transformado. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida dos Holandeses, n° 6. sala 812, 
Ponta D'Areia, São Luis — MA CEP 65077357. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

0 capital social que era de R$ 20.000,00(vinte mil reais), passa a ser de R$ 
200.000,00(duzentos mil reais) representados por 200.00(duzentos mil) quotas de capital, no 
valor nominal de R$ 01,00(um reais) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pela sócia. Em decorrência do aumento 
de capital, o capital social fica distribuído entre os sócios como se segue: 
SÓCIOS QUOTAS VALOR 0/0 

FERNANDA FERRAZZI PONTIN 200.000 R$ 200.000,00 100 

TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 100 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da referida empresa, 
com o teor seguinte: 

FERNANDA F PONTIM LTDA - ME 
CNPJ: 10.277.241/0001-36 

CLAUSULA PRIMEIRA 

FERNANDA F PONTIN LTDA - ME, inscrita no CNPJ 10.277.241/0001-36, NIRE 
21101601031, situada na Avenida dos Holandeses, n° 6, sala 812, Ponta D'Areia, São Luis — 
MA CEP 65077357, neste ato representada pela Sra. Fernanda Ferrazzi Pontin, Sócio 
Administrador, nos termos do instrumento anexado ao arquivamento na JUCEMA — MA, sob 
numeração em epígrafe, sujo sócio 6: 

FERNANDA FERRAZZI PONTIN, brasileira, solteira, empresária, nascida em 22/04/1 988, 
natural de Porto Alegre - RS, portadora do RG n° 1095559538 SSP/RS, CPF 027524733-38, 
residente e domiciliada na Rua das Graviolas, n° 01, Quadra 40, Jardim Renascença, na 
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CLAUSULA SEGUNDA 
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A sociedade gira sob o nome empresarial de FERNANDA F PONTIN LTDA — ME, com 
sede na Avenida dos Holandeses, n° 6, sala 812, Ponta D'Areia,  Sao  Luis — MA CEP 
65077357, podendo, todavia, estabelecer filiais, agencias ou sucursais em qualquer ponto de 
território nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA 

A empresa tem por objeto social: a) Outras atividades de prestação de serviços de informação 
não especificadas anteriormente; b) Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; c) Agências de publicidade; d) Promoção de vendas; e)  
Marketing  direto; f) Consultoria em publicidade; g) Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente. 

Atividade principal: 

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente. 

Atividade Secundaria:  

47.51-2-01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

7311-4/00 - Agências de publicidade; 

7319-0/02 - Promoção de vendas; 

7319-0/03 -  Marketing  direto; 

7319-0/04 - Consultoria em publicidade; 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente. 

CLAUSULA QUARTA 

A sociedade iniciou suas atividades em 13/08/2008, e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA 

O capital social será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), expressos em moeda corrente 
nacional. divididos em 200.000 (duzentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00  (urn  
real) cada uma, integralizadas neste ato, distribuindo-se da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR cyo 

FERNANDA FERRAZZI PONTIN 200.000 R$ 200.000,00 100 

TOTAL 200.000 RS 200.000,00 100 

CLAUSULA SEXTA 

A administração da sociedade caberá exclusivamente à sócia FERNANDA FERRAZZI 
PONTIN com os poderes e atribuiç'ões de representaçãoativa e passiva na sociedade, judicial 



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE 
	Página 3 de 7 

INSCRIÇÃO DEEMPRESARi0 INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 	 Sfl 
LIMITADA UNIPESSOAL "FERNANDA F PONTIN - ME" 

v  0 ,69—  (-Ix'  • v  
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempr9.3v 

de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos outros sócios.  (arts.  997 VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

Parágrafo Primeiro 

No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de  
pro  labore. 

Parágrafo Segundo 

A sociedade será representada, interna e externamente, em juizo ou fora dele, pela Sra. Sócia 
Administrador: FERNANDA FERRAZZI PONT1N, 

Parágrafo Terceiro 

Poderá a sociedade ou seu sócio nomear procurador, que será representada mediante outorga 
realizada por instrumento procurat6rio particular. A extensão dos poderes dos procuradores e 
o prazo de mandato deverão constar expressamente do instrumento de procuração, executada 
aquela outorgada a advogado, com poderes de representação perante o foro, que poderá ter 
prazo indeterminado. 
Parágrafo Quarto 

A administração, bem como seus eventuais procuradores, poderão praticar livremente todos e 
quaisquer atos necessários à consecução do objeto social. 

CLAUSULA SETIMA 

A convocação de qualquer quotista ou da administração poderá ser feitaa qualquer tempo, para 
reuniões extraordinárias para tratar de assuntos de interesse da sociedade. 

Parágrafo Único 

As convocações serão feitas com pelo menos dez dias de antecedência, por carta,  e-mail,  
ligação ou por whatsapp, endereçados a cada um dos sócios e à administração da sociedade, 
informando a ordem do dia e hora da reunido, que se realizará, em principio, na sede da 
sociedade. As convocações serão dispensadas na hipótese da presença, na reunião, de 
quotistas representando a totalidade do capital social. 

CLAUSULA OITAVA 

As deliberações dos quotistas, inclusive aquelas que impedem alteração deste, notadamente 
quanto ao objeto social ou transformação da forma societária,  sell()  tomadas por sócios 
representando a maioria do capital social, cabendo um voto a cada quota, desde que 
integralizada. 

CLAUSULA NONA 

Ao término de cada exercício social. em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas. os lucros ou perdas apuradas. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quandofor o caso.  (art.  
1.065, CC/2002) 

Parágrafo Único 
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INSCRIÇÃO DEEMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 
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A sociedade, por deliberação de seus sócios, poderd levantar, a qualquer tempo, balanW3W 
intermediários. ik conta dos lucros apurados em tais balanços e no âmbito da legislação em 
vigor, os sócios poderão deliberar a distribuição e/ou a capitalização, no todo ou em parte, dos 
mesmos. 

CLAUSULA DECIMA 

No caso de denúncia do contrato social ou de retirada de  urn  sócio, a sociedade não será 
liquidada, continuando com o sócio remanescente. A denúncia do contrato social será feita por 
escrito, com seis meses de antecedência, sempre para o final do exercício social. 

Parágrafo Primei ro 

Na hipótese prevista nesta cláusula, as quotas e demais haveres do sócio que pretende deixar a 
sociedade serão avaliados e pagos nos termos da cláusula NONA. 

Parágrafo Segundo 

Retirando — se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade  
corn  os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado igualmente. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade 
esta  sera  liquidada após apuração do balanço patrimonial na data do evento. 0 resultado 
positivo ou negativo  sera  distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 
Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 
(cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 

O sócio poderá fixar retirada mensal, a título de pró labore, observadas as disposições 
regulamentadas pertinentes. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA 

Na hipótese de reembolso de capital, as quotas e demais haveres serão avaliados com baseem 
balanço a ser levantado na ocasião, cabendo a avaliação a uma sociedade especializada, de 
renome, escolhido pelos sócios. A avaliação  sera'  efetuada com base no resultado do 
patrimônio liquido da sociedade, sendo o ativo permanente considerado por seu valor de 
mercado. As despesas correspondentes serão de responsabilidade da sociedade e levadas em 
conta por ocasião da avaliação. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA 

Na hipótese de dissolução de qualquer dos quotistas, seus sucessores legais entrarão na 
sociedade. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

Em caso de concordata, falência ou insolvência de qualquer quotista, será a mesma excluída 
da sociedade. Nesse caso aplicar -.se -- a o disposto na clausula DECIMA desteinstrumento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA 

A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação dos quotistas. 

CLÁSULA DECIMA SEXTA 

0 Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
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públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 0,\) 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  (art.  1.011, § 
CC/2002) 

CLASULA DECIMA SETIMA 

Fica eleito o foro de  Sao  Luis - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E. por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam - se a cumprir o presente contrato assinando - o em um única via destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, para que 
produza seus efeitos legais. 

São Luis - MA, 08 de abril de 2024. 

FERNANDA FERRAZZ1 PONTIN 

ALTERAÇÃO POR  TRANSFORM  AÇÃO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DEEMPRESÁRIO IN DiVIDUAL EM SOCIEDADE 

LIMITADA UNIPESSOAL "FERNANDA F PONTIN - ME" 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa FERNANDA F PONTIN LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02752473338 FERNANDA FERRAZZI PONTIN 

- Th 



CPF/CNPJ Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresariai e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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RUBRICA: 

Certificamos que o ato da empresa FERNANDA F PONTIN LTDA consta assinado digitalmente por: 

02752473338 1 1 FERNANDA FERRAZZ1PONTIN 

   

JUCEMA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 23/04/2024 10:25 SOB N° 21201521170. 
PROTOCOLO: 240446534 DE 10/04/2024. 
CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405673011. CNPJ DA SEDE: 10277241000136. 

NIRE: 21201521170. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/04/2024. 
FERNANDA F PONTIN LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO- GERAL 

w.eiupresafaci1  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacac, de sua aucenticidade nos respectivos portais, 
informando se,4 respectivos códigos de verificacao. 



s'osfl 

27/11/2024, 15:27 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

10.277.241/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/08/2008 

NOME EMPRESARIAL 

FERNANDA F PONT1N LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ENVIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMIC,AS SECUNDARIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 -  Marketing  direto 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

I206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  DOS HOLANDESES, SALA:812, ED1F:TECH  OFFICE  
NÚMERO 

6 
COMPLEMENTO  
SALA 812 

CEP 

65.077-357 
BAIRRO/DISTRITO 

PONTA D AREIA  
MUNICÍPIO 

SAO LUIS  
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

JMPONTIN@GMAIL.COM  
i TELEFONE 

1 (98) 8433-8000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/08/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

.111•10. 	  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119 de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/11/2024 ás 15:27:12 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FERNANDA F PONTIN LTDA 
CNPJ: 10.277.241/0001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/P3FN no  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida ás 17:17:10 do dia 09/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 07/06/2025. 
Código de controle da certidão: 22FD.515A.7B95.5867 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FERNANDA F PONTIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.277.241/0001-36 
Certidão n': 75889709/2024 
Expedição: 01/11/2024, as 09:34:35 
Validade: 30/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FERNANDA F PONTIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 10.277.241/0001-36, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal 

 
Superior do Trabalho na 

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



E  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.277.241/0001-36  

Razão 
FERNANDA  F PONTIN ME 

Social:  
Endereço: 	AV  CASTELO BRANCO  N 605 EDIF CID DE SAO LUIS S 123 / SAO 

FRANCISCO / SAO LUIS / MA / 65076-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/01/2025 a 02/02/2025  

Certificação Número: 2025010402201989200104 

Informação obtida em 23/01/2025 14:43:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionadz. a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

o\As3? 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 099168/24 
	

Data da 	 28/11/2024 10:14:37 

Inscrição Estadual: 124405193 	CPF/CNPJ: 10277241000136 

Razão Social: FERNANDA F PONT1N LTDA 

Endereço: 	AVE DOS HOLANDESES SALA:812 EDIF:TECH  OFFICE,  6 SALA 812 CEP: 

Telefone: 	(98)32680016 	Município:  SAO LUIS  UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa''. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/12/2024 18:07:34 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 481770/24 
	

Data da 	 26/11/2024 08:15:57 

Inscrição Estadual: 124405193 	CPF/CNPJ: 10277241000136 

Razão Social: FERNANDA F PONTIN LTDA 

Endereço: 	AVE DOS HOLANDESES SALA:812 EDIF:TECH  OFFICE,  6 SALA 812 CEP: 

Telefone: 	(98)32680016 	Município:  SAO LUIS  UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24102/2025% 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

- , de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/11/2024 08:15:57 
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FERNANDA F PONTIN LTDA 

Atua', 

Nizicc_) -1::aL Optante pelo Simples Nacional desde 18/08/2008 

NÃO enquadrado no SIMEt 
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DADOS DA PESSOAJUIdDICA 

CNPJ: 10.277.241/0001-36 	I Inscrição Municipal: 64647008 

Razão Social: FERNANDA F PONTIN  LT  DA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

639920000 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO 
ESPECIFICADAS 	ANTERIORMENTE 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO 

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES, SALA:812, EDIF:TECH  OFFICE  

Número: 6 
	-- 

Bairro: PONTA D AREIA 
— ------------- --- 
Município:  SAO LUIS  - MA 

' Complemento: SALA 812 
— 

CEP: 65077357 

CERTIFICADO 
10202500921896U 

PREFEITURA DE  SAO LUIS  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00010181602025 

Validade: 23/02/2025 

si P 

F LkS; 

RÚBR CP'.  

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME 0 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO 0 DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.  

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia ate a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em  Sao  Luís (MA), em 24 de janeiro de 2025 às 08:20, sob o código de 

autenticidade 22D33EBFD3476C456135BAD52A886B83. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na  Internet,  em 
littps://stm.semfaz.saoluis,mazoelyivalidacaocertao. 

"NÃO É VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



Validade:04/01/2025 a 02/02/2025  

Certificação Número: 2025010402201989200104 

Informação obtida em 23/01/2025 14:43:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.277.241/0001-36  

FERNANDA  F PONTIN ME 

AV  CASTELO BRANCO  N 605 EDIF CID DE SAO LUIS S 123 / SAO 
FRANCISCO / SAO LUIS / MA / 65076-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

 

PIVISJP 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:  FERNANDA  F PONT1N LTDA 
CNN: 10.277.241/0001-36  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:17:10 do dia 09/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/06/2025. 
Código de controle da certidão: 22FD.515A.7B95.5867 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

14° 
gd6wcP'.  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 099168/24 
	

Data da 	 28/11/2024 10:14:37 

Inscrição Estadual: 124405193 	CPF/CNPJ10277241000136 

Razão Social: FERNANDA F PONTIN LTDA 

Endereço: 	AVE DOS HOLANDESES SALA:812 EDIF:TECH  OFFICE,  6 SALA 812 CEP: 

Telefone: 	(98)32680016 	Município:  SAO LUIS  UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231. de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem corno prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/02/2025. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impress-do: 10/12/2024 18:07:34 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
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RUBRICA:  \J 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 481770/24 
	

Data da 	26/11/2024 08:15:57 

Inscrição Estadual: 124405193 	CPF/CNR.1:10277241000136 

Razão Social: FERNANDA F PONTIN LTDA 

Endereço: 	AVE DOS HOLANDESES SALA:812 EDIF:TECH  OFFICE,  6 SALA 812 CEP: 

Telefone: 	(98)32680016 	Município:  SAO LUIS  UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/0212025. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/11/2024 08:15:57 



?WISP 

go6RICr'' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS  

Nome: FERNANDA F PONTIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.277.241/0001-36 
Certidão n°: 75889709/2024 
Expedição: 01/11/2024, às 09:34:35 
Validade: 30/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FERNANDA F PONTIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 10.277.241/0001-36, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos  prey  idenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CERTIFICADO 
- 1020250092126-133 

PREFEITURA DE  SAO  LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2025  
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	CPF/CNPJ 

64647008 	 10.277.241/0001-36 

RAZÃO SOCIAL 

FERNANDA F PONTIN LTDA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120253487595 

NOME FANTASIA 

ENVIA 

LOCALIZAÇÃO 	 INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA  

AV  DOS HOLANDESES, SALA:812, EDIF:TECH  OFFICE  SALA 812 N°6, PONTA D  AREA  
65077357  -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
639920000 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

475120100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

731140000 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

731900300 -  MARKETING  DIRETO 

731900400 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte esta autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. 0 contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

COMO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2025 

	
FE37647890B2176ED10453093669F411 



BALANÇO PATRIMONIAL 

FERNANDA F PONTIN 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12.'2022 	 CNP .J 10.277.241/0001-36 

Número de Ordem do Livro: 10 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Entidade: pwisiP 

KI0 

.-^ ••--.•••••••-••-•-•_-_•-•_-_, 

Descrição 	 Note 

—* Ativo"* 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Saldo Inicial 

R$ 294.401,53 

R$ 266.223,63 

R$ 245.978,63 

R$ 219.338,08 

Saldo Fine! 

R$ 441.019.47 

R$ 418.739,27 

R$ 398.494,27 

R$ 371.853,72 

Caixa Geral R$ 219.338,08 R$ 371.853,72 

Caixa R$ 219.338.08 R$ 371.853,72 

Bancos R$ 26.640,55 R$ 26.640,55 

Contas Correntes R$ 26.640,55 R$ 26.640,55 

Banco do Brasil R$ 26.640,55 R$ 26.640,55 

Clientes R$ 20.245,00 R$ 20.245,00 

Clientes Nacionais R$ 20.245,00 R$ 20.245,00  

Duplicates  a Receber RS 20.245,00 R$ 20.245.00  

Duplicates  a Receber R$ 20.245 00 R$ 20.245,00 

Créditos R$ 0,00 R$ 0,00 

Créditos com Terceiros R$ 0,00 R$ 0,00 

Adiantamento de Lucros R$ 0.00 R$ 0,00 

Ativo não Circulante R$ 28.177,90 R$ 22.280,20 

imobilizado R$ 28.177,90 R$ 22 280,20 

Bens em Operação R$ 58.977,00 R$ 58 977,00 

Bens Utilizados na Produção e/ou R$ 58.977,00 R$ 58.977,00 
Prestação de Serviços 

Moveis, Utensilios e Instalações R$ 58.977,00 R$ 58.977,00 
Comerciais 

(-) (-) Depreciações Acumuladas R$ (30.799,10) R$ (36.696,80) 

(-) (-) Depreciações Acumuladas R$ (30.799,10) R$ (36.696,80) 

— Passivo "• R$ 294.401,53 R$ 441.019.47 

Passivo Circulante RS 1.092,74 R$ 31.334,05 

Obrigações de Curto Prazo R$ 1.092,74 R$ 31.334.05 

(-) Fornecedores R$ (0,00) R$ 29.456.00 

(-) Fornecedores Nacionais R$ (0,00) R$ 29.456,00 

(-) Fornecedores Diversos R$ (0,00) R$ 29.456,00 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciarias e R$ 1.092,74 R$ 1.878,05 
Fiscais 

(-) Obrigações Trabalhistas e R$ (0.00) R$ (0,00) 
Previdencianas 

Obrigações Fiscais R$ 1.092,74 RS 1.878,05 

Simples a Recolher R$ 1.092,74 R$ 1.878,05 

Patrimônio Liquido R$ 293.308,79 R$ 409.685,42 

Capital Realizado R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

Capital Social R$ 20.000,00 RS, 20.000,00 

Capital Social de Domiciliados e R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 
Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 
Residentes no Pais 

Reservas R$ 202.244,12 R$ 273.308,79 

Reservas R$ 202.244.12 R$ 273.308,79 

Reserves de Lucros R$ 202.244,12 R$ 273.308.79 

Reserva Legal R$ 202.244,12 R$ 273.308,79 

Outras  Conies  R$ 71.064,67 R$ 116.376,63 

Outras Contas RS 71.064,67 R$ 116.376,63 

Lucros Acumulados R$ 71.064,67 R$ 116.376,63 

Lucros Acumulados &cit.: Saldo a R$ 71.064,67 R$ 116.376,63 
Disposição da Assembleia 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
53.68.75.93.7B.44.C8.F0.5F.02.3B.23.DB.08.E3.2B.A1.13.2C.67-1. nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  

Versão 10.1.0 do Visualizador 	 Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Entidade: 	 FERNANDA F PONTIN 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 10.277.241/0001-36 

Número de Ordem do Livro: 10 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota 	 Saldo anterior Saldo atual 

Receita Bruta Operacional R$ 102.790,37 R$ 184.257,16 

Faturamento  Prod.  Merc. e Serviços R$ 102.790,37 R$ 184.257,16 

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00 

Vendas de Serviços R$ 102.790,37 R$ 184.257,16 

(-) Deduções da Receita R$ (5.158,46) R$ (9.704,20) 

(-) Impostos Faturados R$ (5.158,46) R$ (9.704,20) 

(-) Simples R$ (5.158,46) R$ (9.704,20) 

(-) Outras Deduções R$ 0,00 R$ (0,00) 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ 0,00 R$ (29.456.00) 

(-) Custo dos Serviços Prestados R$ 0,00 R$ (29.456,00) 

(-) Despesas Operacionais R$ (26.567,24) R$ (28.720,33) 

(-) Despesas Administrativas R$ (26.547,69) R$ (28.607,99) 

(-) Resultado Financeiro R$ (19,55) R$ (112,34) 

(-) Despesas Financeiras R$ (19,55) R$ (112,34) 

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 R$ 0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Participações de Empregados R$ 0,00 R$ (0,00) 

(-) Outras Participações R$ 0,00 R$ (0,00) 

Resultado Liquido do Exercido R$ 71.064,67 R$ 116.376,63 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número 
53.68.75.93.7B.44.C8.F0.5F.02.3B.23.DB.08.E3.2B.A1.13.20.67-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 10.1.0 do Visualizador 	 Página 1 de 1 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 FERNANDA F PONTIN 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 10 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 	 FERNANDA F PONTIN 

NIRE 	 21101601031  

CNN 	 10.277.241/0001-36 

Número de Ordem io 

Natureza do Livro 	 Lux  Diário 

Município 	 São Luis 

Data do arquivamento dos atos 18/08/2008 
C;OnSiklUVOS 

Data de arquivame•ní,c) do ato de 
conversão de sociedade simples em 
f;:ociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021 

Quantidade total de linhas do arquivo 
2897 

cgttal 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Empresarial 	 FERNANDA F PONTIN 

Natureza do Livro 	 Livro Diário 

NOTlei-0 de ordem 

Quantidade total de linhas do •.-.1rquiv3 
2897 

digital 

Data de inicio 	 01/01/2022 

Data de término) 	 31/12/2022 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
53.68.75.93.7B.44.C8.F0.5F.02.3B.23.DB.08.E3.2B.A1.13.20.67-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 10.1.0 do Visualizador 	 Pagina Ide 1 

CNPJ: 10.277.241/0001-36  



Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 14/03/2023 às 14:22:26 

55.82.B5.EC.01.4D.A6.25 
9C.25 92.5A.DF.72.C7.85  

VIVISjç'  

' 

[MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

ISISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL —  Sped  

 

Versão: 10.1.0_1  

  

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 	 CNPJ 

21101601031 	 10.277.241/0001-36 

NOME EMPRESARIAL 
FERNANDA F PONTIN 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 
NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

53.68.75.93.7B.44.C8.F0.5F.02.3B.23.DB.08.E3.29.A1.13.2C.67 

PERIOD°  DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2022 a 31/12/2022 
NUMERO DO LIVRO 

10 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SiGNATARIO 	CPF/CNPJ 

10277241000136 

Contador 	 14636662334 

NÚMERO DO RECIBO: 

53.68.75.93.7B.44.C8.F0.5F.02.3B.23.D 
B.08.E3.28.A1.13.2C.67-1 

N° SERIE DO 
CERTIFICADO 

FERNANDA F 	829510501585212788 
PONTN:1027724100013 	6 

JOAO MARINALDO 672785230688877229 PINHEIRO o 
NOGUEIRA:1463666233 

VALIDADE 

04/10/2022 a 
04/10/2023 

05/07/2022 a 
05/07/2023 

RESPONSAVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 
PJ 

NOME 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996,  corn  a alteração do Decreto rr 8.b8312016, e  arts.  39, 39-A, 3o-e do Loi n° 8.934/1994  corn  a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



vos' 

DADOS DAS ASSNATURAS 

Entidade: 	 FERNANDA F PONT1N  

Periods°  da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 10 

CNPJ: 10.277.241/0001-36  

Dados das Assinaturas da Escrituração 

Qualificaçáo do Assinante 	Signatário da ECD  corn  e-CNPJ ou e-PJ 

Tipo do Certificado 	Pessoa Jurídica 

CPF / CNPJ 	 027.524.733-38 

N° de Série do Certificado 	8295105015852127886 

Nome do Signatário 	FERNANDA F PONTIN:10277241000136 

Autoridade Ce,rtificadora 
AC SOLUTI Multipla v5 Emissora 

Validade 04/10/2022 a 04/10/2023 

11.11000.....AXtralal=0.11110.41.11111610ilita.6.4. 

Qualificação do Assinante 

Tipo do Certificado 

CPF I CNPJ 

N" de Serie do Certificado 

Nome do Signatário 

Autoridade Certificadora 
Emissora 

Validade 

Contador 

Pessoa Física 

146.366.623-34 

6727852306888772290 

JOAO MARINALDO PiNHEIRO NOGUEIRA:14636662334 

AC SOLUTI Multipla v5 

05/07/2022 a 05/07/2023 

	 ai.tiMile600441V...01.2raletbaSr 
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Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital --  Sped  

Versão 10.1.0 do Visualizador Página 1 de 1 



FERNANDA F PONT1N - ME 
Rua dos Abacateiros n0  01/Edif: Rio Anil Sala 105 —Jardim  Sao  

Francisco - Silo Luis — MA CNRI. n° 10.277.241/0001-36 

EXERCÍCIO 2022 

ILC = LIQUIDEZ CORRENTE. 

AC = Ativo Circulante. 
PC 	Passivo Circulante.  
TLC  = AC/PC 

418.739,27 
ILC 

     

-- 13,36 

     

31.334,05  

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

AC - Ativo Circuiante. 
RLP Realizável ao Longo do Prazo. 
PC 	Passivo Circulante. 
ELP Exigível ao Longo do Prazo 
ILG 	 (AC 4- RLP)/(PC ELP)  

418.739,27 
JIG 

 

13,36 

 

31.334,05 

IS(; = SOLVÊNCIA GERAL. 

AT 	Ativo Total. 
PC 	Passivo Circulante. 
ELP Exigível ao Longo do Prazo 
ISG - AT/ (PC-f ELP) 

441.019,47 
IS(; 

 

14,07 

 

31.334,05 

ID=  ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

PC - Passivo Circulante. 
= Exigível ao Longo do Prazo 

PT- Passivo Total 
ID=(PC4-E1,13) /PT 

31.334,05 
ID = 0,07 

441.019.47  

São Luís--- MA, 12 de Abril de 2023. 

JOAO MARINALDO 	Assinado  OE.  forma digital por  

!OM)  MARINALDO PINHEIRO 
PINHEIRO 	 N000EIRA:14636662334 
NOGUEI RA:14636662334 Dados: 2023.04.12 09:42:47 -03.0.:C 

João Marinaldo Pinheiro Nogueira  
CRC-MA 07730/0 
Contabilista 

FERNANDA F 	A
rc
sna

A
d
N
o
D

ci
A
e
r
forma digital por 

PONT1N:1027724 PONTiN:10277241000136 
Dados: 2023.04.12 09:42:09 

-1 000 1 36 	-0300' 

Fernanda Ferrazzi Pontin 
CPF:027.524.733-38 
Titular 
FERNANDA F PONTN - ME 



NOTAS EXPLICATIVAS: (31/12/2020) — LEI N° 6.0404/76 
Resolução  GEC  N° 877/2000 

1) Conseguimos enfim concluir nossas metas, dentro das normas técnicas contábeis Me' 
acordo com a Lei de n° 6.404/76 e resoluções pertinentes do CFC. 	

„o r...),,__ \c, • 
"v( VeN.  

2) De acordo com a demonstração de resultado (DRE), finalizamos o exercicio 
financeiro de 2022 com lucro de R$ I 16.376,63(cento e dezesseis mil e trezentos e 
setenta e seis reais e sessenta e três centavos). 
3) As despesas estão alinhadas nas posições demonstradas nos livros diários e razão, 
com muita clareza e responsabilidade. 
4) Enfim, mais um período de grande trabalho à frente da organização FERNANDA F 
PONTIM - ME, que busca resultados positivos a fim de desenvolver ainda mais a 
empresa e seus colaboradores. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: 2022 

1) A VERONA TRANSPORTES E SERVICO LTDA, é uma entidade especializada 
em prestação de serviços no ramo de transportes, inscrita no CNPJ sob n° 
10.277.241/0001-36, foi criada para construir sonhos, gerar EMPREGOS E 
ALCANÇAR LUCROS e, em  miter  SOCIAL, o bem-estar, a proteção. e a integração 
de seus colaboradores. 
2) As Demonstrações Financeiras da Entidade, foram elaboradas e estão apresentadas de 
acordo  corn  as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
3) As principais práticas contábeis adotadas pelas entidades nessas Demonstrações 
Financeiras, estão descritas abaixo. Essas politicas foram aplicadas de modo consistente 
no exercício apresentados. 
a) As receitas e despesas são apropriadas obedecendo, ao regime de competência. A 
receita com os serviços apresentados representam o valor justo no curso normal das 
atividades da Entidade. 
b) Caixa, e equivalente de caixa — Representados por numerários em caixa, que são 
saldos em Banco conta Movimento. 

São Luís — MA, 12 de Abril de 2023. 

JOAO MARINALDO 	Assinado de forma digital por 	 F ERNAN DA F 	Assinado de forma digi:d! 

PINHEIRO 	 JOAO MARINALDO PINHEIRO 	 por FERNANDA f' 
NOGUEIRA:14636662334 	 PONTI N:102772  PONS  IN:1 0277241000 i 36 

NOGUEIRA:1463666233 Dados: 2023.04.1209:40:20 
4 	 - 0300   '   ' 	 41000136 	

Dados: 2023.04.12 09:41:03 
-0300'  

Jog()  Marinaldo Pinheiro Nogueira 	 Fernanda Ferrazzi Pontin  

CRC-MA 07730/0 	 CPF:027.524.733-38 
Contabilista 	 Titular 

FERNANDA F PONTN - ME 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 
	

FERNANDA F PONTIN 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 	 CNPJ: 10.277.241/0001-36 

Número de Ordem do Livro: 11 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

TERMO DE ABERTURA 

FERNANDA F PONTIN 

21101601031 

10.277.241/0001-36 

11 

Livro Diário 

São Luis 

18/08/2008 

Nome Empresarial 

NIRF  

CNN  

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023 

Quantidade total de linhas do arquivo 
3571 

digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

	

\Nome Empresarial 	 FERNANDA F PONTIN 

	

Natureza do Livro 	 Livro Diário 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

11 

3571 

01/0112023 

31/12/2023 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
43.04.56.71.98.0B.61.3D.2A.27.131.91.56.91.3E.97.F3.CF.7A.FD-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 10.1.8 do Visualizador 	 Página 1 de 1 
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BALANÇO PATRWIONIAL 

Entidade: 	 FERNANDA F PONT1N 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 	 CNN:  10.277.241/0001-36 

Número de Ordem do Livro: 11 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição 	 Note 

"** Ativo *"* 

Saldo Inicial 

RS 441.019,47 

Saldo Final 

R$ 788.040.00 

Ativo Circulante R$ 418.739,27 R$ 771.657,50 

Disponibilidades RS 398.494,27 R$ 751.412,50 

Numerários em Espécie R$ 371.853,72 R$ 724.771,95 

Caixa Geral R$ 371.853,72 RS 724.771,95 

Caixa R$ 371.853,72 RS 724.771,95 

Bancos R$ 26.640,55 R$ 26.640,55 

Contas Correntes R$ 26.640,55 R$ 26.640,55 

Banco do Brasil R$ 26.640.55 R$ 26.640,55 

Clientes R$ 20.245.00 RS 20.245,00 

Clientes Nacionais R$ 20.245.00 R$ 20.245,00 

Duplicatas a Receber R$ 20.245,00 R$ 20.245,00 

Duplicatas a Receber R$ 20.245.00 R$ 20.245,00 

Créditos R$ 0,00 R$ 0,00 

Créditos com Terceiros R$ 0,00 R$ 0.00 

Adiantamento de Lucros R$ 0,00 R$ 0,00 

Ativo não Circulante R$ 22.280.20 R$ 16.382,50 

Imobilizado R$ 22.280,20 RS 16.382,50 

Bens em Operação R$ 58.977,00 R$ 58.977,00 

Bens Utilizados na Produção e/ou RS 58.977,00 R$ 58.977,00 
Prestação de Serviços 

Móveis, Utensilios e Instalações R$ 58.977,00 R$ 58.977,00 
Comerciais 

(-) (-) Depreciações Acumuladas R$ (36.696,80) R$ (42.594,50) 

(-) (-) Depreciações Acumuladas R$ (36.696,80) R$ (42.594,50) 

*** Passivo *** R$ 441.019,47 R$ 788.040,00 

Passivo Circulante R$ 31.334,05 R$ 30.771,57 

Obrigações de Curto Prazo R$ 31.334,05 RS 30.771,57 

Fornecedores R$ 29.456,00 R$ (0,00) 

Fomecedores Nacionais R$ 29.456,00 R$ (0,00) 

Fornecedores Diversos R$ 29.456,00 RS (0,00) 

Obrigações Trabalhistas. Previdencibrias e R$ 1.878,05 R$ 30.771,57 
Fiscais 

(-) Obrigações Trabalhistas e RS (0,00) R$ (0,00) 
Previdenciarias 

__ 	• . 	 -•-- 	-•_____ --•- 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
43.04.56.71.98.013.61.3D.2A.27.B1.91.56.91.3E.97.F3.CF.7A.FD-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 10.1.8 do Visualizador 	 Página 1 de 2 



BALANÇO PATRIMONqAL 

-- • 
Entidade: 	 FERNANDA F PONTIN 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 	 CRIPJ: 10.277.241/0001-36 

Número de Ordem do Livro: 11 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição 	 Nota 	 Saldo Inicial Saldo Final 

Obrigações Fiscais R$ 1.878.05 R$ 30.771,57 

Simples a Recolher R$ 1.878,05 RS 30.771,57 

Patrimônio Liquido R$ 409.685,42 R$ 757.268,43 

Capital Realizado RS 20.000,00 RS 20.000,00 

Capital Social R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

Capital Social de Domiciliados e 
Residentes no Pais 

R$ 20.000,00 RS 20.000,00 

Capital Subscrito de Domiciliados e 
Residentes no Pais 

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

Reservas RS 273.308,79 R$ 389.685,42 

Reservas R$ 273.308,79 R$ 389.685,42 

Reservas de Lucros R$ 273.308,79 R$ 389.685,42 

Reserva Legal R$ 273.308,79 R$ 389.685,42 

Outras Contas R$ 116.376,63 R$ 347.583,01 

Outras Contas R$ 116.376,63 R$ 347.583,01 

Lucros Acumulados R$ 116.376,63 R$ 347.583,01 

Lucros Acumulados e/ou Saldo a 
Disposição da Assembleia 

R$ 116.376,63 R$ 347.583,01 

Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número 
43.04.56.71.98.0B.61.3D.2A.27.B1.91.56.91.3E 97.F3.CF.7A.FD-6. nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 10.1.8 do Visualizador 	 Página 2 de 2 
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DADOS DAS ASSINATURAS 

Entidade: 	 FERNANDA F PONTiN 

0-•  o 
\\V 

g6'6' 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 11 

ONPJ: 10.277.241/0001-36  

Dados das Assinaturas da Escrituração 

Qualificação do Assinante 	Contador 

Tipo do Certificado 	Pessoa Física 

CPF CNP.1 	 146.366.623-34 

Ne de Serie do Certificado 	6727853406399708814 

Nome do Signatário 	j0A0 MARINALDO PINHEIRO NOGUE1RA14636662334 

Autoridade Certificadora 
AC CERTIFICA ANAPOLIS v5 

Validade 05/07/2023 a 04/07/2024 

JIM19“ alkif 	•  1.9.14itelliaCIFyr=111. 	 

Emissora 

Qualificação do Assinante 

Tipo do Certificado 

CPF /  CNN  

N'' de Série do Certificado 

Nome do Signatário 

Autoridade Certificadora 
Emissora 

Validade 

Signatário da ECD  corn  e-CNPJ ou e-PJ 

Pessoa Jurídica 

027.524.733-38 

6426956694933890002 

FERNANDA F PONT1N:10277241000136 

AC  CON  COMPANHIA CERTiFiCADORA NACIONAL v5 

04/10/2023 a 03/10/2024 

• - • 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  

Versão 10.1.8 do Visualizador 
	

Página 1 de 1 
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[MINISTÉRIO DA FAZENDA 

  

  

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

eSTEMA  PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL --  Sped  Versão: 10.1.8 I 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NME 	 CNPJ 

21101601031 	 10.277.241/0001-36 

NOME EMPRESARIAL 

FERNANDA F PONTIN 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 

NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

43 04.56.71.98.08.61.3D.2A.27.B1.91 56.91.3E.97.F3.CF.7A.FD 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2023 a 31/12/2023 
NUMERO DO LIVRO 

11 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 	CPF/CNPJ 

Contador 	 14636662334 

10277241000136 

NÚMERO DO RECIBO: 

43.04.56.71.98.0B.61.3D.2A.27.B1.91.5 
6.91.3E.97.F3.CF.7A.FD-6 

N° SERIE DO 
CERTIFICADO 

JOAO MARINALDO 672785340639970881 
PINHEIRO 4 

NOGUEIRA:1463666233 
FERNANDA F 	642695669493389000 

PONTIN:1027724100013 	2 

VALIDADE 

05/07/2023 a 
04/07/2024 

04/10/2023 a 
03/10/2024 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 
PJ 

NOME 

Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 07/04/2024 às 16:33:36 

2F.EA.84.AF.16.5E.33.EB 
AE.03.90.FC.43.62.37.25 

Considera-se autenticado o livro contabi! a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a alteracao da 
Lei Complementar n° 1247/2014 



FERNANDA F PONTIN - ME 
Rua dos Abacateiros n" 01/Edif: Rio Ani! Sala 105 — Jardim  Sao  

Francisco - São Luis — MA CNEL  le  10.277.241/0001-36 

EXERCÍCIO 2023 

ILC: = LIQUIDEZ CORRENTE. 

PMSJP 

FL. s 
N0  

ROBRIa:W 
AC = Ativo Circulante. 
PC = Passivo Circulante. 
ILC = AC/PC 

771.657,50 
ILC = 	 — 25,08 

30.771,57 

ILG = iNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

AC = Ativo Circulante. 
RLP = Realizável ao Longo do Prazo. 
PC = Passivo Circulante. 
ELP = Exigível ao Longo do Prazo 
1LG 	= 	(AC + RLP)/(PC + ELP) 

771.657,50 
ILG 	 — 25,08 

30.771,57 

ISG = SOLVÊNCIA GERAL. 

AT = Ativo Total. 
PC = Passivo Circulante. 
ELP = Exigível ao Longo do Prazo 
ISG = AT/ (PC+ ELP) 

788.040,00 
ISG 	 — 25,61 

30.771,57 

ID=  ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

PC = Passivo Circulante. 
ELP = Exigível ao Longo do Prazo 
PT— Passivo Total 
ID—(PC-FELP) /PT 

30.771.57 
ID 	 -- 0,04 

788.040,00  

São Luis — MA, 07 de Abril de 2024. 

JOAO MARI NALDO 	Assinado de forma digital por 
FERNANDA F 	Assinado de forma digital por 

PINHEIRO 	 JOAO MARINALDO PINHEIRO  FERNANDA i- 
NOGUEIRA:14636662334 

NOGUEIRA:1463666233 Dados: 2024.04.07 17:09:51 	
PONTI N:10277241 RONTINA 0277241000136 

Dados: 2024.04.07 17:10:31 
4 	 .0300 	 000136 	-MO' 

João Marinaldo Pinheiro Nogueira 	 Fernanda Ferrazzi Pontin  
CRC-MA 07730/0 	 CPF:027.524.733-38 
Contabilista 	 Titular 

FERNANDA F PONTN - ME 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
. 	. 	. 	. 

Entidade: 	 FERNANDA F PONTIN 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 	 CNPJ: 10.277.241/0001-36 

Número de Ordem do Livro: 11 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição 	 Nota 	 Saldo anterior Saldo atual 

Receita Bruta Operacional R$ 184.257,16 R$ 497.514,62 

Faturamento  Prod.  Merc. e Serviços R$ 184.257,16 R$ 497.514,62 

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00 

Vendas de Serviços R$ 184.257,16 R$ 497.514,62 

(-) Deduções da Receita R$ (9.704,20) R$ (40.542,45) 

(-) Impostos Faturados R$ (9.704,20) R$ (40.542,45) 

(-) Simples R$ (9.704,20) R$ (40.542,45) 

(-) Outras Deduções R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Custo Mercad./ServiProdutos Vendidos R$ (29.456,00) R$ (0,00) 

(-) Custo dos Serviços Prestados R$ (29.456,00) R$ (0,00) 

(-) Despesas Operacionais R$ (28.720,33) R$ (109.389,16) 

(-) Despesas Administrativas R$ (28.607,99) R$ (108.498,14) 

(-) Resultado Financeiro R$ (112,34) R$ (891,02) 

(-) Despesas Financeiras R$ (112,34) R$ (891,02) 

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 R$ 0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Outras Participações R$ (0,00) R$ (0.00) 

Resultado Liquido do Exercido R$ 116.376,63 R$ 347.583,01 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
43.04.56.71.98.0B.61.3D.2A.27.B1.91.56.91.3E.97.F3.CF.7A.FD-6. nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital --  Sped  

Versão 10.1.8 do Visualizador 	 Pagina 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de  Sao  Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 98382024 
Código de validação: CCOA773100 
( relativo ao Processo 860712024) 

Número da guia: 24057301002004186. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir 
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia doze 
(12) do mês de dezembro (12) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRI distribuição de pedido 
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: 
FERNANDA F PONTIN LTDA, inscrita no CNPJ n°. 10.277.241/0001-36. CERTIFICO 
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo 
Judiciário de São Luís. 0 referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney 
Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,  Vanessa  Cristina Ferreira 
Sales Coelho, Assistente de informação,  mat.  186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo de 
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição,  mat.  100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do  Forum  de São Luis 
Matricula 100073 

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada ás Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIARIO DE SÃO  LUIS.  
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias  (art.  149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial. sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor  (art.  150 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resoiução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP  n° 38/2022 e a 
autenticidade do Seio de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do  link  https://seios.ttma.justr, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR  Code.  

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida  Prof.  Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 2055-2738 / 2737  

email:  distribuicao_siz@tjmajus.br  

Documento assinado.  SAO LUIS  - ENTRANCIA. FINAL. 12/12/2024 16:56 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 98382024 / Código: CCOA77310C 	 1 
Valide o documento em www.tjma.jus.or/validadoc.php  

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade  corn  o meio ambiente. 
4/ConsuiroConsciente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA  
ADM  2021/2024 

Rua Vigário Antunes. 155 — Centro — 35.550-000 —  Tel.  (37) 3341-8500 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa FERNANDA F PONTIN ME, inscrita no CNPJ 
(MF) n°10.227.241/0001-36, estabelecida à Rua dos Abacateiros, 01, sala 105, 
Bairro Jardim São Francisco, no município de São Luiz - MA, é prestadora de 
serviços de publicações de avisos de licitação e de outras matérias de 
interesse público em jornais diários oficiais e de grande circulação para esta 
prefeitura. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a 
desabone comercial ou tecnicamente. 

Itapecerica (MG), 24 de julho de 2023 

NIVALDO SELMO 'Assinado de forma digital 

DINIZ 	 por NIVALDO SELMO DINIZ 
ARAUJO:48382167691 

ARAUJO:4838216 Dados: 2023.07.24 17:08:49 

7691  

Nivaldo SeImo Diniz Araújo 
Secretário Municipal de Planejamento, 

Gestão e Finanças. 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 	 ‘*,JASSP  
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CONTRATO N.° 092/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 002/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N 002/2023 

A Prefeitura Municipal de São Jose da Lapa, sediada à Praça Pedro Firmino 
Barbosa, 176, Centro, São Jose da Lapa, MG, CEP.: 33350.000, inscrita no 
CNPJ 42.774.281/0001-80, atesta para os fins de habilitação em Processo 
Licitatário que a empresa FERNANDA F. PONTN - ME, sediada a Rua dos 
Abacateiros, n°01 sala 105, Bairro: Jardim Renascença, Cidade: São Luis/MA, 
CEP.: 65.076-010, inscrita no CNPJ/IVIF sob o ng. 10.277.241/0001-36, presta 
serviços 	de Publicidades, de qualidade satisfatória, dentro do prazo no 

havendo reclamações ou objeções quanto à qualidade dos serviços. 

Por ser verdade, assino de pleno acordo. 

São José da Lapa, 18 de Agosto de 2023 

Ti?  

T 
Ltki0 Flávio Ferret`ra 

Secretaria Municipal de Administração 
CPF.:814.467306-97 

RG.:MG 6331276 

, 



Preteitura Ma.. o JoAo do Manteninha 
Estado de Minas Gerais 
- 

Processo n°: 027/2023 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA pWISJP 

No 

ROBRIC  

Objeto: Registro de preços para future e eventual contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de publicações de atos administrativos e demais matérias de interesse desta municipalidade em 
jornais de grande circulação regional — Diário do Rio Doce - DRD. Imprensa Oficial o Estado de Minas 
Gerais - DOE e no Diatio Oficial da União - DOU, visando atender os serviços do setor de licitação no que 
se refere as exigências legais, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, anexos. 

Pregão n°: 016/2023 

O Municipio de São João do Manteninha, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.° 

22.705.248/0001-90,com sede à Avenida Regina/do Alves dos Santos, n° 59, Centro de São João do 

Manteninha, atesta para os fins de habilitação em Processo Licitatório, que a empresa FERNANDA F 

PONTIN ME.  corn  sede à Rua dos Abacateiros, n°1;  bairro Jardim São Francisco, na cidade de São Luis / 

MA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.277.241/0001-36, prestou servigos de Publicação em jornal Oficial Diário 

Oficial da União" Formato padrão adotado pelo Diário Oficial da União, de qualidade satisfatória, dentro do 

prazo e demais condições satisfatórias. 

Por ser verdade, assino de pleno acordo. 

São João do Manteninha, 11 de janeiro de 2024. 

GENTIL ,PEREIRA DE MENbONÇA 

Prefeito Municipal 

CNPJ: 22.705.248/0001-90 — Avenida Reginald° Alves dos Santos, 59— Centro — Sào Joâo do Manteninha - MG 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8a  REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PMSJP 

FL. (S.), 
q, 

ROBRICA:U  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos que a empresa FERNANDA F PONTIN, 
inscrita no CNP J n°. 10.277.241/0001-36, estabelecida na 
cidade de  Sao  Luis, Estado do  Maranhao,  na Rua dos 
abacateiros n°  01 sala 105 bairro jardim São Francisco, São 
Luis-MA, CEP: 65.076-010 . Forneceu serviços de publicação de 
avisos de editais de licitação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 8' Região, nas especificações e prazos constantes 
do Termo do Contrato TRT8 n° 02/2024; 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos 
pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada 
constando em nossos arquivos Que a desabone a conduta 
comercial ou técnica. 

Belém-PA, 07 de maio de 2024 

RAQUEL BRAGA DA COSTA 
Fiscalização da Execução Contratual 



CAMARA 	 vos3v  
MUNICIPAL DE ARIQUEMES 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
PESSOA JURÍDICA 

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação da Administração Pública, em cumprimento ao 
disposto no  art.  30, § 1', da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a realização pelo titulo e nome do profissional 
das atividades expostas abaixo: 

Contratante — CÂMARA MUNICIPAL DE ARIQUEMES/R0 
Empresa Contratada — FERNANDA FERRAZZIPONTIN, CNPJ n. 10.277.241/0001-36. 
Objeto da Obra — Registro de prego para futura e eventual: contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços continuados de publicação e divulgação de atos institucionais, atos administrativos, e de utilidade 
pública de matérias institucionais em jornal de circulação, que tenha periodicidade  minima  semanal, para 
execução dos serviços de publicação e divulgação dos atos e de toda matéria de interesse e finalidade do poder 
legislativo a ser oferecida de forma esclarecedora, fácil e acessível à população, para atender as necessidades 
da  Camara  Municipal de Ariquemes/RO. Certifico que os serviços  \tern  sendo prestado corretamente e de forma 
satisfatória, não existindo em nossos registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. Este atestado  tern  validade de 90 (noventa) dias a contar da sua emissão. 

Ariquemes, 22 de Janeiro de 2024. 

RENATO 	 Assinado de forma digital por 

RENATO GARCIA:82048436234 
GARCIA:8204843623 Dados: 2024.01.22 09:59:17 

4 	 0400' 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIQUEMES RO 
CNPJ No 04.797.24710001-31 

Renato Garcia 
Presidente C.M,A 

Rua Cassiterita1369, -- Centro —Ariquemes/R0 — CEP: 76.872-869  
Fone:  (69) 3535 — 2017 E-mail: colecamaradeariquemes.ro.gov.br  



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos que a empresa FERNANDA 
PONT:N,  in 	no ONPJ n'. 10.277.241/0001-36, 
estabelecida na cidade de São L-I.As, Estado do Maranhão, 

na  AV  DOS HOLANDESES,  SIX. 	812, SOIF:TECH 	 052 
65.077-357, T3ATRROPONT7 D'ARETA, .(.3-7i4o Luis-MA, 052: 
65.076-010 . Forneceu serviços de publicação de avisos 
de editais de licitação, conforme o preclao eletrônico  

SRI?  N' 013/2023, nas esoecificaç8es e oraaos 
constantes na Ata de Registro de preqo N 042/2023; 

Declaramos, ainda, que o8 compromissos 

assumidos 	PP-la 	empresa 	foram 	cumoridos 

sai- isfatoriamente, nada constando em nossos arquivos 
que a desabone a conduta comercial ou !:.ócnica. 

04 de setembro de 2024 

/ 
, 

„. 
We i Vi To de P Prates 

f6eçéáno  da  SEMAF 
PORT 103/2022 



PREFE !TURA MUNICIPAL DE 

Rua Frederico Coelho,  it"  -I i„ Centro, 'Furman/MA 
CFP 65.163-000, 	tuntiaGLaia.gov.br  

06.138.911/0001-66 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
	 voss' 

0.-Ks69- 
çz. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o n°06.138.911/0001-66, com sede administrativa 

localizada na Rua  Frederica  Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 

65.763-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n° 041.856.273-35, declara 

que a empresa EMPRESA FERNANDA F PONTIN, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 10.277.241/0001-36, sediada á Rua dos Abacateiros, 01,  Edit  Rio Anil Sala 

105 — Jardim São Francisco, CEP 65.076-010 — São Luis/MA, para secretária 

municipal de Orçamento Gestão e Despesa do Municipio de Tuntum, conforme 

contrato n° 165/2023, oriundo do Pregão Eletronico n°017/2023. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa, 

foram cumpridos de forma satisfatória em prazos e quantidades, nada constando 

em nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente. 

FERNANDO 	 Assinado de forma digital 

PORTELA TELES 	por FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA:04135627335 

PESSOA:0418562733 Dados: 2024.01.11 15:34:27 

5 	 0300' 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA 

;:-.4:0M 2022/2024 
Rua Vigário Antunes, 155 - Centro - 35.550-000 -  Tel.  (37)16.11-8500 

www.itapscerica.rna.clov.br  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 095/2023 

FIVISJP 

R-.(S 
1\140 oBRicAl 

O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Vigário 
Antunes, 155, nesta cidade de Itapecerica, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n° 
18.308.742/0001-44, neste ato devidamente representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de 
Planejamento, Gestão e Finanças, Sr. Nivaldo Selmo Diniz Araújo, inscrito (a) na CPF/MF sob o n° 
483.821.676-91, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa FERNANDA F PONTIN ME, 
pessoa jurídica de direito privado,  corn  sede na Rua dos Abacateiros, n° 01, sala 105, bairro Jardim 
São Francisco,  Sao  Luis, Maranhão/MA, CEP 65.075-010, inscrita no CNPJ sob o n° 10.277.241/0001-
36, Telefone 98-98433-8000,  Email:  jmpontin@gmail.com,  neste ato representada pelo sócio Sra, 
Fernanda Ferrazzi Pontin, inscrita no CPF/MF sob o n° 027.524.733-38, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato e o fazem nos termos do Processo Licitatório 
n2  019/2023, Pregão Eletrônico n2  012/2023, e mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicações de avisos de 
licitação e de outras matérias de interesse público em jornais diários oficiais e de grande 
circulação, conforme a seguir: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PREÇO UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

.1 500 Cm/1coluna Diário Oficial da Unido 37,00 18.500,00 

2 100 Cm/lcoluna Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais 

52,50 5.250,00 

50 Cm/1coluna Jornal Diário de Grande Circulação 
Estadual 

23,00 1.150,00 

4 50 Cm/1coluna Jornal Diário de Grande Circulação 
Regional 

51,00 2.550,00 

R$27.450,00 (VINTE E SETE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 Pela execução dos serviços acima relacionados pagará o Contratante à Contratada, de acordo com 
o Processo Licitatário que deu origem a esta contratação, o valor global de R$27.150,00 (VINTE E 
SETE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1 As publicações ocorrerão de terça•feira a domingo, conforme a solicitaçfao do Contratante. 

3.2 A Contratada fica obrigada a efetuar a putl'Acaçâo da matéria solicitada nas datas e jornais 
indicados pelo Contratante, desde que o pt..f.tiaio seja realizado ate As 15h do dia útil anterior 
ao da publicação. Deverá o texto enviado peio Contratante apf:.is as 15h ser publicado na 
próxima edição dispoiíveL 

3.3 0 Contratante enviará, por meio eletrônico  (e-mail),  o texto para publicação, ocasião em 
que a Contratada deverá acusar de imediato o seu recebimento. 

3.4 A Contratada deverá enviar ao Contratante, sem ônus, página do jornal  corn  a publicação e/ou o  
link  da  home page  referente a publicação. 
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3.5 A quantidade e periodicidade de avisos a serem publicados serão distribuídas a critérioii-03  
Contratante, de acordo  corn  as suas necessidades. 

3.6 0 Contratante se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, os serviços que não 
atenderem ao que ficou estabelecido no Edital e neste contrato. 

CLAUSULA QUARTA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO CONTRATUAL 
4.1 O recebimento dos serviços estará condicionado à conferência, exame, aceitação final, obrigando-
se a Contratada a substituir/refazer, a suas expensas, no todo ou em parte, Os serviços irregulares ou 
em desconformidade. 

4.2 Observado o disposto no artigo 67 da Lei n 8.666/93, o acompanhamento, fiscalização, 
recebimento e conferência dos serviços serão realizados por representante da Administração, 
denominado FISCAL DO CONTRATO. Fica designada pela Secretaria demandante como FISCAL a Sra. 
Bruna Paula Boaventura Campos. 

4.3 A fiscalização exercerá todos os atos necessários a verificação rigorosa do cumprimento das 
especificações e condições contratuais e será realizada visando garantir a conformidade e a 
qualidade dos serviços, bem como a eficiência, pontualidade e continuidade na sua prestação, 
podendo o Contratante tomar quaisquer decisões para assegurar a adequada execução do objeto, 
inclusive rescisão contratual. 

4.4 As exigências e a atuação da fiscalização polo Contratante em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da Contratada no que conceyne à execução contratual. 

4.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal serão solicitadas a seus 
superiores,  ern  tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão no exercício de 2023, pelas seguintes 
dotações orçamentárias: 
Ficha: 222 - 02.04.01.04.122.0001.204.2-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 Os pagamentos serão efetuados até o 10° (décinno) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços. 

6.1.1 A Contratada deverá apresentar os documentos de cobrança, Notas Fiscais (identificadas 
com o número do processo licitatário e pregão presencial que deram origem a esta 
contratação), juntamente com as Autorizações de Serviço e as cópias das publicações nos 
jornais. 

6.2 A forma de pagamento será através de transferência eletrônica  (TED)  ou depósito em 
conta bancária indicada pela Contratada e serão retidos, os valores correspondentes aos 
tributos, quando devidos (exemplo: ISS, IRRF e INSS). 

6.3 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a  NF  
será devolvida pelo Contratante à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer.  'emus  para o Contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7.1 0 preço ofertado não poderá ser realustado antes de decorridos 12 (doze) meses de contratação, 
sendo permitido o -ealinhamento de valores, a itulo de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante elaboração do respectivo Termo Aditivo. 
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7.2 Havendo mudanças ocorridas após a assinatura do contrato e que, comprovadamente, venha-
repercutir nos preços contratados e caso haja pedido de reequilibrio de pregos do contrato, o mesmo  
sera  aceito se devidamente justificado se acompanhado de documentos comprobatórios da 
necessidade da revisão dos preços, conforme Lei 8.666/93, artigo 65, inciso 11, alínea "D". 

CLAUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
8.1 0 contrato poderá ser alterado nos casos e condições previstas no artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante a formalização de Termo Aditivo ao Contrato. 

8.2 A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste contrato que se 
fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do § 1°, artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre 
os celebrantes, nos termos do § 2°, Inciso I do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei 
n° 9.648/98. 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 A Contratada sujeitar-se-6, em caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas 
neste instrumento, sem prejuízo das sanções legais previstas nos  arts.  87 da Lei n" 8.666/93 e 7" da 
Lei n° 10.520/02, além de responsabilidade civil e criminal, as seguintes multas: 
a) retardamento na entrega (atraso injustificado), multa diária de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
sobre o valor global do contrato. A partir do 10° (décimo) dia de atraso, configurar-se-6 inexecução 
total do contrato,  corn  as consequências dai advindas; 
b) inexecução total, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 
c) inexecução parcial, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente ao bem entregue 
em desacordo com as especificações técnicas constantes da proposta adjudicada; 
d) descumprimento de qualquer outra clausula, que não diga respeito diretamente à execução do 
objeto contratual, multa de 3% (três por cento) sobre o valor global do contrato. 

9.2 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

9.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que assegura o direito ao 
contraditório e A ampla defesa do interessado nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista aos autos do processo, observadas as normas do  art.  109 da Lei n° 8.666/93. 

9.3.1 Os recursos deverão ser formalmente apresentados, fundamentados e devidamente assinados 
pelo representante legal da empresa. 

9.4 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando 
o atraso no fornecimento for devidamente justificado pela Contratada e aceito pelo Contratante, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

9.5 0 valor das multas aplicadas deverá  Sur  recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de 
notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a contratada fizer jus.  Ern  caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

9.6 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto A Prefeitura, 
decorrente das infrações cometidas. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1 0 contrato terá validade e vioe'ncia até 11 de dezembro de 2023, contados a partir da 
publicação do seu resumo no DOM - Diário Oficial do Município. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
11.1 Cumprir a execução integral dos serviços discriminados no objeto da contratação. 
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11.2 Realizar os serviços solicitados com a observincia dos prazos e condições e estabelecidos nest*kv 
instrumento, e em consonância com o Edital e a proposta que deram origem a esta contratação. 

11.3 Arcar com todos os custos e despesas, tais como: encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciarios, obrigações tributarias e ainda, quaisquer outras despesas oriundas da execução do 
contrato. 

11.4 Assumir integral responsabilidade por quaisquer danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do contrato. 

11.5 Manter atualizado durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, além daquelas pertinentes a legislação fiscal e trabalhista, 
substituindo qualquer documento que vier a perder a validade. 

CLA6SULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
12.1 Fiscalizar a prestação dos serviços através do fiscal designado pela Secretaria demandante. 

12.2 Efetuar o pagamento, que somente ocorrerá após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
devidamente discriminada pela Contratada e atestada pelo responsável da Secretaria demandante, 
acompanhada pela respectiva Autorização de Serviço. 

12.3 Notificar a Contratada por escrito qualquer irregularidade constatada. 

12.4 Apresentar a Contratada todas as informações necessárias. 

12.5 Emitir Autorização de Serviço. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1 Durante o período de contratação, a Administração reserva-se ao direito da rescisão e/ou 
alteração unilateral do contrato, segundo os melhores interesses públicos. 

13.2 0 Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no  art.  78 da Lei n° 8.666/93, com as 
consequências indicadas no  art.  80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e neste 
instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÁO AO EDITAL E A 
PROPOSTA 
14.1 0 presente Contrato fundamenta-se: 
a) Nas Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93 e posteriores alterações e demais preceitos legais que 
regem a matéria; 
b) Nos preceitos de Direito Público; 
c) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 

14.2 0 presente Contrato vincula-se aos termos: 
a) Do Edital do Pregão Presencial que deu origem a esta contratação; 
b) Da proposta da Contratada. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1 0 Contratante providenciará a publicação do resumo deste contrato em mural, órgão oficial de 
imprensa do Município, em conformidade com a Emenda a Lei Orgânica Municipal n° 02/2003 de 
29/01/2003. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 Elegem as partes o foro da Comarca de Itapecerica-MG, como competente e exclusivo para 
dirimir quaisquer dúvidas que porventura originarem do presente contrato, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por se acharem justas e CONTRATADAS, assinam o presente instrumento, para que produza 
efeitos legais. 

Itapecerica, 20 de março de 2023. 

NIVALDO SELMO 	
Assinado de forma digital por 
NIVALDO SELMO DINIZ 

DINIZ 	 ARAWO:48382167691 

ARAUJO:48382167691 Dados: 2023.04.04 16:55:21 
-0300' 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ITAPECERICA 
Sr. Nivaldo Selmo Diniz Araújo- CPF/MF11°. 483.821.676-91 
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças 

Assinado de forma digital por 
FERNANDA F 	 FERNANDA F 
PONTIN:10277241000136 PONTINit 0777241000i 36 

Dados: 20.03.28 16:23:21 -0300' 

  

CONTRATADA: FERNANDA F PONTEN ME 
CNPJ n° 10.277.241/0001-36 
Sra, Fernanda Ferrazzi Pontin 
CPF/MF n° 027.524.733-38 

WELTON 
VIEIRA LEAO 

Assinado de forma digital 
por WELTON VIEIRA  LEAD  
Dados: 2023.04.04 
17:28:27 -0300' 

Visto: 	  
Dr. Welton  Vieira Leão 

OAB/MG 78.610 
Assessor Jurídico 
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R1i 	A:  Aos 25 de Maio de 2023, a Prefeitura Municipal de Barreirinhas - MA. inscrita sob  CNN  n° 06.217.9544B1OROII -G.37,Tor 
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADM  INISTRAÇÃO SE.:MAD (Orgiio Gerenciador) com sede na Av. 
Joaquim Soeiro de Carvalho,  sin.  Bairro Centro Barreirinbas • Maranhão, CEP. »" 65.590-000, no uso de suas atribuições. 
concedidas pelo  Deem()  Municipal n' 067/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante 
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADOR.ES 	SER.W0S, sujeitando-se as partes as determinações da Lei 
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n'' 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado 
pe!o Decreto Municipal n° 023/2021, do Decreto Federal n'')  7.892, de 23 de janeiro de 2013, replamentado pclo 
Ditereto Municipal a' 067/2021, do Decreto Federal a° 8.538, de 06 de outubro de 2015, regulamen(ido pelo Decreto 
Municipai no 021/2021, da Lei Complementar a' 123, de 14 de dezetubro de 2006 e suas altin-ações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 
objeto desta Ata. 

CI 4kUSULA PRIM E1RA -Do  OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata  tern  por obeto o Registro de Preços para futura contratação de empresa para 
prestação de serviços de publicação, em jornal de grande circulação, no caderno de classificados ou em espaço 
especifico de avisos de licitações elou antineios ()Ciciais, de matérias, de interesse da Prefeitura Municipal de 
Harreirinhas., especificados no Edital do Pregão Eletrônico n" 014/2023 - CCLiPMB., que pcissa a fazer parte desta 
Ata. juntamente  coin  a documentação e proposta de preços apresentadas pela licitante vencedora, conforme consta nos 
autos do  PROCESS()  ADMINISTRATIVO N" 806/2023. 

PanigraCo Segundo - Este instrumentu não obriga a contrataçho, »cm mesmo nas 	 adas no ANEXO  
des%:,  documento. rodeado a (AGA() PARTICIPANTE promover 	 ., rondo  corn  ,,itas 

CLÁUsULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

'Parágrafo tnieo 	A presente Ara terá vaqdedc  dc  2 ido /e) meses. cont ides 	partir de sua assinat:Ira. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA 1W REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - (;gerenciameito deste  instrument()  caberá à Secretaria Municipal de Administração SEMAD, 
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto .;1-uni.c.ipa1 n3  06772021. 

Parafo Segundo -- A presente Ala de Reistro de Preços poderá ser utilizada para aqiiisicões do respectivo objeto, 
por quakwer 	on  Aduninisl-raeilo Municipal Pfit)iica. 	inCireta. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS., ESPECIFICAÇÕES F. QUANTITATIVOS 

Parágrafo Unio - 	ph4os re,„.4istrados. 	espccir...iç;.-,:.; 	 quantitativos, marcas, empresas 
beneticarias e repr(nentante(s) leg.alCis) das empres), 	 eiendos, no .4., EXO ÚNICO da Ata de Registro 
de Preçw„ 

CLÁUSULA QUINTA --1)0(S) ISJCAL,(1S) .PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro A Contiatacia fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereces contidos  an  
-Ordem de Serviço /Fornecimento" emitida peio óritao Contratante 

Parágrafo Segundo 0 prazo pzu-a O 	df:; ibro.eeiinci:-) dos bens ou prestação de serviços  sera  de acordo  coin  a 
necessidade do Orgo participante, contados a partir 	 "Ordem de Serviço" ou -4...}-riem de Fornecimento" 
ou  "Nola  de. Lnipenho-, de aeatdo rum o Termo de Referë.ncia - Anexo I do Editai. 

CLÁUSULA SEXTA DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo (.;nico - A empresa. detentoraiconsignataria desta Aia de Retaistro de Preços  sera  convocada a tirrnar 
contratações de form:6 nicnto c'ou prestação 	 obsevadii. as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
iegislaçào pertinente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA   - DA RE' v ISÃO DE PREÇOS 
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Us  preços registados manter-se-ão inallerados pelo penedo de vigência da presente Ata. admitida a revisão no  Cali()  de 
desequilíbrio da equação ceonómico-financeira 	deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços reístnidos cm: sotrerein revisão, não Litrapassarão os preços praticados no mereado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vil4ento no 
ann cacto a época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço regisu  ado  seja superior à Inc‘iia dos preços de mercado. o ORGAO GERENCIADOR 
solicitara ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço reeistrado, de foram a adequa-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigê.nciaivalidade, 
podera ser utilizada por qualquer orgdo ou entidade da administração pública que ndo tenha participado do 
,:erta-we .it...itatório, mediante anuência do (,...A.0 .k0 GFRENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
- fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o  (*GAO  GER ENCIADOR da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo Caberá ao tOrneeedor beneficidno da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação 	ni10 :716 fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e trituras decorrentes da ata, assumidas com o  ;redo  gercnciador e Orgãos  
part  ici pames. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou coiltratarelei adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por Orgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatõrio e 
registrados na ata de registro de pregos para o Orgão gerenciador e org-,ãos participantes. 

Parágrafo Quarto - 0 quantitativo decorrente das adesócs à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade. ao  dobro do quantitativo  dc  cada item registrado na ata de registro de pi-egos  para o Órgão 
gereneiador e órgãos participantes, independeme do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA -- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo (A(iA° 
GliR.L.NCIADOR, quando: 

a) 0 Fornecedor 1.1.;:i() cumprir 2sabngaçõe constantes 41:1,.;;S1,a A:a de Registro de Pregos: 

Não retirar a nota  dc  empenho o!.; 	 equivalente. ne  :srazo estabelecido pela Administração, scm 
ficativa aceitávol;  

'so  accilar reduzir o seu  prey)  registraco. na inpôtese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer saliva° !)-,-evilqa nos incisos  ill  ol; 	capul cR)  art.  " -7 da Lei S.666'1993. 

0 Por razões de interese público devidamente demonstradas e Justificadas pelos ) ORCiA0(S) PARTICAP:V.,•:TE(S) 
ou peio (...)RGA,0 CEREN(lADOR ou per  talc  .itipc.pienierie, decorrente de caso  fortuity  ou força maior q Lie 
prejudique o cumprimenlo tm ata. 

Parágrafo Segundo •-• Ocorrendo cancelamento do preço registrado. a Fornecedor scrA comunicado formaimente, através 
de documente que  sera  juntado ao procsso administrativo da presente Ata. apOs sua ciência. 

ParagraIn Terceiro Nu caso  dc  recusa do i-ornecz!dor  ern  dar créricia da decisão. a comunicação  sera  feita atraves de 
publicação no Diário Ofícia.. considerando-se canceado o preço :-.-4,,istrado partir  (Lehi.  

PRE:FF[1'1:RA MItSit7IPAI., DE BARREIRINIIAS-1.1. 	06.?.: 7.954T001-37 
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Parágrafo Quarto A solicitação do Fornecedor para eanceianiento dos preços registrados poderá não ser aceli" 
ORGA.0 GE RENCIADOR, facultando-se a este, neste caso. a aplicação das penalidades cabives. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICACk0 

Parágrafo tnico A CO., fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diana Oflcial. após sua assinatura, nos 
termos da I .egislacão 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS 'DISPOSIÇÕES  FINALS  

Parágrafo Primeiro • Todas as alterações qe se fizerent necessarias serão registradas por intertn&lio de lavratura de  
Teruo  Aditivo ou Apostilamento, a presente Aia de Registro de Preços, conforme o  cast).  

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico a" 014/2023 CCL1P.MB e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificaOes nos locais da entrega dos materiais coe prestação de serviços caso em 
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão re.solvido',;  dc  acordo com a Lei n' 8.666.. de 21 de Junho de 1993. a Lei 
Complementar !2.312006 e o Decreto Municipal 1: )̀  067/202; . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS ASSINATURAS 

Parágrafo 	A> Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testeniunhas da Aza, qualquer  

tip°  de documento relacionado ao objeto do presente instrumento produz os mesmos eleitos legais da via física original. 
aos termos da Lei n-  13.874;2019 e do Decreto C  10278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda  gut:  a Ata de Repstro de Preços eiou Contrato poderti ser assinado, inclusive 
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico;  ainda que não por certificado emitido pela 1CP-Brasil, 

nos termos ao  art.  10, §. 2°, da Medida Provis6ria nc 2,200-22(}W. A assinatura eletrônica  sera  feita, de comum acordo 

entre as pares, por meio do .Assinador SER  PRO  ou Adobe  Acrobat  ou Plataforma Gov.br. 

ACSULA DÉCI NI A TERCEIRA - FORO 

Fica deito a foro da comarca desta cidade  dc  Bureirinhas, Estado do Maranhão, com reaúncia expressa de ciaa4aei-

outro, por mais privilegiado que seja para dirianr quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem. 
assim. justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Barreninha. - MA. :;!i de Maio de 2023 

ASSINATURAS 
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Iolanda Santos  David  
Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO  11:N1C0 DA ARP 

REF.:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS V' 028/2023 - CCIRMB 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 014/2023 -- CCLiPMB 

sss)  

\Açoe, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 80612023 
VALIDADEIVIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de publicação, em . jornal de 
grande circulação, no caderno de classificados ou em espaço especifico de avisos de licitagr5es ciou anúncios oficiais, de 
materias, de interesse da Prefeitura Municipal de Barreirinhas. 

Este documento integra a Ala de Registro de Preços n 028/2023 - CCLIPM.B, celebrada perante a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD, tendo como partes a Secretaria Municipal de Administração e a 
Empresa que tiverant seus preços registrados,  ern  face a realização do prep lo em refer6ncia. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

:%.0 SOCIAL 	 RXANDA PON 	 0)1 	10.2 77.241r 0001-,'ic: 

;A -00S ABACA rriRos 	 BAIRRO: JARDIM  SAO  FR 

CIDADF:' 	 Sao 	 ES I  ADO: Maranhao  

CON1 A10: 	 :.268-0016 	 e...1\ 	iorri 	11  LO  

REPRESENTANTE 	LRNAN FERR AZZI PON•T IN 

MATERIAL 15.70U SERVIÇOS REGISTRADOS 

ESPEC.IF-sc CÕES E  ITENS  DA ARP 

Item 	 Descrição 	 Marca 	Unidade 	Quant. 	Valor  Unit, 	Valor Total 

Avisos  tie  Licita,;;;o 	fz)rmatf,) 	x 
un!dade 	250,00 	R$ 200,00 	R$ 50.000,00 

colunas. 	 IMPARCIAL 

Valor Total 	 R$ 50.000,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 5. .000,00 (cinquenta mil reais). 

•SSINATI.:RAS 

PELA UERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA 
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 1)28/2023 CCL/PMB. PR(*TSSO 
ADMINISTRATIVO N° 806/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 1)14/2023. OBJETO: Registro de Preços 
para futura contratação de empresa para prestação de serviços de publicação, em jornal de grande circulação. no 
caderno de classificados ou em espaço especifico de avisos de licitações  elm  anúncios oficiais, de materias, de 
interesse da Prefeitura Municipal de Barreirinhas. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 50.000,00 (cinquenta 
mil reais). PARTES: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, tendo como partes a Secretaria 
Municipal de Administração e a empresa  FERN  ANDA F PONT1N. inscrita no CNI33 n° 10.: ' 	/0001-36. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024. 
de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 023/2021, do Decreto Federal n° 7.892. de 
23 de janeiro de 2013. regulamentado pelo Decreto Municipal n' 067/2021, do Decreto Federal n' 8.538, de 06  
dc  outubro de 2015, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 021/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro  dc  2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A 
presente Ata terzi validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA 
DA ATA: 25 de Maio de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Barreirinhas/MA. SIGNATÁRIOS: Sra. Iolanda 
Santos  David,  Secretaria Munpal de Administração. Representante da Administração e a Sm. FERNANDA 
l'IRRAZ7.1 PONT IN. representante legal da empresa. 

DADOS &M EMPRESA.  BEN  MC:Lis RIA 

VST  ‘i)()  Do) 
NM:Hi-URA NICIPAI. 
SECRLI-%ItiA Nit 	»t -  

ri:RNANDA 	• 

. 	• 	•-• I :1_ 	 • 

ESPECIFICAÇÕES  iTENS DA ARP 

Item 
	

l)escriçao 	 Mama 	Unidade 	Quant. 	Valor Unit. 	Valor Total  

Avisos de Licitação ro formato 5cm x O 	JORNAL 
Uniciade 	25C,00 	200;00 	RS S.1003,0C 

colunas. 	 MPARCIAL 

Valor Total 	 R$ 50.000,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 50.000,00 (eintiuenta mil reais). 

Prefeitura 	 gairViVi:11121S 	 06.217.95400a1-.47 
As. ,J  :ui  Suero tie CarvaltiG, s.u, tarrc Centro 	FP 65.5Iu-04itt. Burreirinhas. Mat anhao, Brasii 

Paeina "do I. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
BARREiRINHAS - MA 

SEGUNDA-FORA. 29 DE MAID DE 2023  ANO  
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ED)r,.A.0 N. 1417 --PAD 	DE01 

ESTACO  DC  MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS 
SECRETARtA MUNICIPAL DE ADM/N)STRAC.  40 ..SEMAD 

v\As 

s) 
043---pN/ 

o'BR`c  
RESENHA E ATA DE: REGISTRO DE PREÇOS N 02812023 - CCUPNIII. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO V' 806)2023. PREGÃO ELETRÔNICO ne 01412023. OBJETO: Registm de Ple(> 
para buyara contratar;;io de empresa para preçtaçao de serviços de publicação. em jornat de grande circulação, iw  

cadet-no de classificados ou em espaço eTecitico de avisos de licila0ei eou aminciaa oficiais. do rnarerias. de 
intexesse da Prefeitura Municipal de Barreirinhas. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 50.000,00 
(tinquesita mil reais). PARTES: Secr4?ti)ria Municipal de Admiinsua6io SEMAD. tendo orno pvie,, A 
Secretaria Municipal de Adrnmist.raçiio e a empresa FERNANDA F PONTIN. imu!la no C.NP.1  n'' 
13,27.7.2.11 0%) 1;36. FUNDANIENTA00 LEGAL: Lei Federal n' 10.520, de 17  de rh. de 20C2. do 
Decreto Federa n' 1C.0Z4. de 20  di  setembro cte 201.9. regularnenrado peio Decreto Ntarncip, 	023:2021, do 
Decreto Federal n' 7.892, de 23 de janeiro de 201.3, reg,tainentado pelo Decreto Municipal n • 067 2021, do 
Decreto 1edeta1 n' 0 338, de 06 de outu'n•ro de 2ú15, regulamentado pelo Decreto Municipal n' 021- 2021, da 
Lei Corriplerne:yra n -  1273, de 1.4 de dezembro de 2006 e suas alteras6es. aplicando subsidiariamente a Lei 
Federai n" 0.666, de .f I de junho de .1993 e suas aherações e de outras 11.0Zraii.5 apiicaveis ao objeto desta Ata 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A ..ro:13ente Ara terá validade de 12 (doze) meses. contados a paidr de sua 
asiAnatuia. DATA DA ASSINATURA DA ALA: 25 de Maio do 2023. FORO: Fica eleito o Foro de 
aarrrrrha: MA SIGNATARIOS: 	 Santos  David.  73e1.:N.,t&ia Municipal de Administração. 
RET:f_-;,,,titArte diss Arifninisnação e a S. a l'ERNANUA LERRAZZI PONT IN. represenranre legal da empresa. 

EiPECiFICAÇÕES E ITENii DA ARP 

item 	 Descr içao 	 Mara 	Unidade 	Quart. 	Valor Unit. 	Vak-,r Total 

Vaster Total 	 R$ SO.000,00 

VALOR roTAL 	R..DO: RS 50.000,00 icim.mote mil reais). 

slcil.4t 6.! 	CiZirit'WS !,tri 	 21-  S54 
1,3airo ö C 	Alto, s 3, 	 fstoa±ii 

• 

AVENIDA JOAQUIM 5OEiR0 DE CAW/AC.HC', S.lt :....leNTRO CEP; 6515W4IX1 -SARREIRINHASJW. CNP.P0.6.211 9-941000147 

1  



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOSÉ DA LAPA 
TADO DE MINAS GERAIS 
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CONTRATO N.° 092/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 0002/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N ° 002/2023 

FL.(S), 

ROBRICA: v  

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO de São Jose 
da Lapa, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e a Empresa 
FERNANDA F. PONTN - ME. 

Este contrato  sera  regido pela Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores. 

Cláusula Primeira — DAS PARTES: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE  SAO JOSE  DA LAPA 
Endereço: Praça Pedro Firmino Barbosa, 176, Centro, CEP 33.350-000 
CNPJ. 42.774.281/0001-80 
Representante Legal: Prefeito:  Diego  Alvaro dos Santos Silva, brasileiro (a) e RG n° 
MG-16.353.696, CPF: 097.917.946-77 

CONTRATADA: FERNANDA F. PONTN - ME 
Endereço: Rua dos Abacateiros, n°01 sala 105, Bairro: Jardim Renascença, Cidade: 
São Luis/MA — CEP: 65.076-010 
CNPJ: 10.277.241/0001-36. 
Representante Legal: Fernanda Ferrazzi Pontin; CPF: 027.524.733-38 

Cláusula Segunda - DO OBJETO: 

2.1. Este contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, 
de acordo  corn  as especificações e detalharnentos do ANEXO I do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 002/2023 que juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

Cláusula Terceira - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

Não se aplica. 

Cláusula Quarta — DO PREÇO: 

4.1. 0 prego global do presente contrato é de R$ 187.000,00 (Cento e oitenta e sete 
mil reais) no qual já estão incluidas todas as despesas especificadas na proposta da 
CONTRATADA, sendo o(s) seguinte(s) prego(s) unitário(s) por item/lote: 

FERNANDA 
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FERNANDA F PONIIN 

Item Unidade Qtde V.  Unit.  % Deseo.uto V. Tota3 Descricie 
1 

2 

3 

517 

SV 

SV 

Looc.00croo 

305'M 

5,x,o000d 

90,16626 

126;83212 

55,71280 

90.1662.6 

63.406,06 

33.427,58 

LOTE UNICO - PRESTACAO DE SERVICO DE PUBLICAÇOES EM IORNAJ 
DIARIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
COM TIRAGEM -ANIMA DE 30.00 EXEMPLARES - CADERNO DE 
NOTICIARIO, FORMATO  TABLOID  COM COLUNA  MINIMA  DE 3,S DE 
IARGURA. (PRETO E BRANCO, CORPOS) COM ENVIO DE PAGINA DA 
PUBLICAÇÃO REALIZADA. COMPROVAÇÃO ATRAVES DE IVC OU  OUT  
ME10 MONTO 
LOTE UNICO - PRESTACAO DE SERLICO DE PUBLICAÇÕES NO  CADRE  
2 DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PRETO E BRANCO, CORPOS) COM 0 ENVIO DE PAGINA DA 
PUBLIC.4.C.k0 REALIZADA. 
LOTE UNICO - PRESTACAO DE sotvico DE PUBLICAÇÃO NA SESSÁO ' 
DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
TRETO E BRANCO, CORPOS) COM ENVIO DE PAGINA DA PUBLICAV 
REAL IZ ADA 

Total para Este Forneceriot 	 187.000,00 

Clausula Quinta — DO LOCAL E DA EXECUÇÃO: 

"go'o 

5.1. Os avisos objeto deste Termo deverão ser veiculados em jornais oficiais (quando 
solicitado) e de circulação local; 

5.2. As publicações ocorrerão de segunda a sexta, conforme solicitação da Secretaria 
de Administração; 

5.3. A quantidade e periodicidade de avisos a serem publicados serão distribuídas a 
critério da Secretaria de Administração, de acordo com as suas necessidades; 

5.4. A vencedora ficara obrigada a efetuar a publicação do material solicitado nas datas 
indicadas pela Secretaria de Administração, no horário de 08:00h as 17:00hs; 

5.5. 0 material para publicação será enviado à vencedora Via  INTERNET (e-mail).  

Cláusula Sexta CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
6.1. Os Serviços serão recebidos: 

a)0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis 
após a conclusão, uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante 
termo de recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo fiscal do contrato. 

b) Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los 
no prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas 
para a prestação. 

c)Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não 
serem os mesmos executados, o valor respectivo  sera  descontado da importância 
mensal devida à contratada, sem prejuízo da apiicaçAo das sanções cabíveis. 

6.2. Em caso de irregularidade não sanada  pea  contratada, a contratante reduzirá a 
termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 	 FERNANDA F 
PONTIN:1027724100013 

Praça  Pc-dyo 1.7yiniho Baf-bosr!, .;;') 	73.350-000 --- Sao  José 	Lagoa -- .11G 

ne! 	y 	201('- 1 I 0 I 



PREFEFTUIRA NaiNICIPAL DE SAO JOSE' DA  LAPA  
ES I ADO DE MINAS  GERA  IS 	 PMSJP 

FL.(§1 
A  szk 

RUBfRICA v 
7.1. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de ordem bancaria emitida por 
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada 
pela contratada em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias uteis da data da 
liquidação, com base na(s) Nota(s) Fiscal (is) ou Recibo de pagamento de autônomo 
(RPA), devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. 

7.1.1. 0 pagamento da Nota Fiscal/RPA fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal 
do contrato 

7.1.2. 0 pagamento fica condicionado à manutenção da regularidade fiscal e trabalhista 
exigida no Editai por parte da Contratada. 

7.1.3. As Notas Fiscais/RPA ou documentos que a acompanharem para fins de 
pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos a Contratada e o prazo 
para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos 
documentos, considerados válidos pelo Contratante. 

7.1.4, Nas Notas Fiscais/RPA deverão vir os dados bancários completos da 
Contratada, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, 
de obrigação da Contratada 

7.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, 
junto a nota fiscal de produtos, documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 
regularidade trabalhista; 

7.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administracão efetuara as retenções 
tributárias cabíveis. 

7.4. Quanto ao ISSQN,  sera  observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 
2003, e legislação municipal apiicavel. 

7.5. É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

Cláusula Oitava - DA GARANTA 

8.1. A garantia quanto às qualidades especificas e aplicações dos itens do 
PROCESSO LICITATORIO N c' 002/2023 devera obedecer ao estipulado pelos 
respectivos fabricantes, sem prejuízo das garantias e direitos legais inscritos no Código 
de Defesa do Consumidor. 

FERNANDA F 
PONTIN:102772.41000136 	. 

Prao tWiro Firmino Barbosa.  Pe.  176 - 33.350-000 - São José da Lapa - MG 
Fone c Fax: (3,5 2010-1101 



PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOSE': DA LAPAsfl  
ESTADO  DE MYNAS  GERAIS 

— 

Cláusula Nona — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
	

\Ao  

9.1. A despesa decorrente desta contratação correra por conta da(s) dotação(s) 
orçamentaria(s): 

Ficha: 044/1.500 

Cláusula Décima - DAS OBRIGAÇÕES: 

Constituem obrigações das partes: 

10.1. - DA CONTRATADA: 

10.1.1. Efetivar no veiculo contratado, na data solicitada e no caderno indicado a 
publicação da matéria encaminhada pe a Prefeitura Municipal, via  e-mail;  

10.1.2. Enviar, por  e-mail,  a confirmação do recebimento da matéria, no mesmo dia da 
emissão da mesma pela CONTRATANTE; 

10.1.3. Elaborar dentro da melhor técnica e qualidade, os serviços necessários 
realização do objeto; 

10.1.4. Enviar orçamentos a CONTRATANTE, após o recebimento do material a ser 
publicado, via  e-mail.  

10.1.5. Sanar sem ônus para a CONTRATANTE, todas as falhas técnicas que por 
ventura venham a ocorrer no desenvolvimento das atividades; 

10.1.6. Obedecer aos padrões de formatação, tamanho da fonte,  etc.  solicitados pela 
CONTRATANTE; 

10.1.7. Responsabilizar-se pela republicagão rio dia determinado pela Comissão 
Permanente de Licitação da CONTRATANTE, sempre que verificar qualquer 
inconformidade entre o texto publicado e o fornecido para publicação, sem qualquer 
ônus para a CONTRATANTE; 

10.1.8. Providenciar sem ônus para a CONTRATANTE, o envio de 1 (um) exemplar do 
jornal onde conste a publicação solicitada,  ern  conformidade com as especificações 
exigidas, no prazo de até 05 (cinco) dias. após a sua veiculação para a Comissão 
Permanente de Licitação do CONTRATANTE: 

10.2. - DO CONTRATANTE: 

10.2.1. Caberá ao CONTRATANTE verificar a conformidade dos serviços prestados 
com a proposta apresentada; 

FERNANDA  F 	 Awn.. de torn, .9.u, poi 
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10.2.2. Oreganojar, perante a CONTRATADA mediante documento hábil, servidor 
autorizado a solicitar, acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos 
para a respectiva prestação dos serviços; 

10.2.4. Notificar a CONTRATADA por escrito sobre quaisquer irregularidades 
constatadas na entrega/execução do objeto desta licitação, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na prestação dos serviços; 

10.2.5. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela CONTRATADA, 
correspondente aos serviços prestados: 

10.2.6. Rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados fora das especificações; 

10.2.7. Manter arquivado junto ao processo administrativo toda a documentação 
referente ao mesmo, 

10.2.8. Acompanhar e fiscalizar, através da secretaria solicitante, os serviços prestados 
dentro do prazo estabelecido no Edital e no Pedido de Compra; 

10.2.9. Atestar as notas fiscais que estiverem em conformidade  corn  a prestação dos 
serviços, conforme estabelecido no Editai: 

10.2.10, Ao CONTRATANTE é reservado o direito de paralisar a prestação dos 
serviços temporariamente ou definitivamente em qualquer época, de acordo com seus 
interesses ou necessidades. 

Clausula Décima Primeira - DAS SANÇÕES: 

11.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pelo CONTRATANTE, o comportamento inadequado durante o certame de qualquer 
licitante, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total da ata caracterizam 
descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes 
sanções: 

11.1.1. Advertência por escrito; 

11.1.2. Multa, nos seguintes terroa: 

11.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor do fornecimento no realizadc; 

11.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre c valor da nota de empenho ou do contrato, em 
caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 
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11.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no casa de 
atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 
que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, 
fora das especificações contratadas. 

11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com o 
Município e descredenciamento do cadastro de fornecedores municipal, peio prazo de 
até 5 (cinco) anos. 

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, conforme dispõe o  art.  87 da Lei N° 8.666/93. 

11.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial 
das obrigações contratuais: 

11.2.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra 
prevista em contrato ou instrumento equivalente; 

11.2.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de 
serviço ou de suas parcelas; 

11.2.3. Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração Pública Municipal: 

11.2.4. Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de baixa 
qualidade. 

11.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente As demais sanções 
previstas nesta cláusula editalicia. 

11.4. A multa será descontada da garantia do contrato elou de 'pagamentos 
eventualmente devidos à CONTRATADA. 

11.5. As sanções relacionadas nesta clausula também poderão ser aplicadas àquele 
que: 

11.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa: 

11.5.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

11.5.3. Não mantiver a proposta: 
FERNANDA I 
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11.5.4. Falhar ou fraudar a execução do futuro  control();  

11.5.5. Comportar-se de modo inidâneo; 

11.5.6. Cometer fraude fiscal; 

11.5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente;  
o caráter competitivo do certame. 

11.5.8. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o 
certame; 

11.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores do Município de  Sao  Jose da Lapa. 

Cláusula Décima Segunda - DA FiSCKAZAt;ÃO: 

12.1. 0 contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como 
responsáveis: 

12.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Lucio  Ravi()  Ferreira — Secretario Municipal de 
Administração administrará4Lsaoos.,,c.iaa.mg.gov.br  --  Tel:  201 0-1 104 

12.1.2. FISCAL DO  CONTRATO  Claudia Regina dos Santos 
administracao2@saojosedalapa.mg.gov.br— Tel: 2010-1109. 

12.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do 
contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 
contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme 
as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, 
verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a 
viabilidade de realização de reequilibrio econômico-financeiro e da celebração dos 
respectivos termos aditivos,  etc.  

12.3. Compete ao Fiscal do Contrato .acima identificado exercer a verificação concreta 
do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualic.lade e procedência da 
prestação do objeto respectivo, encaminhar 111-ormações ao Gestor do contrato, atestar 
documentos fiscais, exercer o reiacionamento necessário  corn  a contratada, dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução d contrato,  etc.  
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g g\CP'.  12.4. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacion 	sW 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade  corn  o  art.  70 da Lei N° 8.666, de 1993. 

Cláusula Décima Terceira - DA VIGÊNCIA: 

13.1. Este contrato  tern  vigência  or  12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, 
podendo ser prorroDdo nos termos  dc.) art.  57, da Lei N° 8.666/93. 

13.2. Fica vedado qualquer reajustamento de preços, salvo se por algum dos motivos 
previstos no  art.  57 da Lei Federai Nc' 8.666/93, a execução do contrato ultrapasse o 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da 
proposta, quando será permitido o reajuste do contrato, de acordo com a variação do 
Índice Nacional de Pregos ao Consunrkior Ampo IPCNIBGE. 

Cláusula Décima Quarta DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. 0 presente contrato poderá ser _aitet'ado noG  cos  previstos pelo  art.  65 de Lei 
N° 8.666/93, desde que devidamente fundameDtado e autorizado pela autoridade 
competente. 

Cláusula Décima Quinta - DA RESCISÃO: 

15.1. De acordo com o  art.  7 da Lei N° E.666193, a rescisão do Contrato poderá ser. 

15.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da.  supracitad 

15.1.2. Amigável, por acorde entre as partes, reduzido a tarrno no processo respectivo, 
desde que haja conveniência para a Acirninistraç.:o; 

15.1.3. judicial, nos termos da legisiaçãci, 
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15.2. Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, ficawf 
CONTRATANTE autorizada a reter a garantia do contrato e/ou pagamentos 
eventualmente devidos, até o limite do valor dos prejuízos comprovados. 

15.3. Quando a rescisão ocorrer  corn  base nos incisos XII a XVII do  art.  78 da Lei NI' 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido. 

Cláusula Décima Sexta — DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

16.1. Havendo alterações na conjuntura econômica do Pais ou do Estado, devidamente 
comprovadas documentalmente, que resulte em desequilíbrio financeiro permanente, 
nas condições do contrato e nas hipóteses autorizadas pela Lei de Licitações, a 
CONTRATADA poderá pleitear revisão de pregos. 

16.2. A revisão  sera'  aprovada conforme apresentação de Planilhas de Custo da época 
da formulação da proposta e Pianiihas de Custo atual dos itens/lotes a serem 
revisados, bern como Nota Fcal anterior ao processo do qual baseou o prego da 
proposta apresentada e a Nota Fisca; atuai comprovando o preço a ser revisado. O 
preço poderá sofrer acréscimo corno deorésoirno de acordo com o prego praticado no 
mercado. 

16.3. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e 
justificadoras do pedido, demonstrando novamente a composição do prego, através de 
notas fiscais que comprovem o aumento do prego. 

16.4. As variações sazonais nos preços, decorrentes de eventos previsíveis, porém 
desconsiderados na forrnulação da proposta, näo poderão ser utilizadas para justificar 
a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

16.5. É vedado a CONTRATADA interromper a prestação do serviço, sendo a referida 
obrigada a continuar a prestação enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, estando neste caso sujeita às penalidades previstas neste contrato. 

16.6. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais 
federais, estaduais e municipais. 

16.7. A não apresentação ou a apresentaçáo i-icornpleta e insatisfatória da 
'documentação prevista nesta oláusk.fla importará no não reconhecimento ao reequilibrio 
econômico-financeiro pleiteado 
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16.8. AS REGRAS COMPLETAS SOBRE O PROCESSO DE SOLICITAÇÃO xDbE 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO CONSTAM DA IN CGM 
N. 	003/2020, 	QUE 	PODE 	SER 	ACESSADA 	NO 	LINK:  
https://www.saolosedalapa.mq.cov.briportaliservicos/203/controladoria/   

Cláusula Décima Sétima DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

17.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA 
não importará, de forma alguma, em alteração contratual. 

17.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do 
objeto deste pregão. 

Cláusula Décima Oitava - DA PUBLiCAÇÃO: 

18.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato na Imprensa 
Oficial do MUNICÍPIO, em obediência  ac  disposto no parágrafo único do  art.  61 da Lei 
Federal N° 8.666193. 

Cláusula Décima Nona - DO FORO: 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Vespasiano/MG para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato. 

19.2. E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor.  

Sao  Jose da Lapa-MG, 04 de Maio de 2023.  

DIEGO  ALVARO DOS SANTOS SILVA 
Prefeito Municipal 

FERNANDA 
PONTIN:10277241000136 

10)0TIN: [W77241000, If, 
De0s: 202305.05020.22 .1;  

FERNANDA F. PONTN - ME 
Contratada 

Prava  Pedro Ei,mino iiarbo.sa, n'• 176 33.350-000-- Sao  José da  Lap() -- :11G 
Tone 

 
Fs. 	2010-1101 



PREFEITURA DE  SAO  LUÍS 

,, 	• 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA -  NFSe 

Número da Nota 

00000945 
CERTIFICADO 

-  1.62023009213142,2 

:•17.i. 	•••• 	' 

C3 

Data e Hora da Emissão  

27/0412023 15:45:20 

Código de Verificação 

IFAFF T568.A6C8.2560.4,C96.7BAB.3366.871D 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome i Razão Social: 	FERNANDA F. PONTIN -ME 

CPF / CNPJ. 	10.277.241/0001-36 	 Inscricac Municipal: 	64647008 

Endereço: 	R DOS ABACATEIROS 1 EDIF: RIO ANIL SALA 105; - BAIRRO JARDIM  SAO  FRANCISCO - CEP: 65076010 

Municipto: 	SAO LUIS 	 Ur:: 	MA 	Email:  32680016 	 Telefone: 	(98) 32680016 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: 	MUNICIPIO DE ITAPECERICA 	 G 

CPF/CNPJ: 	18.308.742/0001-44 	 Inscrição Municipal: 
 

Endereço: 	R VIGARIO ANTUNES, N' 155 - BAIRRO CENTRO • CEP: 35650000 

1  Municipio: 	ITAPECERICA 	 UF: 	MG 	Email: 	 Telefone. 
 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 	 \,,,, i  

3 Rue, 	:,,:.'kc DustrOcrPROCESSO LICITATORIO N. 019'2023 P5212/AC ELETRONICO N. 012i26 	,, 
OIARIO OFICIAL DA ur::Ac 	 i 
11504/2023 - 4 CM. 10 111,11-1AS. RS 3200. 	VALOR UNiTARIO. VALOR TOTAL RS 14S OG CAi:.1, 
VALOR TOTAL RS 296.00 	 i 
DADOS BANCARIOS BANCO DO BRASIL. AG  1639.5.  CI  C• 42.701. 	 , 

i 

Tipo do Item Item Quantidade Valor Unitario (R$) Valor Total (R$) 

TRIBUTAVEL DIARIO OFICIAL DA UNIÃO 1 

, 

296.00 296.00 

PIS (0 0000%). 

R$ 0,00 

COF  INS  (0,0000%): 

R$ 0,00 

.Nss (0,0030). 	—11 

R$ 0,00 	_ii 	  

IR t.0,0000%) 

R$ 0,00 
CSLL (0.0000%) 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 296,00 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 

Base Calculo: 

R$ 296,00 

Aliquotas 

2,16% 

Valor ISS: 

R$ 6,39 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: 

Local de Incidencia Imposto: 	Estabeiecimento oo Prestador 	 !ribiair-,; 	Tf:tiEiLICAVEL. S.N. 	 Mês de 	 04/2023 

Local de Prestação do 	SAO LUIS  i MA 

Recolhimento: 	 PROPRIO 

Atividade: 	 639920000 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRi:,.S  CACAO  DE SER\i1COS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Serviço: 	 1701 - ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE OUALQUEii NATUREZA, NAO CONTIDA EM OUTROS !TENS DESTA LISTA: ANALISE, 



PREFEITURA DE  SAO LUIS  
i".17 	,. 

- 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
. 	# 

..,. 	 . 	1 CARTA DE CORREÇÃO N 
ANEXADA EM 28/04/2023 - 14:5'i :40 

Número da Nota 	 CERTIFICADO 
00000945 	 1020238092131427 

• 
rData e  Hare  da Ernissão '- 
27/04/2023 15:45:20 	

iiCi4i;•!;71.A: 

Código de Verificagtio 	 ItA7N. 	4  

Uk7:1"  
FAIT.7588.A3U.2.560.ACOti.78AB.33EE.5710 

PRESTADOR  OE  SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: 	FERNANDA P. PONTIN-ME 

CPF / CNPJ. 	10.277.241/0001-.36 	 inscrição Municipal: 	64647008 

Endereço: 	R DOS ABACATEIROS 1 EDIF: RIO ANIL SALA 105: - BAIRRO JARDIM  SAO  FRANCISCO - CEP: 65076010 

Município: 	SAO LUIS 	 UF: 	MA 	Email:  32680016 	 Telefone: 	(98) 32680016 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: 	MUNICIPIO DE ITAPECERICA 	 4q 
CPF/CNPJ: 	18.308.742/0001-44 	 Inscrição Municipal: 

Endereço. 	R VIGARIO ANTUNES, N° 155 - BAIRRO CENTRO - CEP: 35650000 	 . 

Município: 	ITAPECERICA 	 UF: 	MG 	E:maii. 	 Telefone: 

NOTA EXPLICATIVA 
A Carta de Correção permite a regularização de erro ou omissão ocorrido na emissão es NFS-e. DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA !RELACIONADO COM-
1- As variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, aliquota, diferença de preço, quantidade, valor da prestação. codigo do serviço: 
II - A correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços:  
III  - O número da nota e a data de emissão: 
IV - A indicação de isenção ou imunidade ao ISS: 
V - A indicação da existénda de ação judicial ao ISS: 
VI - A indicação do local de incidencia do iSS 
VII - A indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS• 
VIII - 0 número e a data de emissão do Recibo Provisorio de Serviços- RPS que gerou e  NESS,.  

CARTA DE CORREÇÃO 
PROCESSO LiC1TATORIO N" 019/2023. PREGÃO ELETRONICO N' 012/2021i 
DADOS BANCÁRIOS. BANCO DO BRASIL: AG: 1639-X, C/C: 42.761-6 
19/04/2023 - 4 CM, 10 LINHAS. RS 37,00 VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL RS 148,00, CADA VALOR TOTAL RS 296,00 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA  OE  PREÇOS N° 4/2023 
A Prefeitura Municipal de Itapecerica/MG. torna pública a realização del.eitação i..9 -noaalidade Tornacia de Preço n 004/2023, no dia 10/05/2023 com protocolo ate as 
13h e inicio do certame as 13h15 do mesmo dia Objeto: Contratação de empresa pare executar as obras de conclusáo de um  portico  na rodovia MG-164. no acesso a 
sede do Municipio de ltapecerica. O edital esta disponivel no  site  wvm.itapecerica nig.gov.br. Lucas Eustaquio Brito de Oliveira Presidente da  CPL.  Itapecerica/MG. 19 de 
Abril de 2023 LUCAS EUSTÁQU10 BRITO DE OLIVEIRA Presidente da CP:., 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 3/2023 
A Prefeitura Municipal de Itapecerica/MG. torna pública a realização de licitação na modalidade Tomada de Preço n'' 003/2023, no dia 11/05/2023 com protocolo até as 
13h e inicio do certame as 13h15 do mesmo dia. Objeto: Contratação de empresa para executa as obras de construção de uma quadra poliesportiva coberta e dois 
vestiários. 0 edital esta disponível no  site  www.itapecerica.mg.gov  'or  Lucas 1..ustáquin  Brit()  do Oliveira Presidente  its CPL.  Itapecerica/MG, 19 de Abril de 2023 LUCAS 
EUSTAQUI0 BRITO DE OLIVEIRA Presidente  :la CPL  

1 



PREFEITURA DE  SAO LUIS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 7- AZENDA 
ti.  

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

00000947 
CERTIFICADO ' 
10M-3009213-143 

L: 

r7414t— 

..1/49.
64...

A-
.
... : 

El • 	.. 

Data e Hora da Emissão 

27!04/2023 15:53:07 

Codigo de Verificação 

110 CEBU 22'F B83F 404C 3095 E73D DF82 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome! Razão Social: 	FERNANDA F. PONTIN-ME 

CPF / CNPJ: 	10.277.241/0001-36 	 Inscrição Municipal: 	64647008 

Endereço: 	R DOS ABACATEIROS 1 EDIF: RIO ANIL SALA 105; - BAIRRO JARDIM  SAO  FRANCISCO - CEP: 65076010 

Município: 	SAO LUIS 	 UF: 	MA 	Email:  32680016 	 Telefone: 	(98) 32680016 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: 	MUNICIPIO DE ITAPECERICA 

4, 
CPFICNPj. 	18.308.742/0001-44 	 Inscrição Municipal: 

Endereço: 	R VIGARIO ANTUNES, N° 165 - BAIRRO CENTRO - CEP: 35550000 
... 	A 

Município: 	ITAPECERICA 	 UF: 	MG 	Email: 	 Telefone: 	<<\/o. 
\-\ @ DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 	

<C2-- DescrOo PROCESSO LICSTATOR:C N.  019/2023 PREGA0 CLETRÔNICO N' 312/2023 PUBL,::Ac. i3O  YO  
Oil/RIO OFICIAL DO ESTADO MINAS GERAIS 
14/04/2023 - 5 CM, 01 COLUNA VALOR UNITARK: RS 52,5$. VALOR TOTAL RO 261.50 
DADOS BANCAR/OS BANCO DO BRASIL AG 1635.A. GiC. 42 "N1-5 

Tipo do Item Item Quantidadel 	Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

TRIENTAVEL. DIÁRIO OFICIAL DO  EST ADO  MINAS GERAIS 2E2.50 262.50 

PIS (0,0000%): 	1 

R$ 0,00 
COFINS (0.0000%) 	

I ! 	
INSS (00000%): 	71 	IR (0,0000°') 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	i, 	R$ 0,00 

	

I 	i 	 i 	  

CS .1_ (0,0000%)' 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA r- R$ 262,50 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

i Valor -Total Deduções: 	

— 1 	 R$ 0,001 
I 	 — 	 

1e Gaictilc: 

51 1 	 R$ 262,11 

lAliquota: 

2,16% 

	— 	  

Valor  !SS!  

R$ 5,67 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS 
Local de Incidãncia Imposto: 	EstaUelecimento do Prestador 	 Ti-ibuz.--iV.io: 	TRIBUTAVa S.N. 	 MÉ.,:-; de 	 04/2023 

Local de Prestação do 	SAO LUIS  !MA 

ecolhimento: 	 PROMO  

tividade: 	 639920000 . OUTRAS ATIVIDADES DE PRES7,4,CAO  OE  SERVICOS DE iNFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Serviço: 	 1701 - ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE :)'..1ALOUER NATUREZA, NAO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA: ANALISE, 



PREFEITURA  DE SAO LUIS  

SECRETARIA MUNICtPAL DE FAZENDA 

CAR1A DE CORREÇÃO 
ANEXADA EM 28/04/2023 - 15:08:23 

Número da Nota 

00000947 

Data e Hora da Emissão 

L
2710412023 15:53:07 

Código de Verficação 

CERTIFICADO 
1820230092131432 

2MeOt":i4.1.°2 

Nome Razão SociaL 

I
svio.ci.a E.2'231. 6831.404 0. 0i95.5 13 0.2,142 

PRESTADOR DE SERV!ÇOS 
FERNANDA F. PONTIN-ME 

CPF / CNPJ: 

Endereço: 

Município: 

inscrição Municipal: 64647008 

R DOS ABACATEIROS 1 EDIF: RIO ANIL SALA 105 - BAIRRO JARDIM  SAO  FRANCISCO - CEP: 65076010  

SAO LUIS 	 OF.  MA 	Email:  32680016 	 Telefone: (98) 32680016 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome! Razão Social: 	MUNICIPIO DE ITAPECERICA 

CPF/CNPJ: 
	

18.308.742/0001-44 
	

Inscrição Municipal: 

Endereço: 
	

R VIGARIO ANTUNES, N° 155 - BAIRRO CENTRO - CEP: 35550000 

Município. 	ITAPECERICA UF: MG 	Email.  

NOTA EXPLICATIVA 
A Carta de Corregão permite a regularização de erro oi: omissao ocorrido na emissão da NFS-e, DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA RELACIONADO COM: 
I - As variaveis que determinam o valor do imposto tais como: base de calculo. aliquota, diferença de preço, quantidade, valor da prestação, codigo do serviço; 
II - A correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou iornador de serviços;  
III  - O número da nota e a data de emissão; 
IV - A indicação de isençao ou imunidade ao ISS; 
V - A indicação da existência de ação judicial ao  'SS:  
VI - A indicação do local de incidência doISS; 
VII - A indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS: 
VIII. O número e a data de emissão do Recibo Provisorio de Serviços- RPS que gerou a NFSe 

CARTA DE CORREÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N°019/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N°012/2023 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL: AG: 1639-X, C/C: 42.761-6 

PUBLICAÇÃO NO MARIO OFICIAL DO ESTADO MINAS GE.RAIS 
14/04/2023 .- 5 CM, 01 COLUNA, VALOR UNITAI-RIO R$ 52.50 - VALOR TO fAl. R$ 262 50. 
EXTRATO DE ADITIVO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 36412022. 
Processo Licitatório ri^ 119/2022 - Tornada de Preao n° 016/2022. Contratado: FE CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ 43.293.799/0001-64. Contratante! Município de 
Itapecenca. Objeto do contrato original: Execução da obra de implantação de reae de drenagem plLvial nas  Russ  
Jose Faria. Cônego Dorniciano e Praça de  Sao  Francisco, Munícipic de Itape.cerica-MG Objeto do aditivo: prorrogação do prazo de execução a partii! de 05-04-2023 
encerrando-se em 03-07-2023 e prorrogação do prazo de vigência a panir de 02-05-2023 encerrando-se em 30-07-2023. 
Data da assinatura: 03-04-2023. 
EXTRATO DE ADITIVO. 40  TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATWO N' 142,2022 
Processo Licitatorio n° 145/2021 - Tomada de  Prep  n°011/2021. 
Contratado: CONSTRUTORA VALENTE LTDA. CNPJ 42.965.015/0001-34. Contratante: Município de Itapecenca. Objeto do contrato original: Execução das obras de 
construção de escolas municipais e educação infantil nos distritos de tiladiãnjia e Neulandia. Objeto  dc  aditivo: prorrogação do prazo de execução a partir de 20-04-2023 
encerrando-se em 18-07-2023 e prorrogação do prazo de vigência a partida 20-05-202.3 encerrando-se em 17-08-2023. Dotação Orçamentaria Ficha 470: 
02.06.01.12.365.0009.1170.4.4 90 51.00. Data da assinatira! 
03-04-2023. 
5 cm -12 1775885 - 1 

10.277.241/0001-36  

Telefone: 

- 



a 

MARIO ()HUAI, DA t "di° -  Seção  3 

r-----77777N77,7777;777:ERI,A 

1 

 Espécie: 32 Termo Aditivo ao Contrato Adrniniatrativo na 366/2022 • Processo tic:tiara-a. n2  
120/2022 - Tornada de  Prep  ra 17/2022. Contratado CCIVI ENGENHARIA LTDA. aNP1 
35.143am/0001-90. Contratante: Munk:lei() de Icapecerica. Objeto do contrato origumit 
Execuçaio das obras de reforma e melhoria: no prédio da Unidade 3asica de Saúde da 
Cornuniciade  Indigene  Pataxós,  localised°  na  zone  rural de Larnounier, distrito de 
itapecerica/MG. Objeto do acatiao: prorrogação do prazo de execta:ao a  part,  de 10-04-
2023 encerrando-se  ern  09-36-2123 e prorrogaaão do prazo de vigencia a parta de 07-6.5-
2023 encerrando-se em 06-07-2023. Dotaç.go Orçamentaria Ficha 335: 
C2.05.02.10.301 0024.1043.4.4.90.51.00. ;late da assiriatura: 03-04-2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAU DE MINAS 

kElincAcAo 

PREG:io ELETRôNico Na L'07;7022 
Adesão a Ata de keaastro tIe preços Na 022/2022 da CODANORTE 

No Extrato de Contrata publicado no 0.0.5; de 14/03/2023 Seaao 3,  lag.  266 
Onde se  la:  Valor Global RS 535 752,00 Leia-se: Vaio: Global RS 536.262,00. 

PREFEITURA MUNKIPAL DE TUILITABA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 47/2023 

Prefertura de iturutaha - Ca:ma:race que se encontram diaponfveis no Setor de 
Licitações c:a Secretaria Munrcapal de Administraçao e Recursos humanos e no  site  
https://www.itulutaba.mg.gov.br/licitacoes  os seguintes procedimentos de accaalo  corn  Lei 
6.666/1993 e Lei  nn  10.520/2002. Avisos de Licitaçac: Pregao Eletrônico  Ns'  047/2023. Objetc: 
Apitisiçao de Material faladico e Medicamento, tabela SIMPRO, Recursos: SUS, Data: 
02imai1/2023. 	091100nan jeaea  isa,e  

ISSN  1677-?069 	 Na 71, qainta-feira, 13 de abri! de .2.023 
• .. 	 •• • 	• 	. • • 

aREGAO ELETRÔNICO Na 40/2023 

Abertura dia 25:04/2323 as 0Sh00. tipo Menor Preço • item, objetivando a 

	

aquiaitaare de sefculo 	ivlinivan, zero km, desticarlos a Secretaria Municipal de  
Culture,  nos termos da Ler na 6 729/79, e especialmente item 2.12 do Anexo da 
Delioeraçao CONTRAN n' 64/2008 e demais normas regulamentares aplicáveis 
espacieU Ed:tal pudera ser avessado nos  sites  wavw.bnc.org.br  
wwwaoacipinhei:o.rng.gcv.br. Maiores informações no Duplo. de Compras da Prefeitura 
te  !oar-,  Pinheiro/MG - Pç Cel. Hermógenes, 60, Centro. CEP 38770-000, p/  e-mail:  
licitaaljoaopinheiroerigaacv.br ou p/ telefone 138) 3561-5511. das 081100 as 11600 e 
13600 as 17630.  

Joao  Pinheiro • MG, 12 de abril cie 	p 1S3P 
JUARaZ MOUPA DA SILVA 

Pregoeiro 

PREFEIruRA MUNICIPAL DE  'JOSE':  GONÇALVES DE IVIv
t_.

$) 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  NC  1/2023 
cp. OBRICA1  

C Município era Jose Gonçaives de Minas/N1G, por intermédio 	seti‘P'r ,..y 	- 
e Equipe de Apoio, torna público para conhectine.nto do. interessados a Retificaçaeí 
edital do Pregão Eietrànrco na 001/2023, tipo Menor Preço por item,  relative-,  ao Processo 
ra 044/2023, contendo as seguintes alterações ao instrumento convocatório' Na descrição 
dci Anexo I, ITEM 3 - Da Especificaçao Técnica/Quantidade item 27383 - 0021. Onde se  le*  

Sete-ma easv-fix,  qua  perrnite a remoção rápida dos estofarnentos " 	"Siatenia de 
regulagem cio encosto de cabeça com  interred°  de facilitar o manuseio e h:gienizaçao 
adequada do material." Tendo are vista que a alteraçao supracitada interfere Ira 
elaboração da propasta, fica definida nova data de realização do Pregão, para o dia 
25/04/2323, em sessao pública eletramice. a partir cias 09600, através do  site  
www.portaldecompraspublicas.corrabr. Todos os demais termos e condiçaes estabelecidas 
no edital cie airataçâo e seus anexos. perreanecern inalterados. 

EXTRATO  OE TERNIO ADiTIVO 	 • 

Itiiititaba • MG. 12 de wool de a023 
PaaARDO  SILVA  6IE19I20 

Pr egoeirn  

RESULTADO DE iULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO 139  12/2023 

Ei,tr5,1;•;o 	 012/203a, 	Objeto: 	.aquoraara 	de 
Eietrodoniesticpa/Equiparnentes Diversos. Reearsosi Vinculados a Educaçao. Ernpresas 
Vencedoras, Eietrosol Multiserviços ci 	NI 1S.a01.444/0001-80, Valor tatal: R$3.610,00; 
Riza Mobiiiiiric• Pr a Escritório  lade;  ClaPe 26.455.867/0001-25. Valor tcitai: R$Sar0,00, 
Conectarr ed 	Comarcio 	D!Stribu,çdc, Ltee.„  CNN:  2S.343 70210001-56, Sacr totai: 
a$4.750,1va;  LS  Refrigeraçiio Ltda, CraPJ• 31.666 12.1400,96,  Val  ca total: 654.370,00; Edina:la 
da Silva Eduardo -  Bence  do Cartu .:Ito Ltda, Mar 36.756.134/00C1•34, Valor  tote::  
R$4.513,40; XM Construções Ltda. CNTar 4/.34t./98/0001-77, Valor total: R52.39a,95; Rednov 
aerramentas Ltda, CNPI: 45.769.285/0001-53, 'lei, total • 351.918,00; Mondest Camera:0 de  
Predator..  e Eouiparnentos LIda,  MR!'  47.607.63e/0001.92, Valor total: 19$6 955.00: 

PREGÃO ELE TRONICO Na 28/2023 

Pregão Eietnanico N2  023/20a a, Objetc. Aciuisiçaa de Material Eletricoa, Recortes: 
SUS, Empresas Vencedoras: Eletroquip Camercio e tacitações, CalaJ: 05.854.688/0002-9a, 
Velor late'. RS 52.000,00; Orgarazaçaes MSS Comercio da Materiais EIétricos. .tda, Caía3: 
07.062.925/0001-06, Valor total: RS 14 7.59,30i EZ Techs importadora, Exportadora e 
Reeresentgbea Ltda,  CNN'  09.473 928/0E:01-58. Valor total: R$1.830 CO; E. P.  Value;  Elétrice, 
CNPJ: :0.407.405/0001-00,  %rarer  total: Ra 4.320,50; Eletrofest importagao, Expeotaçao 
Comercio de c•rodutos Eletroeietrónicos 	Geral Ltda, C.NPj: 1C.427.285/0001-a3, Valor :ate: 
RS 1.0(10,00; Comercial 	 tada, t7ar1-d: 13.338.682/0001•44, Velar  tote!:  Pa 9.506.00' 

Conserte; e Serviços Ltda, 	13.464.349aa0D1-26, Valor  iota!'  RS a2.161.50'  Clever  
Ferreira Costa 01175a63693,  CRP):  28.259.514/0001-85, Valor total: R$ 4.800,00; Ivariete 
Aparecicia Miranda, CNPJ: 31.722.206/0001-59:  Vaior total: 11$ a.676,00; Paiaaatea Rede 
Eietriea Ltda, CNP I: 40.854.013/0001-75.  Veit:,  total: Ra 9.000,0'.); iojao C.,31,.ZroZOr alde, 
aiNPJ: 42 a2.9.750/0001-36, Valor  tote!:  P.O 3.564,3a; 

TOMADA  OE  PREÇOS Na 12/2022 

Tornada de Preços Na 012/2022, OLjeto. Reforme C.SE • Sateirta Annredirra, 
iileeursasi Próprios, Empresa Vencedora: IR 6  LO  Con:Amore atder, velar: R$12.4 9:39,a2. 
Inforrnações• e-rnaa: lieitaceo@iteititabaeng.gov.br  e  Tel:  (34)3271 516.3/3 11.9132 

Itt.autaba - ivera 12 de abril 
3ICARDC3 SILVA RISEIRO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAI. DE JAPARAiLIA 

AVISO DE NEXIGIBILIDADE RITI 5/2023 

CREDENCIAMENTO Na 5/2023 ED:frai. Ne 213/2023 

LiCiTATORI.) 	..1(;;;;2022. 
A Preteiti.:ra M,..inicipa 5  de ia;.iaraacia/isIG, tome públice pare o ccni•ecimenso em 

intaressaoos,  cue  ,ara 	 mc\igibiltdad‘a 	 partir do aia 14 

01 ABRIL f.)E 2023, rias Cl.::00 as 1.5.:Ar 	sede da Prefeitura s.tuada a 'Na Nossa Senhora 

do Roeario, 	29, confro,  ern  icioara:PailviG, 	oojeto ...a c 'CresIsa.sia COSO para 

contratação de radio AM e r.5 	tenha abra.:v,ericie.• 	 area  lure, e 

:,'paraíba •7 grade composta por .1rograisiecão especlica• da cidade. Pare de- :rulelicidade 
serviços e orojetos da Prefeitura M,pic;;,:, por Jraro de sonteldrs produzires ;:•=ale Asse,soii9 

de Cornumcoçao desife Mopiciplo, sendo .lue para ao  radios sera  realizado apramis a veiculecik• 
desses c.ente,Aos". Os interessados 	adquirr o edita' completo  co  endereço acima 

citado ce obrer informaçaies no herailo de 12:0:: a.'. 11:00 il0r313, de :.,eguncia 3 Seri019teira, paIa 
telefone 1371 3354-1112. ramal 219 ou eemart: lieitacaaaaiapararbafria, coco o.,  eel° sire:  
www.japai aioa ang.gov.br. 

lac:area:m/1'OG, 12 de ale.a, on 202a 
VAPIA ANGELICA BERN/ROES a!BEiRta 

Set'::' de Licir,cilo  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  JOÃO PINHEIRO 

AVISOS  OE  1.1CilaaçA0 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 39/2023 

Abertara dia 27/04/2023 as 01900.  sip:  \Mario( Preço -  '(err  , o,biofwantj..., 

aquistcao de ônibus e  vans,  zerc em, destinados a Secretaria Municipal de Eclaeaaaca 
nos termos da Lei ns 6.729/79. e especialmente item 2 12 do Arese da Deliberaçac; 
CONTRAN ri` 64/2008 e demais normas reguiamentares aplicavas I eapécie pare a 
modalidaoe. O Edital poderá ser ecessado nos  sites  avwvaUric ceg.re• e 
www.joaopinheircamg.govaar. Maiores informagdea nu Depto. de Compie.s cla Prefeaura 
de  Joao  Pinheiro/MG 	Pç. Cel. Herrnogenes, 60, Centro, CEP 38770-050,  pa e-mail:  
licita@joeopinateiroang.gov.bi  ou p/ telefone' 34) 35E1-5511, das 33iiCt) as 11601 r: 
la1100 	171131. 

VALDiCIO DA VErGa LEiTE.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espete' S:- ER7,-1C) ADMVO CCNTP.WO 1.73,2020 
aREGÃO ELETRONICO  Ns  64/2020 
e1Liniaipic. de t.aeoe Santa/MG e Construtore Remo Ucla  'CNN:  119.1 25.557/0001-96. Finalidade: 
,erorrcgaçao do prazo 	execução do Lote 03 (treas)  poi  120 (cento e vinte)  dies  e prazo de 
agancia por 04 :sreatrol meses, nos termos dos artigo 57. § 	i!, cia Lei Federal n' 8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !.EOPOLDINA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

REGIS:tie:3 DE PREÇO  Ns  024/2023 - PRC na 019/2023. 
Objetc Contratagao eie empresa eapecializeda na prestação de serviços de seguros para 
✓eiculca destinados ao transporte escolar de aiurios e outros verculos a serviço da Secretaria 
Muniaipal de Educaçao, com vigancia da apolice de 12 (doze) meses. de acordo  coin  as 
eajueliteções e quantitativos constantes do Termo de Refer,ancia, Anexo i deste Editai. 
COntiar.r.` rt,  75/2023 • GENTE S006RADORA S/A  /CNN:  93.180.605/0001.02 /Valor 
oteta R$ 113.603,24 

Contrato ml 76/202.3 - PORTO SEGURO COMPANHIA Da. SEGURCIS GERAIS  /CNN:  
11.193.1o4/0011.60/Valo7 Totai: 	12.000,0C 
aagencire  period°  de. 12  it  eSeS 
Ousa 2-s Assinatdra 27'05,2:5 

AVISO tIE HOMOLOGAa.A0 

PREGÂ0 ELETRÔNICO Na 024/2023  

/RC  cl 11191:023. Objeta: Contrateçiio  Or,  empresa especializada na 
arestaçac de serviços de seguros para vektdos ciestinadce ao tranaporte escc..lar de 
alunos e cartros veicelos a servigo dv Secretaria Municipal  tie  Educação,  corn  vigência 
da apólice de 12 •:loe.of; me.see. de acesdo  corn  as esperaficaçíões e quantitate/us 
coastantes  :Jo  Terrno de Referimaia, Anexo deste adIcal. 

ampresasaericedoras: 
GENTE SEGORADORA LIA /CAPT. 90.180.505/0001-02 !Valor Total: R$ 113.603.24 
70191 0 5345)190 COMPANH•A DE SEGUROS GERAIS /CNPI: 61 198.164/0001-

30lVeler aotal. RE .12.300,00 
PrOpric 

'..oreli•.•,.6es 	pagamemo: O pagarnemo devido  sera  efetuado  err.  ate 30 
rrinta; 	aa6s e entrisea da Nota Fiscaa auntarnente  corn  a certiciaa  negative  do 

F`3T!, i..azo 5 eripresa ten'la empregados e caco não tenha declaraçzio no corpo 
em conformidade corr. as instruçôcas normativas da Previdência 

Da▪  r,. 	.Asslr.ertura Ja lio,nologação: 15/0/2023 

PE0130 A5160510 IUNQUEIRA FERRAZ 
PrefLito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA DO OESTE 

EXTRATO DE TERMO Aparvo 

asp:la:as: 	1E1911,10 ADITIVO AO TERMO DE SELEÇÃO. CHAMAMENTO PÚBLICO Na 

.31;2022. Municípic: Limeira do Oeste - MG. Empresa Seitacionaela: Construtora !tairana 
Seieçao de erapresa do ramo cia construção civil para a apresentação de 

eaaposta paie procuçao de 159 ;canto e cinquenta e novel casas no âmbito do 

iaograine Casa Verde e Amarela, 	gual foi instituido pela  Let  Federal na 14.113 de 1.2  
.le  janeiro 	2e21, reg,elamentado Cie acrilo  corn  a Instruçao Normativa es9  4:2, de 15 

ae aatuorta 	2121, atravas do artigo 35. e Lei Municipal 966, de 11. de abril cie 2022,  

gee  instituiu o Programa Casa Verde e Amarela, sendo operado pela Caixa Económica 

Federai 	Prat'  Cs prazo previsto na Claus:tie 1,2 do refer:do Termo de Seleçao. 
aea arocreaacie  ace al  cr', maio  tie  2(.23,  corn  9L3nnenn,n, na 	ri 2..1355/9). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADO 

AVISOS DE LICITAÇA0 

PRiGÃO ELETRÔNICO Na .17/2023 

a 	at,  a aka:Vela° Na 017/2023 • Pi'dcessc 119. 055/2023 - Editai Is4+,  
024/202a - Do Oojeto: Cantrataçao de empresa para aquisição de Oesoperealedara 
aiatrica ova) Cauadros em atenclimento ao Projeto 	Abelhas, atraves da Secretaiia 
Murecipal de Agriceltura, recuaria, Abastecimento e Meio Ambiente do Mena:an:a de 
MecOaclaltv1G, seguncic as especificaçaies eimirnas fr  denials  condições constantes deate 
editei o, seus Ariexas. lefcro do recebimento das prOPoSra:,  14/03a2023 Af• 066001,,,  
Termino  dc  recebirnento  des  propostas, 37/04/2023 as 08h0Ornin. inicio da sess5o de 
dipiit lis preços: 27/04/2023 as 09h00rnin.  On  interessados em participar deste 
Piegacr Eletrônica eeverao adquirir o ditai atraves do  site-  https://transparencia-
iia.canabr/ronsuitallicitacao/resultaclo  

• 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9-: 039 /2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N°:027/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:016/2023 

PREAMBULO 

Aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do 
Manteninha, foi celebrada e assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da 
Ata do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N°:016/2023 do respectivo resultado homologado, 
publicado em 08/11/2023 ;  que vai dssinada pelo Prefeito do Município de  Salo  João do Manteninha e 
pelos representantes legais dos licitantes classificados para registro de pregos, todos qualificados e 
relacionados abaixo, a qual  sera-  regida pelas regras e condições constantes do Processo Licitatório 
em epigrafe e nesta Ata de Registro de Pregos. 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO MANTENIN HA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 
direito público interno, sediado na Avenida  Reginald°  Alves dos Santos, 59 - centro, inscrita no 
CNPJ sob o n°: 22.705.248/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Gentil Pereira de 
Mendonça, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade M-813.546 SSP/MG 
e do CPF:169.171.386-49, residente na Rua Minas Gerais, 22 - Vargem Grande, Distrito de  Sao  João 
do Manteninha/MG, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃO GERENCIADOR 
DO REGISTRO DE PREÇOS e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo doravante 
denominada simplesmente COMPROMISSARIA,  corn  base no Processo de Licitação N°:027/2023, 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços .fq 2:016/2023, e de conformidade com Lei Federal ng. 
10.520/02; Lei Federal n.g 8.666/93, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto 
Federal  Ng.  10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar ng. 123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei ng 8.078/9.0 e alterações 7 (Código de Defesa do Consumidor), Decreto Federal ng. 6.204, 
de 05 de setembro de 2007, Instrução Normativa .SLTI/IvIPOG  Ng  03 de 26/04/2018, instrução 
Normativa ng 03, de 09/11/2018, Acórdão WU 1872/2018 e subsidiariamente, da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e 
seus Anexos, observadas as cláusulas e condições seguintes: 

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Município, 
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de prestação de serviços de publicações de atos administrativos e 
demais matérias de interesse desta municipalidade, visando atender os serviços do setor de licitação 
no que se refere às exigências legais, conforme relacionados abaixo,. nas condições estabelecidas no 

CNPJ: 22.705.248/0001-90 - Av. Reginaido A;ves dos Santo, 59 - Centro 	João do Manteninha - MG 



ato convocatório. 

Fornecedor(es) 

Empresa FERNANDA F PONTIN - ME , inscrita rio CNPJ n9. 10 277 241/0001-36, com sede à Rua 
Rua dos Abacateiros,  rig  1, bairro jardim São Francisco, na cidade de São Luis , CEP: 65076010 , 
neste ato representada por Sr(a). Fernanda Ferrazzi Pontin , portador do CPF  rig  02752473338 . 

Pela presente Ata de Registro de  Preps  entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação dos serviços enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO N9:016/2023, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, 
com autorização constante do Processo Administrativo N9:027/2023, homologado 08/11/2023 , 
mediante o disposto na Lei Federal Nr:8.666/93 e alterações posteriores, em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO 

1.1. Registro de pregos para futura e eventual contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de publicações de atos administrativos e demais matérias de interesse desta 
municipalidade em jornais de grande circulagao regional - Diário do Rio Doce - DRD, Imprensa 
Oficial o Estado de Minas Gerais DOE e no Diário Oficial da Unido DOU, visando atender os 
serviços do setor de licitação no que se refere as exigências legais, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. A finalidade desta Ata de Registro de Preços é atender as necessidades Direta do Município, na 
futura prestação de serviços de publicações de atos administrativos e demais matérias de interesse 
desta municipalidade, visando atender os serviços do setor de licitação no que se refere as 
exigências legais, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme relacionados 
abaixo. 

1.3. 0 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do Compromisso de Fornecedor. 

1.4. 0 valor total registrado nesta Ata de Registro de Preços €3 de R8 R$ 25.800,00 ( vinte e cinco 
mil e oitocentos reais ) correspondente aos itens descritos na tabela abaixo: 

CNPj: 22.705.248/0061-90 -  Av.  Reginald° Alves cos Santos, 	- CenLro 	joão do Manteninha - MG 
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Lote 3 

Lote 00003 

Descrição dos Itens 

PUBLICAÇÃO NO DIARIO DA UNIÃO - DOU PUBLICAÇÃO OFICIAL 
JORNAL "DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO" - FORMATO PADRÃO 
ADOTADO PELO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. 

Total Lote 3 

Quantidade / 
Unidade 

600,00 
CM  

Unitário  kinal 	Sub 1 

R$ 43,00 	R$ 25.800,00 

xl 	 R$ 25.800,00 

1.5. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão. (aumento ou decréscimos) nas 
seguintes hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese 
de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior caso fortuito, fato do principio e fato da administração, nos termos do  art.  65, II, "d" e § 5g da 
Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no  art.  65, § 5g da Lei Federal n' 8.666/93. 

1.5. A revisão dos valores será feita com. fundamento em planilhas de composição de custos e/ou 
prego de mercado; 

1.6. Nos pregos supracitados estão incluida.s todas as despesas relativas ao objeto contratado 
(tributos, seguros, encargos sociais,  etc.).  

CLAUSULA SEGUNDA -  OBRIGAÇÃO DE FORNECIMEN'Is0 O ajuste com o(s) fornecedor(es) 
registrado(s)  sera  formalizado pela Prefeitura Municipal de  Sao  João do Manteninha ou Interessados 
mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N°:016/2023. 

CNII: 22.705.248/0001-90  Av.  Reginaido Alves dos Santos, 59 Centro - sk) Joao do Manteninha - MG 
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2.1. 0 compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente destg-Ata de 
Registro de Pregos e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°:016/2023, 

2.2. 0(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a 
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

2.3. A fiscalização  sera  ampla, geral e irrestrita, ficando -  a cargo d.a Secretaria Municipal de 
Administração. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO 	prazo de validade da Ata de Registro de Pregos não  sera  
superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso  III  do § 39  do  art.  15 
da Lei Federal n9  8.666, de 21 de junho 1.993. 

§ 19  - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços  sera  definida nos 
instrumentos convocatórios, obserfacio o disposto no  art.  57 da Lei Federal nP 8.666, de 1993. 

§ 29  - 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Pregos devera, ser assinado dentro do prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

§ 32  - 0 pedido de prorrogação de prazo para a entrega dos produtos somente  sera,  conhecido pelo 
Município de São João do Manteninha caso o mesmo .seja devidamente fundamentado e entregue no 
Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

3.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar os produtos dentro das especificações estabelecidas,  
sera  responsável pela imediata substituição ou regularização da entrega/objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

3.2. Nos termos do artigo 15, Parágrafo quarto da Lei Federal n.9  8.666/93, alterada pelas Leis n.9  
8.883/94 e 9.648/98, durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o Município não  
sera  obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula 
primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, sem que, desse 
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR. 

CN.PJ: 22.705.248/0001-90 -- Av. ReginaIdo Alvos dos Santos, 59 Centro São João do Manteninha - MG 
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3.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei de licitações, e da presente ata 
de registro de preços  sera  cancelada, garantido ao FORNECEDOR, o contraditório e ampla defesa. 

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
gerenciamento deste instrumento caberá a. Secretaria Municipal de Administração do Município de  
Sao Joao  do Manteninha. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1. Comparecer quando convocado no prazo rnE'rximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena. de multa de 2% (dois por 
cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado. 

5.2. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (di:1c°) dias, contados do recebimento da 
convocação formal. 

5.3. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços para prestagdo de serviços de publicações de 
atos administrativos e demais matérias de interesse desta municipalidade, visando atender os 
serviços do setor de licitação no que se refere às exigências legais, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência,  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
publicação. 

5.4. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de pregos injustificadamente será 
aplicada 6. regra seguinte: quando o proponente -vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis no Decreto Federal n° 10.024/2019 
e nas Leis Federais N" 8.666/93 e N" 10.520/02 e demais disposições vigentes. 

5.5. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar 
outro licitante;  observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 
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5.6. Na Ata de Registro de Pregos constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecido,s 
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5.7. A minuta da ata de Registro de Pregos, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará d• omvel 
no setor de licitações do Município. 

5.8. 8 vedado reajustes antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

5.9. Os pregos registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de 
Pregos, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 

5.10. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei Federal n" 8.666/93, serão concedidos depois de 
decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades adesos, que 
deverão comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado. 

5.11. Os valores registrados que sofrerem revis.,:o  ado  poderão ultrapassar os pregos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado a. época do registro. 

5.12. Caso o  prow  registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitara 
ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do prego registrado, de forma a 
adequá-lo ao praticado no mercado. 

5.13. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Município poderá rescindir esta ata e 
convocar, nos termos da legislação vigente e pelo valor do 1 (primeiro) colocado, as demais 
empresas com pregos registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de pregos e nova licitação 
em caso de fracasso na negociação. 

5.14. Serão considerados compatíveis  coin  os Cie mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à media daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de pregos. 
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5.15. A Ata de Registro de Pregos poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de 
Registro de  Preps;  

5.16. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Pregos, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do  
art.  78 da Lei Federal n" 8.666/93; 

5.18. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro; 

5.19. Os pregos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

5.20. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados. 

5.21. Ocorrendo cancelamento do prego registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a  qua]  será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Pregos. 

5.22. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o  prep  registrado a partir da 
última publicação. 

5.24. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos  preps  registrados poderá não ser aceita 
pelo Orgdo/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em 
Edital. 

5.23. Havendo o cancelamento do prego registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR 
relativas ao fornecimento dos produtos, permanecendo mantido o compromisso da garantia dos 
anteriormente ao cancelamento.  
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5.26. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Pregos, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

5.27. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a ata de registro de pregos. 

5.28. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de pregos para qualquer operação 
financeira sem a prévia e expressa autorização do Município. 

CLÁUSULA SEXTA VERIFICAÇÃO DOS PREÇOS - A qualquer tempo, conforme previsto no  Art.  
17 do Decreto 0. 7.892/2013, os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles existentes no mercado, cabendo à Prefeitura Municipal de São  Joao  do 
Manteninha convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

6.1. Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os pregos registrados, a Prefeitura Municipal 
de  Sao Joao  do Manteninha poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores 
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

6.2. Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Pregos, 
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 

6.3. 0 diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de São  Joao  do Manteninha à época da licitação, bem 
como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. 

CLAUSULA SÉTIMA DAS CONDIÇÕES DA AIA  LE  REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. Os percentuais ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da proposta de 60 
(sessenta) dias. 

7.2. Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
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administração promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme artigo 65,a 
Lei Federal n-Q 8.666/1993. 

i\y 

7.3. Quando os pregos inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se stWeriores 
aos preços praticados no mercado a ADMINISTRAÇÃO deverá: 

7.3.1. Convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

7.3.2. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; e 

7.3.3. Convocar as demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7.4. Quando os pregos de mercado se tornarem superiores aos pregos registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a ADMINISTRAÇÃO poderá: 

7.4.1. Liberar o FORNLCEDOP.. do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; e 

7.4.2. Não havendo êxito nas negociações, a ADMINISTRAÇÃO deverá proceder à revogação da ata, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5. A Ata de Registro de Pregos durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração. que lido tenha participado do certame licitatOrio, mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador, desde  clue  devidamente comprovada à vantagem. 

7.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1-Q do artigo 65, da Lei Federal nQ 8.666/1993. 
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

8.1. Constituem as obrigações do Atunicipie; 

8.1.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 
objeto adjudicado dentro das condições; 

8.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

8.1.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 
instrumento; 

8.1.4. Notificar, por escrito, a licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento do produto, objeto deste Contrato, fixando prazo para sua correção. 

8.1.5. Fiscalizar livremente o fornecimento -dos materiais, não eximindo a licitante vencedora de 
total responsabilidade; 

6.1.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins 
de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, o produto fornecido 
fora das especificações deste Edital; 

8.2. Constituem as obriqações do FORP,Pas,EiTiOk. 

8.2.1. Cumprir fiolmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma  clue  os serviços 
estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua 
inteira responsabilidade; 

8.2.2. Arcar com as obrigações trabalhistas, horas extras e previdencidrias dos empregados, fiscais 
e comerciais da empresa; 
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8.2.3. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 
decorrência do objeto do presente termo contra a contratada; 

8.2.4. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 

8.2.5. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a contratada através das 
Secretarias o direito de fiscalizar e sustar ou recusar o serviço em desacordo com as cláusulas 
contratuais. 

8.2.6. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei  rig  8.666/93. 

8.2.7. Prestar os serviços de publicações nos órgãos oficiais e em jornais de grande circulação, 
devidamente requisitados/identificados pelo Departamento de Licitações, em conformidade com o 
teor do texto que será considerado como ordem de serviço. 

8.2.8. Publicar o ato requisitado pelo Município preferencialmente no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas e no  Maximo  em 72 (setenta e duas) .horas, onde na ocorrência da publicação não obedecer 
este prazo, o fato deverá ser relatado ao Município para providencias decorrentes. 

8.2.9. A adjudicatária se obriaa, nos termos deste Contrato, 

a) a empresa se obrigará em um prazo máximo de 03 (três) dias, a solucionar quaisquer problemas 
com os itens adquiridos, inclusive  corn  reposição dos mesmos se por ventura não estiverem 
atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela 
unidade e descartado o uso inadequado. 

b) a licitante vencedora, detentora do Contrato A.dministfativo, fica obrigada a aceitar acréscimos de 
ate 25% do valor contratado nos preços. 
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c) sera  responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e 
segurança e demais quesitos previstos na Lei n" 8.078/90, assegurando todos os direitos inerente 
qualidade de consumidor ao Município. 

d) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou 
incorreções relativas ao objeto deste Edital, bem como a respeito da qualidade do produto, casos em 
que a CONTRATADA deverá, ás suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade 
(lestes. 

e) manter todas as condições estabelecidas neste Edital quanto às condições de habilitação e 
qualificação, durante toda a execução do contrato. 

O fornecer o hem, de acordo com as especificações e demais condições estipuladas. 

g) garantir a qualidade do hem fornecido, segundo as exigências legais, normas do fabricante e 
especificações técnicas. 

h) comunicar, imediatamente, ao Município de São  Joao  do Manteninha, qualquer irregularidade 
constatada durante o fornecimento dos produtos. 

CLAUSULA NONA - ESPECIFICAÇÕES 	ordens de fornecimento ou instrumento equivalentes, 
descritos na Cláusula anterior deverão conter: 

9.1. Indicação dos recursos orçamentários disponíveis e disponibilidade financeira certificada pelo 
Departamento de Finanças do Município de  Sao  joão do Manteninha; 

9.2. Descrição do objeto, quantidade, marca e valor constante da planilha do vencedor; 

9.3. Local, dia e hora previstos para entrega; 
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9.4. Assinatura e identificação do requisitante e do ordenador de despesa; 

9.5. Número de identificação do Processo Licitatório e da Ata de Registro de Preços; 

9.6. Histórico adequado para garantia de entrega do objeto. 

CLAUSULA DECIMA - CONVOCAÇÃO Será facultada ao Município convocar o Compromissário 
Fornecedor para aperfeiçoar tantos contratos acessórios de fornecimento quantos forem necessárias 
para o atendimento de suas necessidades, respeitado o disposto na clausula quarta. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA NÃO COMPARECIMENTO - O não comparecimento 
injustificado do Compromissário Fornecedor no prazo assinalado na cláusula sétima para o 
aperfeiçoamento do contrato acessório de fornecimento, será considerado como fato qualificador da 
inexecução total do presente compromisso, para os fins previstos na legislação em vigor e no 
presente contrato. 

CLAUSUIA DECIMA SEGUNDA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - Os valores 
do objeto do presente,  sera()  os constantes da proposta do vencedor e os registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

12.1. 0 pagamento será feito pelo Município de São João do ivlanteninha, em até 30 (trinta) dias 
após a data do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente no setor de compras do 
Município, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 

12.2. Na nota fiscal apresentada para pagamento dos materiais e produtos relacionados deverão vir 
com nome e especificações, sob pena de devolução da mesma e o não pagamento. 

12.3. Toda operação de serviços terá quer ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a emissão de 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA: 

CNIY,I: 22.705.248/0001-.90 - Av.  Reginald.:.)  Alves dos Santos, 59 - Centro- São João do Manteninha - MG 



, 1:4 	fll 	!! !! 	y! CI) 	 ! 	Í.  
1j1Clil. ',JUL  

Esta 	ctie Minas 
FPTI rY1 11-111Trrrr;ÍNIU _ALL. 

fl 

	

;.. • 	 . 	- 	- 	• 	•  

12.3.1. Se a nota fiscal for apresentada com erro, será devolvida 6. licitante vencedora para 
retificação e reapresentagdo, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre 40  

	

data da devolução e a da reapresentagdo. 	 PM9 3̀1  
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12.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrikAdo 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
de atualização monetária. 

12.5. 0 CONTRATANTE não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança de 
banco bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de  "factoring".  

12.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da RECEITA FEDERAL e do 
FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade 
do fornecedor,  mantes  durante toda execução -do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA 
REVISÃO DE PREÇOS - Os pregos não serão objeto de atualização financeira por via da aplicação 
de qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, dentro do 
prazo de 12 (doze) meses, salvo alterações na legislação federal ou comprovado desequilíbrio 
financeiro do mercado.  

UAL  SULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

a) Quando o fornecedor/consignatiria não t::umprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro 
de Pregos, no Edital e seus anexos; 

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Pregos, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do  
art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93;  
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c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 

14.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, n.a hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

§1Q - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa,  sera  formalizado por despacho da autoridade competente do brgdo Gerenciador. 

§2-Q - O fornecedor poderá  solicitor  o cancelamento do seu Registro de Prego na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de  forgo  maior devidamente comprovados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA INSPEÇÕES E TESTES - 0 custo  corn  as inspeções, testes e 
quaisquer outras provas exigidas, nos termos das normas técnicas existentes, indispensáveis para a 
comprovação da boa execução do compromisso de fornecimento correrão por conta do 
Compromissário Fornecedor. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA SUBCONTRATAÇÃO Não  sera  admitida, a qualquer titulo, a 
subcontratação de terceiros pelo Compromissário Fornecedor, sem expressa anuência do Município 
de  Sao Joao  do Manteninha. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. 0 atraso na entrega, sujeitará c compromiss6;:io fornecedor à multa de mora de 0,5 °A do valor 
do contrato por dia de atraso. 
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17.2. 0 descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas decorrentes 
da ata de registro de pregos, poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no  art.  79  da Lei 
Federal n" 10.520/02 ao FORNECEDOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: 

18.1. A ata de registro de preços poderá ser rescindida na forma do disposto nos artigos 77 a 80, da 
Lei Federal n 8.666/1.993, sem prejuízo as sanções aplicáveis e sem que caiba ao FORNECEDOR. 
direito de qualquer indenização. 

18.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente peia 
ADMINISTRAÇÃO, a qualquer tempo, mediante notificag5o prévia de 30 (trinta) dias ao 
FORNECEDOR, por motivo de interesse  public°  e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e 
XVII do  Art.  78 da Lei Federal 11(- 8.666/93,  on  ainda, judicialmente, nos termos da legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA INEXECIXÃO A inexecuçã'o total ou parcial do presente 
compromisso de fornecimento acarretará na tomada as seguintes sanções contra Compromissário 
Fornecedor: 

— 	19.1. Advertência; 

19.2. Multa; 

19.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por pi-azo não superior a 05 (cinco) anos; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA MULTA O atraso no fornecimento de qualquer parcela do objeto 
sujeitará o compromissário fornecedor à multa de mora de 0,5% do valor da Ordem de 
Fornecimento, por dia de atraso; 

20.1. 0 atraso reiterado no fornecimento sujeitará 3 compromissário à multa de mora de 0,5% do 
valor da Ordem de Fornecimento contrato, por dia de atraso; 
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20.2. A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 10,(), 
(dez por cento) do valor total do compromisso do fornecimento; '0\1\  

\A° 
20.3. 0 fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido su,0\iherd o 
compromissario fornecedor a multa de 0,5% do valor total estimado para o presente fornecimento, 
por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 

20.4. Para aplicação das penalidades descritas acima  sera'  instaurado procedimento administrativo 
especifico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os 
meios a eles inerentes; 

20.5. As multas são excludentes e independentes e não eximem Compromissário Fornecedor da 
plena execução dos fornecimentos contratados. • 

20.6. 0 valor das multas aplicadas  sera  sempre deduzido do pagamento. 

20.7. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato  sera()  anotadas pelo representante da 
Administração, nos moldes do  art.  67, § 1? da Lei Federal n" 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DEFESA  Sera  garantido ao Compromissário Fornecedor o 
direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se 
tiver por cabível a aplicação das penalidades previstas neste compromisso. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - VINCULA  ÃO  AO EDITAL - Para efeitos obrigacionais 
tanto no Edital da Licitação na modalidade Pregdo Eletrônico para o Registro de Pregos 
N°:016/2023, quanto às propostas nela adjudicadas, bem como a Ata de Registro de Preços, 
integram o presente compromisso de fornecimento, devendo seus termos e condições ser 
considerados como partes integrantes ao presente instrumento contratuais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO 
DO EMPENHO 

23.1. Caberá à Secretaria Municipal de Administração o gere,nciamento, a administração e o 
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controle do Sistema de Registro de Pregos, podendo, portanto, fazer uso desta Ata. 

23.2. A contratação e a emissão de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da Pasta 
qual pertencer a Unidade Requisitante, ou pela autoridade por ele delegada, ficando a Unidade 
responsável pelo cumprimento das disposições da presente Ata, bem assim da estrita observância 
das normas aplicáveis h matéria. 

23.3. 0 cancelamento total ou parcial do empenho obedecerá, 6. mesma regra. 

CLAUSULA VICESlivIA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

24.1. 0 FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à CONTRATANTE, seus 
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá 
ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela 
CONTRATANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo 
das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

24.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela CONTRATANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuidas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pela CONTRANTANTE a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, 
taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

24.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao 
conhecimento da CONTRATANTE, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as 
providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a 
entregar a CONTRATANTE à devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 
administrativa ou judicial que entender de .direito, conforme o caso, no prazo  quo  lho for assinalado. 

As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATANTE não o eximem das 
responsabilidades assumidas perante a CONTRATANTE, nos termos desta cláusula. 

24.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 
exigidas da CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo FORNECEDOR, 
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independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a 
CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências: a) dedução de créditos do 
FORNECEDOR; b) medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE. POS319  

F\- 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E ACEITABILIDADE \\1;03. 

25.1. Realizar tão logo esteja assinado o instrumento de contrato os serviços de publicações nos 
jornais de grande circulação e Diários Oficiais da União e do Estado de Minas Gerais. 

25.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço de publicação, a partir de solicitações da 
Secretaria Municipal de Administração e demais setores deste órgão, que deles necessitem. 

25.3. As solicitações dos serviços de publicação serão feitas por meio de oficial,  e-mail  ou outro meio 
de comunicação. Efetuada a aprovação do material, a Contratada deverá promover a publicação e 
posteriormente encaminhar a Contratante o exemplar do jornal  ern  versão digital/impresso, por meio 
eletrônico. 

23.4. IMPORTANTE: juntamente com o exemplar do jornal em versão digital/impresso devera ser 
apresentado Ofício/Nota Fiscal (dos veículos de publicidade), informando e comprovando a 
quantidade de centímetros pagos pela publicação, para fins de aprovação pelos servidores dos 
setores demandantes e pagamento dos serviços executados. 

25.5. Após receber o pedido de servigw--; de publicação, se a CONTRATADA por motivo justificável, 
não puder executá-lo, deverá avisar imediatamente ao setor solicitante, para as providencias 
necessárias e adoção de medidas cabíveis quando envolver, principalmente, avisos de editais de 
processos licitatórios com prazos legais. 

23.6. Deverão ser enviados para o Departamento de Licitações todas as copias das publicações 
solicaddas pelo setor cie licitações, considerando que estas provas deverão ser juntadas nos autos 
dos processos licitatórios para conhecimento público. 

25.7. As publicações referentes aos Editais, Extratos de contratos e outros relativos à licitações, 
deverão ser efetuadas no Diário Oficial da União, no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e 
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Jornal de Grande Circulação quando não for informado o local na ordem de serviços, que será 
expedita via  E-mail.  

25.8. Os serviços constantes do objeto deste edital executados de acordo com a ordem de serviços 
expedida pelo setor solicitante; 	

?c,J 

25.9. As despesas com as entregas serão por conta da licitante vencedora 

Osõ  

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA LEI CFRAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

26.1. 0 CONTRATADO está ciente do inteiro teor da Política de Privacidade e Proteção de Dados 
Pessoais; 

26.2. 0 CONTRATADO deve manter público e acessivel o contato do Encarregado de Dados da 
empresa. 

26.3. A partir da vigência da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados LGPD) o 
CONTRATADO adotará todas as providências necessárias ao adequado tratamento de dados 
pessoais, observando, dentre outros, os seguintes fundamentos previstos nesta legislação: o respeito 

privacidade; a autodeterminação informativa: a liberdade de expressão, de informação, de 
comunicação e de opinião; a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; o desenvolvimento 
econômico e tecnológico e a inovação; a livre 

iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor e os direitos humanos, o livre 
desenvolvimento da personalidade, a dignidade_e o exercicio da cidadania pelas pessoas naturais. 

26.4. Consideram-se dados pessoais qualquer informação relacionada 6. pessoa natural identificada 
ou identificável. 

26.5. Uma informação que identifica lima ioessoa pode ser um dado simples, como um nome, 
números ou outros identificadores.  Ern  sendo possível identiticar um indivíduo diretamente das 
informações processadas, essas informações podem  sec  dados pessoais. 
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26.6. Se não for possível identificar diretamente um indivíduo a partir dessas inforagoes, deverá 
ser ponderado se ele ainda é identificável, levando-se em consideração outras informações que 
poderão ser processadas em conjunto, através de meios razódveis, para identificar esse indivíduo. 

26.7. É assegurado ao contratante a realização de diligências para verificar o cumprimento do 
tratamento de dados pessoais decorrente do presente contrato. 

26.8. E assegurado ao contratante o direito de regresso em face da contratada em eventual ação 
judicial em decorrência do inadequado tratamento dos dados pessoais. 

CILAUSUI A VIGÉSIMA SÉTIMA CONFIDENCIALIDADE: 

27.1. As partes se comprometem h confidencialidade todos os termos que envolvem o presente 
instrumento contratual, respeitados os limites dos artigos 5°, XIV, e 37, caput da CF, da Lei Federal 
n° 8.666/93, artigo 3° e Lei  re  12.527/11. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO REGIME jURiDICO: 

28.1.0 procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Federal n'. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto 	10.024, de 20 de setembro 
de 2019, de 31 de maio de 2005, Lei Complementar Federal n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
n° 8.078/90 e alterações - (Código de Defesa do Consumidor), Decreto Federal n°. 6.204, de 05 de 
setembro de 2007 e subsidiariamente, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexo 

CLAUSULA VEGPSIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE. REGISTRO DE PREÇOS 

29.1. A publicação resumida do instrumento de contrato.ou de seus adiamentos na Imprensa Oficial, 
que e condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pela administração ate o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, e podendo ainda ser publicado no quadro de aviso da 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Manteninha:  bem como hospedado do  site  do Município: 

CNIT 22.705.248/0001-90 Av. RE-3ginaldo Alves dos Santos, 59 - Centro - São  :Joao  do Manteninha - MG 
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https://www.saojoaodomanteninha.mg.gov.br, obedecendo aos princípios contidos na Lei Orgânica 
do Município. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Nuigz\cP' 

30.1. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada a preferência ao 
fornecedor  ern  igualdade de condições (Decreto n-c-) 7.892/2013 - Artigo 16). 

30.2. A homologação do resultado desta licitação  kid°  implicará direito à contrafação. 

30.3. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, da Lei 
8.666/93 e o Decreto n° 7.892/2013 e alterações pelo Decreto n 8.25012014. 

30.4. Nos casos omissos aplicar-se-do as disposições constantes da Lei Federal no 10.520/02, do 
Decreto n° 3.555/00, do Decreto Federal n 7.892/13.. do Decreto n9  3.722/01, da Lei Complementar 
n° 123/06, e da Lei n9  8.666/93, subsidiariamente. 

30.5. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

30.6. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre 
esta Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento 
convocatório. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA DISPOSIÇÕES FINAIS 

31.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I) Todas as alterações que se .fizerem nec@,ssria.s serão  registradas por intermédio de lavratura de 
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termo aditivo a presente Ata de Registro de Pregos. 

II) Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 
Pregão Eletrônico  fig.  016/2023 e seus anexos e as propostas das classificadas.  

III) E vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da administração. 

IV) 0 objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com o requerimento, 
nos locais e datas definidos pelo Município de  Sao Joao  do Manteninha. A entrega deverá efetuar-se 
em ate 30 (trinta) dias, após a emissão da Ordem de Fornecimento. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - FORO As questões decorrentes da execução deste 
Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas n.o 
Foro da Comarca de Mantena, Estado de Minas Gerais,  corn  exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, inciso I, alínea "d" da Constituição 
Federal. 

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso de fornecimento, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentdrias para que 
produza jurídicos e legais efeitos. 

Prefeitura Municipal de São João do Manteninha - MG, 09 de novembro de 2023. 

GENTIL PEREIRA DE MENDONÇA. 	 FERNANDA F PONTIN - ME 
Prefeito Municipal - Orgdo Gerenciador 	 t".:Arfq 10 277 241/0001-36 

TESTEMUNHAS: 
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CONTRATO N° 368/2023 - SEM  ED 
	 (1r 

Fai3  
CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BENEVIDES, 
POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO FUNDEB, E A EMPRESA 
FERNANDA F PONTIN-ME, COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE BENEVIDES/PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ no. 
05.058.466/0001-61, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ 
n° 23.827.214/0001-31, e da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — FUNDEB, 
inscrita no CNPJ n° 29.992.469/0001-36, ambos com sede na Av. Joaquim Pereira de 
Queiroz,  sin,  Bairro  Medici,  Benevides/PA, repiesentado neste ato pelo Secretário 
Municipal de Educação, Sr.  Josue  Lacerda Pompeu, denominado CONTRATANTE, e a 
empresa FERNANDA F PONTIN-ME, inscrita no CNPJ n' 10.277.241/0001-36, com sede 
iocalizada na Rua dos Abacateiros, n 01, sala 105, Bairro: Jardim São Francisco, São 
Luis Maranhão,  e-mail:  enviaateridimentomail.corn;enviapublicacaoRqmail.com, 
Telefone: (98) 984338000 / (11) 976700309, neste ato representada peio Sra. 
FERNANDA FERRAZZI PONTIN, CPF n' 027.524.733-38, RG no 1095559538 SSP/RS, 
residente e dorniciiiada na Rua das Gravioias, n' 01, Quadra 40, Jardim Renascença. São 
Luis Maranhão, CEP 65075-030, aenominada CONTRATADA, firmam o presente 
contrato, mediante as Clausulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO: 

1.1 Contratação de empresa especiairzada na prestação de serviços de publicação de 

avisos de licitação, extratos de contratos, homologação e outros atos oficiais, no diário 

oficial do Estado (DOEPA) e em jornais de grande circulação do Estado do Para, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Benevides/PA. 

1.2 Objeto do presente contrato, definicio na tabela abaixo, devera ser executado de 

acordo com o estabelecido no Pregão Eletrônico N° 02012023. A Contratada declara ser 

conhecedora da disponibilidade dos serviços, as condições e demais fatores necessários 

para execução deste Contrato 

:C. P.NANDA F 	 A,5ihado 10rrna dig,tal por  
FERNANDA 

PONTIN:1027724100013 PONNN:10277241000136 
Darios, 2023.08.09 15:56:30 -0300  

AV.  jOAQUiM PEP.EIRA DE QUEIROZ, Ci - CENTRO, BENEVIDES PARA • CEP: 63795-000 



FERNANDA F 	Acso,ado do forma aigital 
por FERNANDA 

PONTIN:10277 PONPN:70277241000136 
Dados: 2023.08.09 

241000136 	1586:45 .0300' 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 

T 

QUANTIDADE VALOR 
UNIT  

—I 

VALOR  
TOTAL 

01 

PUBLICAÇÃO 	NA 
IMPRENSA OFICIAL 
DO 	ESTADO 	DO 
PARA (I0EPA) 

300 CM R$ 93,00 R$ 27.900,00 

02 

PUBLICAÇÃO 	EM 
JORNAIS 	DE 
GRANDE 
CIRCULAÇÃO 	DO 
PARA 	(JORNAL 
AMAZÔNIA) 1  

CM 
300 

, 

R$ 55,00 R$ 16.500,00 

VALOR TOTAL ---1 R$ 44.400,00 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM 0 CONTRATO: 

2.1.  Sao  partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de 

transcrição, a proposta vencedora, seus anexos e respectivas normas e instruções, 

especificações, despachos e pareceres ciLe o encorpam. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL: 

3.1, Este Contrato encontra-se subordinado a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 

contratos edisposições de direito privado; 

3.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o 

instrumento convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, 

constantes do processo licitatorio, na modalidade Pregão Eletrônico n° 020/2023. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR: 

4.1. 0 valor total do presente contrato á cie .R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil 

quatrocentos reais), conforme proposta a ser pago de forma proporcional, conforme 

autorizações expedidas pela Secretaria Municipal de Educação , de conformidade com 

as notas fiscais/faturas elou „ recibos da proposta adjudicada. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO: 

5.1 	A Contratada devera apresentar note fiscal para liquidação e pagamento da 

despesa,no prazo de ate 30 (trinta)  dies  contados do adimplemento da obrigação.  

AV.  JOAQUIM PEREIRA DE QUE1ROZ, 01 CENTRO, BENEV1DES — PARA • CEP: 68795-000 
2 



vos' 
FERNANDA F 	Assinado  On  forma digi:al por 

PONTIN:1027724100 ',,E,RN'InA,N,,D1G221-7724100036 
01 36 	 Dados: 2023.0R.09 15:S7:32 • 03.00.  

0..q) 	7  
Ps'  

5.2. Secretaria Municipal de Sailde, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os serviços executados não estiverem de acordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

5.3. Secretaria Municipal de Saúde, poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos da Lei. 

5.4. Nenhum pagamento  sera  efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

CLAUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA: 

6.1. A vigência do Contrato será de 24/0712023 até 24/07/2024, podendo ser prorrogado 

nos termos do  art.  57, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

7.1. 0 valor acordado  sera  empenhado nos termos do § 30, do  art.  60 c/c o  art.  61, da 

Lei federal 4320/64 e será pago a Contratada através da seguinte dotação orçamentária 

para fins de contratação:. 

Exercício Financeiro: 2023 

Orgão: 	 08 —  Fundo Municipal de Educação 	 
Unidade 	 08,08 — Secretaria Municipal de Educação 
Orçamentária: 
Funcional 	 12 361 0721 2.094 Manutenção das Ativi da  Sec.  Mun.  
Pro  ramática: 	de Educação  
Natureza 	da 3.3.90.39.00 — Serviços de terc. Pessoa Jurídica 
Despesa  
Subelemento 	de 3.3.90.39.90 — Serviços de Publicidade e Propaganda 
Despesas: 
Fonte do Recurso 	15001001 Receita de Imposto e  Trans.  — Educação 

15730000 — Royaity_  de Petróleo  e  Gas  a Educação 

Órgão: 	 08 --- Fundo fifiurpai de EducapAdIFUNDEB 
Unidade 	 08.09 — Secretaria Municipal de Educação/ FUNDEB 
Orçamentária: 
Funcional 	 12.301.0400 2.041 Manut. da Educação Básica 30% 

Programática: 
Natureza 	da 3.3.90.39.00 Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Despesa 
Subelemento 	de 3.3.90.39.90 — Serviços de Publicidade e Propaganda 
Despesas: 

-> •  

.4\/..i0AQUNI PEREIR A. DE OUE.iP07.;- 01 CENTRO, BENEVIDES PARA. • CEP: 68795-000 
3 



FERNANDA F 
PONTIN:10277241 
000136 

Assinado de forma digita; por 
FERNANDA F 
PONT1N:102772410001 
D4d0s: 2023.38.09 15:57.49 

„ 

1540000 - Trans f FUNDEB  impostos  30 °A) 	RogRICA. 
1541000 Transf FUNDEB 30% - Comp!  União  - VAAF 

I 154z:000 • - 	- 	franst   FUNDEB 30 - Comp!  União  VAAT  

Fonte do Recurso 

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES PARA 0 
FORNECIMENTO: 

8.1. 0 prazo para o começo do fornecimento dos serviços do objeto desta licitação  sera  

de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos. 

8.2. Os serviços deverão ser realizados conforme descrição contida no Termo de 

Referência, inclusive quanta as especificações técnicas. 

CLAUSULA NONA- FISCAL DO CONTRATO: 

9.1. Fica designado para acompanhamento e fiscalização do presente contrato o servidor 

ANTÔNIO IRINEU TEIXEIRA DA CRUZ;  coordenador técnico II, Matricula n° 0300855, 

lotado no Núcleo de Logística Escolar—NULE, para ser fiscal titular do objeto contratado, 

e a Servidora ANA PAULA BEZERRA DA SILVA, assessora técnica, matricula n° 

0301058, lotada no Núcleo Administrativo da SEMED, para ser fiscal suplente, ambas 

responsáveis pelas seguintes atividades: 

Receber Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para 

verificar se encontra em conformidade com a entrega dos serviços; 

9.2. Anotar em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução dos 

serviços; 

9.3. Acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas no 

fornecimento dos serviços; 

9.4. Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, especificamente 

quanto á 	execução dos serviços; 

9.5. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos não ultrapassem os 

créditos correspondentes. 

9.6. Recusar fornecimento irreguiar, não aceitando serviços diverso daquele que se 

encontraespecificado no contrato: 

9.7. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de sua execUção, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer.  
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Assinado do RN-rim 	por 
FERNANDA F 	 FERNANDA 

PONTIN:10277241000136 PON7IN:10277.241000136  
Dodos-  2073.08.09 1S5003-030 PMSJP 

CLAUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

FL.(S 
NO 	n a, 
RUBRICA: 

10.1. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto 

CONTRATANTE e endereço eletrônico de  e-mail  para receber toda e qualquer 

comunicação formal, notificação e outras que se fizerem pertinentes; 

10.2. Executar o serviço em conformidade com o que fora contratado, levando-se em 

consideração todas as especificações constantes no Edital de Licitação e proposta 

consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito; 

10.3. Verificada falha ou imperfeição que impeça o recebimento ou a utilização do 

serviço docontrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo de 10 

(dez) dias; 

10.4. A CONTRATADA  sera  responsável peia fornecimento do serviço de acordo com 

o objeto, sem quaisquer complementos nos preços contratado ou pagamento adicional. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Formalizar a solicitação do objeto deste contrato através de requisição do serviço; 

11.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do ora contratado, 

anotando e comunicando 	CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos em 

prejuízo à Administração Municipal, podendo. a seu critério, exigir medidas corretivas; 

11.3. Verificar a equivalência dos serviços a serem entregues, com as especificações 

contidas no edital; 

11.4. Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido no 

contrato; 

11.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto rias cláusulas do contrato; 

11.6. Verificada falha ou incompatibiiidade que impeça o recebimento ou a execução do 

serviço do contrato nas finalidades administrativas institucionais, sustar os processos de 

pagamentos em nome da CONTRATADA, ate que sejam sanadas as falhas ou 

incompatibilidade no prazo de 10 (dez) dias: contados a partir do recebimento da 

notificação expedida pela Secretaria Municipal de Educação . 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Peio descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 

contrato, a Secretaria Municipal de Educação poderá:  
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FERNANDA F 	Asado de tonnidiyita! 	 pmSJP  
pot  FERNANDA F 

PONTIN:102772 PON1IN:1027724 i 00036 

41000136 
Dados-  2021.8.0r4,15.58!2.i 

n  

12.2. Aplicar a adjudicatária ou contratada as sanções previstas no  art.  87, Rol'aüaiBLReiCnA v  

8,666/93,sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis; 

12.3. Fica estabelecido o percentual de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato, para os casos de atraso, sem a devida justificativa e após aceitação pela 

Secretaria Municipal de Educação , inexecução ou desistência da contrata; 

12.4. 0 recolhimento desta multa  sera  feito diretamente em conta a ser disponibilizada 

peloMunicipio de Benevides, garantido o direito ao contraditório, em até 5 (cinco) dias 

úteis de seu recebimento protocolado. sem prejuízo das demais sanções legais. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 

13.1. De acordo com o  art.  79 da Lei n°. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser 
- Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos1 a 

XII e XVII do artigo 78 da citada Lei, 
II 	Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

-judicial, nos termos da iegislação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS 
CONTRATOS: 

14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustaveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II, do  art.  55, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II, 

do  art.  65, da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório; 

14.3. 0 pedido que vise a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

firmados no âmbito da Secretaria Municipal de Educação ,  sera  apurado em processo 

apartado. devendo ser observado que determina a alínea 'd" do inciso  Ii,  do  art.  65, da 

Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litigios ou condições decorrentes deste 

ContratoAdministrativo, fica eleito,  peas  partes o foro da Comarca de Benevides/PA, 

JOAQUIIVI PERH RA [TIE 	 0 	 BENEVI DES - PAP '4 • CEP: 68795-000 
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143 _1-aoc,P's.: 
com a renúncia de qualquer outro, especial, pnvilegiado ou de eleição, que tenhatiOciu 

venham a ter. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — REGISTRO E PUBLICAÇÃO: 

16.1. Este CONTRATO  sera  publicado no mural da Secretaria Municipal de Educação, 

no portal da transparência, na imprensa oficiai e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal 

de Contas do Município. 

16.2. Estando As partes de pi 

16.3. eno acordo  corn  as clausulas e condições ora pactuadas, firmam o presente 

Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para que produza 

os necessários efeitos jurídicos legais, pata publicação no prazo legal como condição de 

eficácia. 

Benevides/PA, 24 de julho de 2023.  

Josue  Lacerda Pornpeu 
Secretaric Municipal de Educação 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 23.827.214/0001-31 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB 
CNPJ: 29.992.469/0001-36 

CONTRAI ANTE 

r 

PON CI 	 O136  

FERNANDA F PONTIN-ME 
CNPJ n' 10.277.24110001-36 

FERNANDA FERRAZZI PONTIN 
CPF n° 027.524.733-38 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

  

   

CPF: 	 CPF: 

.»."*.!t 
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CONTRATO N3  367/2023 PMB 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE BENEVIDES, 
POR MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
E A EMPRESA FERNANDA F PONTIN-ME, 
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE BENEViDES, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL e demais 
Secretarias e órgãos (SEMAD, PGR, CGM, SEFIN, SEPLADE, SECEL, SEMHA, 
SEMDESTRAN, SEMOVI e SEMAGRI), inscrita no CNPJ n°. 05.058.466/0001-61, com 
sede na Avenida Joaquim Pereira de Queiroz, n° 001, Centro, Benevides-Para, CEP 
68.795-000, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LUZIANE DE LIMA 
SOLON OLIVEIRA, denominada CONTRATANTE, e a empresa FERNANDA F PONTIN-
ME, inscrita no CNPJ n° 10.277.241/0001-36, com sede localizada na Rua dos 
Abacateiros, n° 01, sala 105, Bairro: Jardim  Sao  Francisco, São Luis Maranhão,  e-mail:  
enviaatendimento@qmail.corneriviapubacao(d)coail.com,  Telefone: (98) 984338000 / 
(11) 976700309, neste ato representada peio Sra. FERNANDA FERRAZZI PONTIN, CPF 
n° 027.524.733-38, RG n° 1095559538 SSP/RS, residente e domiciliada na Rua das 
Graviolas, n° 01, Quadra 40. jardim Renascença, São Luis Maranhão, CEP 65075-030, 
denominada CONTRATADA, firmant o presente contrato, mediante as Cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas.  

CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO: 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicação de 

avisos de licitação, extratos de contratos, homologação a outros atos oficiais, no diário 

oficial do Estado (DOEPA) e em jornais de grande circulação do Estado do Pará, para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Benevides/PA. 

1.2 Objeto do presente contrato. definido na tabela abaixo, deverá ser executado de 

acordo com o estabelecido n Pregão Eietronico Isi0  020/2023. A Contratada declara ser 

conhecedora da disponibilidade dos serviços, as condições e demais fatores necessários 

para execução deste Contrato 

F.ERANDAF 	Assinadc de furma digital por 
FERNANDA  

PUN  Ç:  N. 02772410 PONTIN10271241000136 
Dados • 252108.09 15:51:43 

00136  
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE  
VALOR 

UNIT  
VALOR 
TOTAL 

01 

PUBLICAÇÃO 	NA 
IMPRENSA OFICIAL 
DO 	ESTADO 	DO 
PARA (I0EPA) 

CM 	
1000 R$ 93,00 R$ 93.000,00 

02 

PUBLICAÇÃO 	EM 
JORNAIS 	DE 
GRANDE 
CIRCULAÇÃO 	DO 
PARA 	(JORNAL 
AMAZON  IA) 

f- 

CM 	1000 

,  
, 

' 

R$ 55,00 R$ 55.000,00 

VALOR TOTAL R$ 148.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

2.1.  Sao  partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de 

transcrição, a proposta vencedora, seus anexos e respectivas normas e instruções, 

especificações, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL: 

3.1. Este Contrato encontra-se subordinado a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, e,  ern  casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 

contratos edisposições de direito privado: 

3.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o 

instrumento convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, 

constantes do processo licitatõrio, na modalidade Pregão Eletrônico n° 020/2023. 

CLAUSULA QUARTA -DO VALOR: 
4.1. 0 valor total do presente contrato ??, de R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito 

mil reais), conforme proposta a ser pago de forma proporcional, conforme autorizações 

expedidas pela Prefeitura Municipal de Benevides, de conformidade com as notas 

fiscais/faturas e/ou, recibos da proposta adjudicada. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO; 

5.1 	A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 

despesa,no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 

Assinado de forma digital por 
FERNANDA F 	 FERNANDA F 

PONPN:10277241000136 PONTIN10277241000136 
Dados: 2023.08.09 15:51:54 -0300'  

AV. JOAQ,...jilvi PERERA DE QL.¡Eif-i02:, 	 i3ENEVIDES --  PARA  - CEP: 68795-000 
2 



PN\53Vs  

V163 
N.. 

\'4g0 \Lin  
5.3. Prefeitura Municipal de Benevides, reserva-se o direito de recusar o pagamento 

se, no ato da atestação, os servigos executados não estiverem de acordo  corn  as 

especificações apresentadas e aceitas. 

5.4. Prefeitura Municipal de Benevides, poderá deduzir do montante a pagar os 

valorescorrespondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos 

da Lei. 

5.5. Nenhum pagamento  sera  efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensaçãofinanceira por atraso de pagamento. 

CLAUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA: 

6.1. 	A vigência do Contrato  sera  de 24/07/2023 até 24/07/2024, contados da data de 

suaassinatura, podendo ser prorrogado nos termos do  art.  57, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

7.1. 0 valor acordado será empenhado nos termos do § 30, do  art.  60 c/c o  art.  61, da 

Lei federal 4320/64 e será pago a Contratada, através da seguinte dotação orçamentária 

para fins de contratação: 

Exercício Financeiro: 2023 

Orgão: 05 Secretaria Municipal de Administração H--- 
Unidade 
Orçamentária: 

0505 — Se. Municipal de Administração 

Funcional 
L Programática: 

Natureza 
Despesa 

da 

04 122 0003 2.008 — Manutenção da  Sec.  Municipal de 
Administração 
3.3.90.39.00 — Outros serv. De terc. Pessoa jurídica 

Subelemento 

1
_ Despesas: 

de 3.3.90.39.90 — Serviços de Publicidade e Propaganda 

Fonte do Recurso 15000000 -- Recurso não vinculados de impostos 

CLAUSULA OITAVA DO PRAZO, LOCAL E CONDiÇOES PARA O 
FORNECIMENTO: 

8.1. 0 prazo para o começo do fornecimento dos serviços do objeto desta licitação será 

de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos, 

FERNANDA F 	 Avanado do forma dtai por 

PONTI N :1 0277241 000 rp'oRN"TAirrloA277241(x)0136 

136 	 Oxley  2023.08.09 15:5208 .03.00 
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7241000136 15.52 22 -03.00, 

FERNANDA F 
PONT1N:1027 

Assinad  dc,  forma d:at 
'POS  por FERNANDA F 

PONTiN:10277241000136 	 ' 

Dados: 2023.08.09 

1_12-1.1 
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8.2. Os serviços deverão ser realizados conforme descrição contida no Termo de 

Referência, inclusive quanta as esaecificações técnicas. 

CLAUSULA NONA— FISCAL DO CONTRATO: 

9.1. Fica designado para acompanhamento e fiscalização do presente contrato a 

servidora NATAZIA BAIA GOMES, auxiliar administrativa. Matricula n° 0305166, latada 

no Gabinete da Prefeita, para ser fiscal titular do objeto contratado, e a Servidora JEANE 

LOURENA DE ARAÚJO VIANA, matricula n° 0305126, lotada na Divisão de 

Suprimentos e Serviços, para ser fiscal suplente, ambas responsáveis pelas seguintes 

atividades: 

Receber Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para 

verificar se encontra  ern  conformidade com a entrega dos serviços; 

9.2. Anotar em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução dos 

serviços; 

9.3. Acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas no 

fornecimento dos serviços; 

9.4. Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, especificamente 

quanto à 	execução dos serviços: 

9.5. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos não ultrapassem os 

créditos correspondentes. 

9.6. Recusar fornecimento irregular, não aceitando serviços diverso daquele que se 

encontraespecificado no contrato; 

9.7. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de sua execução,  ern  razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRiGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto á 

CONTRATANTE e endereço eietrônico de  e-mail  para receber toda e qualquer 

comunicação formal, notificação e outras que se fizerem pertinentes, 

10.2. Executar o serviço em conformidade  corn  o que fora contratado. levando-se em 

consideração todas as especificações constantes no Editai de Licitação e proposta 

consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito; 

AV.  JOAQUIM PEREIRA DE QUEIRO4 01 CENTRO, T.iENEVIDES PARÁ - CEP: 68795-000 
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10.3. Verificada falha ou imperfeição que impeça o recebimento ou a utilização do 

serviço docontrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo de 10 

(dez) dias; 

10.4. A CONTRATADA  sera  responsável peia fornecimento do serviço de acordo com 

o objeto, sem quaisquer complementos nos preços contratado ou pagamento adicional. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Formalizar a solicitação do objeto deste contrato através de requisição do serviço; 

11.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do ora contratado, 

anotando e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos em 

prejuízo à Administração Municipal, podendo, a seu critério, exigir medidas corretivas; 

11.3. Verificar a equivalência dos serviços a serem entregues, com as especificações 

contidas no edital; 

11.4. Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo  corn  o prazo estabelecido no 

contrato; 

11.5. Cumprir e fazer cumpri;-  o disposto nas déusulas do contrato; 

11.6. Verificada falha ou incompatibilidade que impeça o recebimento ou a execução do 

serviço do contrato nas finalidades administrativas institucionais, sustar os processos de 

pagamentos em nome da .CONTRATADA, até que sejam sanadas as falhas ou 

incompatibilidade no prazo de  IC  (dez) dias contados a partir do recebimento da 

notificação expedida pela Prefeitura Municipal de i3enevides. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 

contrato, a Prefeitura Municipal de Benevides, poderá: 

12.2. Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas no  art.  87, da Lei n° 

8.666/93,sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis; 

12.3. Fica estabelecido o percentuai de multa de 10% (aez por cento) sobre o valor total 

do contrato, para os casos de atraso, sem a devida justificativa e após aceitayao peia 

PrefeituraMunicipal de Benevídes, inexecução ou desistência da contrata; 

12.4. 0 recolhimerro desta nui  sera  feito diretamente em conta a ser disponibilizada 

peloMunicipio de Benevices.. garantido o 6ireito ao contraditário,  ern  até 5 (cinco) dias  

AV. jOAQUi!vi PE...PEN-U:1. DE (..._Y:JET,....;:0Z. 	 • CEP: 53T0 C.' 	
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ateis de seu recebimento protocolado, sern prejuizo das demais sanções legais. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 

13.1. De acordo com o  art.  79 da Lei n°. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 
- Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisosl a 

XII e XVII do artigo 78 da citada Lei; 
II 	- Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, 
desde que haja conveniência para a Administração;  
III 	-judicial, nos termos da legislação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS 
CONTRATOS: 

14.1. Durante a vigência do Contrato, os pregos registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses. devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II, do  art.  65, da Lei n' 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II, 

do  art.  65, da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório; 

14.3. 0 pedido que vise a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

firmados no âmbito da Prefeitura Municipal de Benevides,  sera  apurado em processo 

apartado, devendo ser observado que determina a alínea "d" do inciso II, do  art.  65, da 

Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -00 FORO: 

15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste 

Contrato 	Administrativo, fica eleitf:)., pelas partes, o foro da Comarca de 

Benevides/PA,  corn  a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, 

que tenham ou venham a tet.. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA REGISTRO E PUBLICAÇÃO: 

16.1. Este CONTRATO  sera  publicado no mural da Prefeitura Municipal de Benevides, 

no portal da transparência, na imprensa oficial e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal 

de Contas do Municipio. 

16.2. Estando as partes de pieno acordo  corn  as ciausuias e condições ora pactuadas,  

AV.  ..i0AQUIN1 PEREiRÁ DE QUEiPOZ, 01 CENTRO:  BENEVIDES - PARA • CEP: 68795-000 6 
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firmam o presente Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, 

para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal 

como condição de eficácia. 

Benevides/PA, 24 de julho de 2023. 

MUNICÍPIO DE BENEV1DES  
CNN  /I' 35.058.466/0001-61 

LUZ1ANE DE LIMA SOLON OLIVEIRA 
Prefeita Municipal de Benevides/PA 

CONTRATANTE 

FERNANDA !'• 
PON FIN:102772410001 
36 	 oAd.,202i01,09 I S5309 0313.1.  

FERNANDA F PONTIN-ME  
CNN  n° 10.277,241/0001-36 

FERNANDA FERRAZZ1PONTIN 
CPF ri° 027.524.733-38 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

CPF: 	 CPF. 

V. .JOAQUM PEREiRA uE 	 O. BENEVoEs -PARA • CEP: 68795-000 
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CONTRATO N° 369/2023 SEMSA 
	 A  4,i 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BENEVIDES, 
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL, E A 
EMPRESA FERNANDA F PONTIN-ME, 
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE BENEVIDES, por meio da do O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BENEVIDES/PA, inscrito no  CNN  n° 13107.79410001-70, com sede na Avenida João 
Batista Figueiredo, n° , Centro, Benevides-Pará, CEP 68.795-000, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Rodrigo Batista Balieiro, 
denominado CONTRATANTE, e a empresa FERNANDA F PONTIN-ME, inscrita no 
CNPJ n° 10.277.241/0001-36,  corn  sede localizada na Rua dos Abacateiros, n° 01, sala 
105, Bairro: Jardim São Francisco,  Sao  Luis Maranhão,  e-mail:  
enviaatendimentoRdinaii.corn;enviapublicacaoi&gmail.corn, Telefone: (98) 984338000 
1(11) 976700309, neste ato representada peio Sra. FERNANDA FERRAZZI PONTIN, 
CPF n° 027.524.733-38, RG n° 1095559538 SSP/RS. residente e dorniciliada na Rua 
das Graviolas, n° 01. Quadra 40, Jarciim Renascença, São Luis Maranhão. CEP 65075-
030, denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as Clausulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pablicação de 

avisos de licitação, extratos de contratos, homologação e outros atos oficiais, no diário 

oficial do Estado (DOEPA) e em jornais de grande circulação do Estado do Para, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Benevides/PA. 

1.2 Objeto do presente contrato, definido na tabela abaixo, devera ser executado de 

acordo com o estabelecido no Pregão Eletrônico, NO 020/2023. A Contratada declara 

ser conhecedora da disponibilidade oca sea;içoe, as. 3ondições e demais fatores 

necessários para execução deste Contratta. 

FERNANDA F 	Assinado de forma digital por 

PONTIN:102M4100 p
FtoliNNIANN.owA2r, 

1 	7241000136 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

- 

UND 

T 

QUANTIDADE VALOR 
UNIT  VALOR TOTAL  

01 

PUBLICAÇÃO 	NA 
IMPRENSA 	OFICIAL 
DO 	ESTADO 	DO 
PARA (I0EPA) 

Cm 	200 R$ 93,00 

1 

I 	R$ 18.600,00 

02 

PUBLICAÇÃO 	EM 
JORNAIS 	DE 
GRANDE 
CIRCULAÇÃO 	DO 
PARA 	(JORNAL 
AMAZÔNIA) 

200 cm R$5500 R$11.000,00 

VALOR TOTAL 	 R$ 29.600,00 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

2.1. São partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de 

transcrição, a proposta vencedora, seus anexos e respectivas normas e instruções, 

especificações, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL: 

3.1, Este Contrato encontra-se subordinado a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 

contratos edisposições de direito privado; 

3.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o 

instrumento convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, 

constantes do processo iicitatorio, na modalidade Pregão Eletrônico n° 020/2023. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR. 

4.1. 0 valor total do presente contrato é • de R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e 

seiscentos), conforme proposta a ser pago de forma proporcional, conforme 

autorizações expedidas peia Secretaria Municipal de Saúde, de conformidade com as 

notas fiscais/faturas elou, recibos da proposta adjudicada. 

FERNANDA F 	Assinado de forma digital 
Por FERNANDA 

PONTIN:102772 PONTIN:10277241000135 
Dados: 2073.08.09 15:54:38 
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CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO: 

5.1 	A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 

despesa,no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimpiemento da obrigação. 

Secretaria Municipal de Saúde, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os serviços executados não estiverem de acordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

5.3. Secretaria Municipal de Saúde, poderá deduzir do montante a pagar os 

valorescorrespondentes a multas ou indenizações devidas peia Contratada, nos termos 

da Lei. 

5.4. Nenhum pagamento  sera  efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

CLAUSULA SEXTA — DA ViGÉNCik 

6.1. 	A vigência do Contrato  sera  de 24107/2023 até 24/07/2024, contados da data de 

suaassinatura, podendo ser prorrogado nos termos do  art.  57, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FiNANCEIROS: 

7,1. 0 valor acordado  sera  empenhado nos termos do § 30, do  art.  60 c/c o  art.  61, da 

Lei federal 4320/64 e  sera  pago a Contratada, através da seguinte dotação 

orçamentária para fins de contratação. 

Exercício Financeiro: 2023 

Orgão: 	 -T 12 — Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade 	 12.13- Fundo Municipal de Saúde 
Orçamentária: 
Funcional 	 10 122 0007 2.084 -- Manuterição da secretaria municipal de 
Programática: 	saúde 
Natureza da Despesa 	3.3.90.39.00 —  Outros  serv. De terc. Pessoa jurídica  
Subelemento 	de 3.3.90.39 90 -- Serviços de Publicidade e Propaganda 
Despesas: 
Fonte  do Recurso 	'15001002.  Recurso de impostos e  trans.  -  Saúde  

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO, LOCAL E CONDiÇOES PARA O 
FORNECIMENTO: 

8.1. 0 prazo para o começo do fornecimento dos serviços do objeto desta licitação  sera  

de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos.  

AV.  jOAQUilvi PEREIRA DE QUEIROZ, 0 C,ENi  PG.  3ENEVIDE•iS - PARA CEP: 68795-000 
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8.2. Os serviços deverão ser realizados conforme descrição contida no Termo de 

Referência, inclusive quanto as especificações técnicas. 	 .$)os  

CLAUSULA NONA— FISCAL DO CONTRATO: 	 (\t, 

9.1. Fica designado para acompanhamento e fiscalização do presente contrato a 

servidora ÁUREA MARIA SIMÕES ARAÚJO, Coordenadora de  Area  de Secretaria, 

matricula n° 0304675, para ser fiscal titular do objeto contratado, e a Servidora 

YASMINI MIRANDA DA SILVA, agente administrativa, matricula n° 0305986, para ser 

fiscal suplente, ambas responsáveis pelas seguintes atividades: 

Receber Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para 

verificar se encontra  ern  conformidade com a entrega dos serviços; 

9.2. Anotar em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução dos 

serviços; 

9.3. Acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas 

no 	fornecimento dos serviços; 

9.4. Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, especificamente 

quanto à 	execução dos serviços; 

9.5. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos não ultrapassem os 

créditos correspondentes. 

9.6. Recusar fornecimento irregular, não aceitando serviços diverso daquele que se 

encontra 	especificado no contrato; 

9.7. Comunicar ã Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de 

outro qualquer. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto 5 

CONTRATANTE e endereço eletrônico de  e-mail  para receber toda e qualquer 

comunicação formal, notificação e outras que se fizerem pertinentes; 

10.2. Executar o serviço em conformidade  corn  o que fora contratado, levando-se em 

consideração todas as especificações constantes no Edital de Licitação e proposta 

consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito; 

10.3. Verificada falha ou imperfeição que impeça o recebimento ou a utilização do  

AV.  JOAQUiN4 PEREIRA DE QUEIROZ, - CENTRO. BENEVI  DES  - PARA CEP: 68795-000 
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serviço do contrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no pra\-4 e 

10 (dez) dias; 

10.4. A CONTRATADA  sera  responsável pela fornecimento do serviço de acordo com 

o objeto, sem quaisquer complementos nos pregos contratado ou pagamento adicional. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Formalizar a solicitação do objeto deste contrato através de requisição do serviço; 

11.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do ora contratado, 

anotando e comUnicando a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos em 

prejuízo à Administração Municipal, podendo, a seu critério, exigir medidas corretivas; 

11.3. Verificar a equivalência dos serviços a serem entregues, com as especificações 

contidas no edital; 

11.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA. de acordo com o prazo estabelecido no 

contrato; 

11.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato; 

11.6. Verificada falha ou incompatibiiidade que impeça o recebimento ou a execução do 

serviço do contrato nas finalidades administrativas institucionais, sustar os processos de 

pagamentos em nome da CONTRATADA, ate que sejam sanadas as falhas ou 

incompatibilidade no prazo de 10 (dez) dias; contados a partir do recebimento da 

notificação expedida peia Secretaria Municipal de Saúde. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou 

no contrato, a Secretaria Municipal de Saúde, poderá: 

12.2. Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas no  art.  87, da Lei n° 

8.666/93,sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis; 

12.3. Fica estabelecido o percentual de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do contrato, para os casos de atraso, sem a devida justificativa e após aceitação 

pela Secretaria Municipal de Saúde, inexecução ou desistência da contrata; 

12.4. 0 recoihimento desta mülta.  será feito diretamente em conta a ser 

disponibilizada pelo Município de BenevideS, garantido o direito ao contraditório, em até 

5 (cinco) dias úteis de seu recebimentO protocolado, sem prejuízo das demais sanções 

legais. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 

13.1. 	De acordo  corn  o  art.  79 da Lei n°. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 
- Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisosl 

a XII e XVII do artigo 78 da citada Lei; 
II 	- Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
Ill 	-judicial, nos termos da legislação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS 
CONTRATOS: 

14.1. Durante a vigência. do Contrato,. os preços registrados serão fixos e 

irreajustsaveis, exceto nas hipóteses;  devidamente comprovadas, de ocorrência de 

situação prevista na alínea "d" do inciso i, do  art.  65, da Lei n` 8.666/93 ou de redução 

dos preços praticados no mercado. 

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II, 

do  art.  65, da Lei n' 8.666/93 a Administração, se juigar conveniente, poderá optar por 

cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório; 

14.3. 0 pedido que vise a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos firmados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,  sera  apurado em 

processo apartado, devendo ser observado que determina a alínea "d" do inciso II, do  

art.  65, da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

16.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste 

ContratoAdministrativo, fica eleito, pelas partes, o foro da Comarca de Benevides/PA, 

com a renúncia de qualquer outro. especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou 

venham a ter. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA REGSTRO E PUBLICAÇÃO: 

16.1. Este CONTRAIO  sera  publicado no mural da Secretaria Municipal de Saúde, no 

portal da transparência, na imprensa oticiai e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal 

de Contas do Município. 

16.2. Estando as partes de pleno acordo  corn  as clausulas e condições ora pactuadas, 

firmam o presente Contrato  ern  três vias de igual teor na presença de duas  

AV.  JOAQUinii PE9EIRA DE OUEiROZ, 01 CENTRO, BENEVIDES PARÁ CEP: 68795-000 
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testemunhas. para que produza os necessários efeitos juridicos legais, para  public  

no prazo legal como condição de eficácia. 

Benevides/PA, 24 de julho de 2023. 

Rodrigo Batista BaHeir° 
Secretário Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAODE DE BENEVIDES/PA 
CNPJ: 13.707.794/0001-70 

CONTRATANTE 

FERNANDA F 
PONTIN:102772 
41000136 

f‘ssimido 1r o. ma digita;  
;)or  FERNAND', F 
PONTIN:10277241000136 
Dados: 2023.08.09 15:56:00 
-03'00' 

FERNANDA F PONTIN-ME 
CNPJ n°10.277.241/0001-36 

FERNANDA FERRAZZPONTIN 
CPF no 027.524.733-38 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

CPF:  

AV.  JOAQUIM PEREIRA DE QUEIROZ, 	CENTRO, BENEVIDES - PAR - CEP: 68795-000 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A Empresa FERNANDA F PONTI LTDA ,  CNN  nQ 10.277.241/0001-36, com sede na  AV  DOS 

HOLANDESES, SALA: 812, N' 6 EDIF:TECH  OFFICE,  PONTA D'AREIA,  SAO LUIS-MA , através 

de seu representante legal infra-assinado, Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII 

do  art.  79  da Constituição Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que 

determina a Lei ng 14.133/21, acrescida pela Lei 119  9.854/99.  

Sao  Luis-MA, 21 de Janeiro de 2025 
FERNANDA F PONTIN 	Assinado de forma digital por FERNANDA 

F PONTIN LTDA:10277241000136 
LTDA:10277241000136 	Dados: 2025.01.21 16:51:36-0300  

FERNANDA FERRAZZI PONTIN 
SÓCIA PROPRIETÁRIA 

RG: 1095559538 SSP/RS 

,Arww.enviapub.com.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAÍSO 

DESPACHO 

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para providenciar informação 
quanto á disponibilidade orçamentária e financeira necessária para custear a despesa, 
consoante determina os artigos 5°, inc. II e 37 caput, da Constituição Federal c/c os  arts.  
18, IV, 72. IV, e  Art.  92, VIII, da Lei n°14.133/21, conforme informações abaixo descritas: 

Secretaria Requisitante: Secretaria de Governo e Planejamento 

Processo 23/2025: Contratação de pessoa juridica para a prestação de serviço de 
publicação de atos oficiais (publicidade legal) em jornal diário de grande circulação, para 
o município de São João do Parafso/MA 

Valor Global: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) 

São João do Paraíso, 14 de janeiro de 2025 

Pedro Viana Arruda 
Chefe do Departamento 

Setor de Compras 

1 



PREFEITURA DE 
'411111161  SAO  JOÃO DO 

PARA1.  

Construindo Uma Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO — N° 23/2025 — PMSJP 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de 
publicação de atos oficiais (publicidade legal) em jornal diário de grande 
circulação, para o município de São João do Paraíso/MA. 

Em resposta a solicitação encaminhada a este departamento, que 
revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que 
há programa, classificação e disponibilidade orçamentaria necessária e suficiente para 
a contratação supracitada, podendo ainda, se for o caso, ter o saldo orçamentário 
suplementado, sob a seguinte rubrica: 

04 122 1203 2004 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PLANEJAMENTO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA 

São João do Paraíso, 14 de janeiro de 2025. 

inilrAAA -7) 
NIL VA COSTA FAUSTINO 

CRC n° 6904  
Contadora Geral  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os fins dispostos no inciso II do  art.  16 da Lei Complementar ri° 101, 

de 04 de agosto de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento da despesa tem 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária .Anual — LOA e 6 compatível  

corn  o Plano Plurianual — PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO. 

São  Joao  do Paraíso/MA, 16 de janeiro de 2025. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Prefeitura de São  Joao  do Paraíso- MA 
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ESTADO DO MARANHÃo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

DESPACHO 

Encaminha-se à Procuradoria Geral do Município para análise, emissão 

de parecer e demais providências pertinentes. 

São João do Paraíso, 17 de janeiro de 2025. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Prefeitura de São João do Paraíso- MA 
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Contratação de pessoa 
jurídica para a prestação 
de serviço de publicação 

de atos oficiais 
(publicidade legal) em 
jornal diário de grande 

circulação, para o 
município de  Sao  João do 

Paraíso/MA 

01  
CM/CC)1... 

19,00 80 	R$ 180 	R$ 14.400,00  
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SÃO JOÃO  pc)  

PARA 
Urna Nova Histária 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍS0 

MINUTA CONTRATO 	 — PMSJP/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23/2025— PMSJP/MA 

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO — MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO, E DE OUTRO LADO, A 
EMPRESA FERNANDA F PONTIN LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, pessoa jurídica de direito público de administração 
direta, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENO,  corn  sede na 
Avenida do Comercio, n" 150, Centro, CEP: 65973-000,  Sao Joao  do Paraíso - MA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 01.597.629/0001-23, neste ato representado pelo Sr. ZAQUEU DA SILVA CASTRO, portador da 
Cédula de Identidade n° 000071726396-7, órgão expedidor SSP/MA e do CPF n° 641.201.633-34, Portaria n° 
01/2025, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa FERNANDA F PONTIN LTDA, 
situada na Av dos Holandeses, Sala: 812, N°  6 Edif:Tech Office,Ponta d'Areia, CEP: 65077-357,  Sao  Luis - 
MA, inscrita no CNPJ sob o n." 10.277.241/0001-36, neste ato representada pela Sra. FERNANDA 
FERRAZZI PONTIN, portadora da Cédula de Identidade n.° 1095559538 SSP/RS, inscrita no CPF sob o 
n.° 027.524.733-38, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestação 
de serviços, conforme consta do Processo Administrativo n." 23/2025 — PMSJP/MA, referente a contratação 
direta por dispensa de licitação por valor, nos termos do que dispõe o  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021, e pelas Cláusulas e condiOes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 	Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de publicação de atos oficiais (publicidade 
legal) em jornal diário de grande circulação, para o município de  Sao Joao  do Paraíso/MI., em conformidade 
com o Termo de Referencia, que passa a integrar este instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente  
corn  a proposta da CONTRATADA. 
1.2. 	As especificações e quantitativos do objeto estão discriminadas na tabela abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 Quando necessário o Setor de Licitação, solicitará, via  e-mail,  a CONTRATADA que publique Aviso de 
Licitação e outros. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

?os'?  
k.A514\ 	v 

2.2 A publicação, que será encaminhada juntamente com a matéria, por  e-mail,  ate às 16 horas dia Utri-terior 
à data da veiculação da matéria, deverá ser efetuada na data estabelecida pela Coordenadoria de Licitações e 
Contratos. 
2.3 A Contratada deverá confirmar o recebimento da matéria e responder encaminhando a MINUTA DA 
PUBLICAÇA0 e o custo desta, observando o valor do cm contratado. 
2.4 Os serviços serão recebidos na data da publicação, após a verificação da conformidade da matéria 
publicada com a matéria enviada anteriormente à contratada. 
2.5 As publicações serão efetuadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira; 
2.6 A publicação será efetuada em preto e branco; 
2.7 Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar à Coordena.doria de Licitação, via  e-
mail,  no formato PDF, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a página do exemplar do jornal no qual 
ocorreu a publicação. 
2.8 A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser republicada às suas expensas no 
dia posterior à data da comunicação, por  e-mail.  
2.9 Não será admitida publicação de matéria em data posterior à solicitada pela Contratante, salvo por 
autorização expressa deste. 
2.10 O inicio das publicações se dará a partir do primeiro dia útil após a publicação do extrato do contrato, se 
necessário. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 Pela prestação do serviço do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) que serio pagos parceladamente conforme o que for sendo 
executado 

CLÁUSULA QUARTA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

4.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores e 
pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto .deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha a solicitar para a execução 
do objeto contratado. 	• 

c) Atestar a qualidade dos serviços/fornecimento executados pela CONTRATADA. 
d) Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas 

por parte daquela. 
e) Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com o Termo de Referencia e 

Contra to. 
Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo ciescumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada. 

g) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes do pagamento. 
h) Efetuar os pagamentos à contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
i) Enviar a minuta da matéria no prazo de, no mínimo 16h anteriores à data da publicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se comprometeçe 

a) Executar os serviços constantes do presente objeto em conformidade com as especificações e prazos 
determinados neste Contrato e Termo de Referencia; 

b) Responder pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, durante a prestação do serviço. A fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante não 
exclui a responsabilidade da  CON 	IRATADA; 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do serviço; 
d) Comunicar previamente ã CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato impeditivo 

ou relevante ã execução do contrato, sem prejuízo de previa comunicação verbal dos fatos, caso a 
situação exija imediata providencia por parte da CONTRATANTE; 
Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais resultantes 
da execução dos serviços; 
Enviar a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da data da publicação; 
Efetuar o pagamento das publicações solicitadas ao respectivo Jornal; 
Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, comprovando-as a qualquer tempo, mediante solicitação da CONTRATANTE; 
Responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem ônus para a CONTRATANTE, nos casos de 
incorreções, em data previamente acordada; 
Nomear preposto com poderes para dirimir todas as questões contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente em ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE pelo servidor designado 
para este fim, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira; 
7.2. Ate o quinto dia útil de cada mês, a contratada deverá apresentar ao fiscal do contrato, a nota Fiscal ou 
Fatura mensal dos serviços prestados no mês anterior, em nome da empresa e em duas vias, no mínimo; 
7.3. 0 pagamento ser 6 efetuado pela - CONTRATANTE ã CON1RATADA, através de deposito na conta 
corrente n° 42.761-6, agência 1639-x, Banco do Brasil de titularidade da CONTRATADA; 
7.4. 0 pagamento estará condicionado apresentação da REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA; 
7.5. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 7.1, por culpa da 
CONTRATANTE, .serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 
capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido 
CON'IRATA.DA; 
7.6. 0 valor dos encargos será calculado pela formula: EvI = 1 x N x  VP,  onde: EM = Encargos moratorios 
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = indice de 
compensação financeira 7= 0,00016438; e  VP  = Valor da prestação em atraso; 
7.7. A CONTRATANTE nào pagará multa por atraso no pagamento do fornecimento cobrados através de 
documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência ou descumprimento de 
obrigações contratuais; 
7.8. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida a contratada para retificaçáo e reapresentação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotaçáo Orçamentária: 

04 122 1203 2004 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENT03.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JI-RIDICA 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAS() 

9.1. 0 valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência. 	co\  kt 
0,0  VoN 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 	 \-\ 

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscalizado por servidor 
devidamente designado pelo Prefeito Municipal, a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do  
art.  117 da Lei n° 14.133/2021. 
10.2. A fiscalização de que trata este subitem não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 
de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VIGÊNCIA 

11.1. 0 contrato em decorrência desta contratação direta terá a vigência de 12 (doze meses), a partir da data de 
assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS SANSÕES E MULTAS CONTRATUAIS 

12.1. A contratada  sera  responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas estabelecidas no  art.  
155 da Lei Federal n" 14.133/2021 conforme o caso. 
13.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas .no  art.  156 da Lei Federal n° 
14.133/2021 as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.1.1. A sanção prevista na alínea "a", será aplicada- exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inci:-;() I do cap_ut do  art.  ,155 (.1e,  Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.1.2. A multa prevista na alinea "b", calculada na forma do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no  art  1.35 da  

14.133/ .7001. 

12.1.3. Az:vsanções previstas nas_ alíneas "a", "c" e "d" do item 15.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista na alínea "b". 

12.1.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
da CONTRATANTE, na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

13.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos OU supressões 
que se fizerem necessários, ate o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Aplica-se a es te  Con  trato o regime jurídico dos contratos administrativos instituído pela Lei Federal 
14.133/2021, especificamente o disposto no  art.  89, bem como os demais dispositivos legais aplicados ã espécie. 

4 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS 

0\s' 

15.1. O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no  art.  104 
da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficial do Município, após 
sua assinatura, obedecendo ao prazo na Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base a 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMO OITAVO — DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um 
efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

São João do Paraíso/MA., 	de 	dc  2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
SecreOtio 'Municipal de Governo e Planejamento 

São João do Paraíso/MA 
CONTRATANTE 

FERNANDA F PONTIN LTDA 
CNPJ: 10.277.241/0001-36 
Fernanda Ferrazzi Pontin 

Representante Legal 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome 
Cpf  na  

Nome 
Cy n° 

5 
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PARECER JURÍDICO N° 005/2025 

Processo Administrativo N° 23/2025-PMSJP/MA 

Origem: Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

Assunto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de publicação 

de atos oficiais (publicidade legal) em jornal diário de grande circulação, para o 

município de São Jo'áo do Paraiso/MA. 

Amparo Legal: Contratação Direta Por Dispensa De Licitação Por Valor -  Art.  75, 

inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 

1. RELATÓRIO 

Os presentes autos versam sobre a análise da proposta jurídica referente 

á contratação direta, por dispensa de licitação, de pessoa jurídica para a prestação 

de serviço de publicação de atos oficiais (publicidade legal) em jornal diário de 

grande circulação, para o município de São João do Paraíso/MA. 

0 processo está devidamente instruido com os seguintes documentos: 

a) Oficio da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento justificando a 

necessidade da contratação; 

b) Documento de Formalização da Demanda; 

C) Termo de Referência devidamente aprovado pela Autoridade Competente; 

d) Propostas de 03 (três) empresas do ramo pertinente ao objeto da 

contratação; 

e) Aviso de Dispensa publicado; 

f) Mapa de Apuração de Preços; 

g) Disponibilidade Orçamentaria; 

h) Documentação jurídica, fiscal e financeira da empresa que apresentou 

menor preço. 

Verifica-se pela pesquisa de mercado realizada, junto as empresas 

ALMEIDA E FILHOS SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA, ASSIS PUBLICACOES 

EM JORNAIS LTDA E FERNANDA F PONTIN LTDA, sendo que a empresa 

FERNANDA F PONTIN LTDA foi a que apresentou proposta de prego mais vantajosa 

1  

Procuradoria Gera' do Município 
r1r, CnrritSrf-it, 11-1 — rord-rn rpp, 	_non 
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para a Administração, no valor global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 

reais). 

Em seguida os autos foram encaminhados a esta Assessoria para análise 

e emissão de parecer. 

o relatório. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

A presente manifestação limita-se a análise de aspectos jurídicos, não 

abrangendo questões relacionadas à conveniência e oportunidade da 

Administração, tampouco aspectos de natureza técnico-administrativa ou financeira. 

Ressalta-se, além disso, que seu caráter é meramente opinativo. 

É sabido que ordenamento jurídico pátrio estabelece a obrigatoriedade de 

licitação nos casos que a administração pretenda contratar com terceiros a execução 

de obras, prestação de serviços, alienações, compras, locações, seja ela a 

Administração direta ou indireta. 

Tal preceito encontra-se previsto no  art.  37, inciso XXI, da carta Magna, 

vejamos: 

"Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratos mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, que somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações". 

Verifica-se da parte final do dispositivo constitucional, que a 

obrigatoriedade da realização de licitação, admite exceções desde que previstas em 

lei, portanto, não se trata de uma regra absoluta. 
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Corroborando tal afirmação basta se verificar o disposto  art.  75, inciso II 

da Lei Federal n° 14.133/21, que admite expressamente os casos em que tal 

possibilidade será permitida, vejamos:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

) 

Inciso II — para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) no caso de outros serviços e 

compras. 

Verifica-se que a proposta mais vantajosa para a Administração é no valor 

global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), estando, portanto, dentro 

do limite legal estabelecido para a dispensa de licitação em razão do valor, que se 

encontra atualizado em de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco reais e cinquenta e nove centavos), nos termos do Decreto Federal n° 12.343, 

de 30 de dezembro de 2024. 

No tocante especificamente a dispensa de licitação em razão do valor, a 

referida lei também prevê novidades no que se refere ao controle para evitar o 

fracionamento de despesa. 

Afim de evitar o fracionamento, a lei traz a seguinte orientação no 

parágrafo 1° do seu  art.  75,  in  verbis:  

"Art.  75. 

(.-) 

§1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II do Ca  put  deste artigo, deverão ser 

observados: 

— o somatório do que for despendido no exercício financeiro 

pela respectiva unidade gestora; 

11 — o somatório da despesa realizada com objetos da mesma 

natureza, entendidos corno tais aque/e5 relativos 

contratações no mesmo ramo de atividade." 
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De acordo com essas disposições, a aferição dos valores limites fixados 

nos incisos I e II do caput deverá se dar em razão da estimativa elaborada por cada 

unidade gestora de recursos do orçamento, a qual deverá considerar o valor anual a 

ser despendido com objetos da mesma natureza, assim entendidos os objetos de 

um mesmo ramo de atividade, para efeito de identificar o cabimento da contratação 

direta por dispensa de licitação em razão do valor. 

É imperioso destacar que tal contratação deve atender a demanda para 

todo o exercício financeiro a fim de que o objeto da contratação não venha a ser 

fracionado. 

Os serviços que se pretende contratar são necessários e imprescindíveis 

à Administração pública, considerando a Necessidade de publicações em jornais de 

grande circulação no município de São João do Paraíso para o cumprimento de 

determinações legais como condição indispensável para produção de efeitos, 

atendendo aos princípios da publicidade e transparência dos atos administrativos. 

Desse modo, faz-se necessária nova contratação para dar continuidade 

prestação do serviço, conforme a seguinte legislação - Lei 14.133/2021,  art.  54, § 1°: 

"§ 1° Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do 

Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de 

consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como 

em jornal diário de grande circulação. " 

Em análise dos presentes autos, verifica-se que o processo se encontra 

regularmente instruido contendo os pressupostos legais para a pretensa 

contratação. 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, considerando que o valor da proposta mais vantajosa para 

a Administração enquadra-se no limite estabelecido no art.75, inciso II, da lei Federal 

ri° 14.133/21 c/c Decreto Federal n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024, dispensada 

em razão do valor, opinamos favoravelmente pela dispensa de licitação com fulcro 

no referido dispositivo, de modo que se proceda à contratação direta da empresa 
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FERNANDA F PONTIN LIDA, haja vista ter apresentado proposta de menor prego 

para a Administração, nos termos da Lei. 

Ressalta-se, por fim, a necessidade de publicação do Extrato do Contrato na 

imprensa oficial, no prazo legal, como condição de vigência e eficácia. 

o parecer. 

São João do Paraíso - MA, 17 de janeiro de 2025.  

NICOLE  SANTOS SOUSA 
Assessora Jurídica 

Procuradoria Geral do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

vos' 

DESPACHO 

Considerando a manifestação da Procuradoria Geral do Município constante do 

Parecer anexo, AUTORIZO o presente procedimento de contratação direta por dispensa 

de licitação, de pessoa jurídica para a prestação de serviço de publicação de atos oficiais 

(publicidade legal) em jornal diário de grande circulação, para o município de São João 

do Paraíso/MA.  

Sao  João do Paraíso/MA, 17 de janeiro de 2025. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Prefeitura de são  Joao  do Paraíso- MA 
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INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE  EN 	IRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO — MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO, E DE OUTRO LADO, 
EMPRESA FERNANDA F PONTIN LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, pessoa jurídica de direito público de administração 
direta, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, com sede na 
Avenida do Comercio, n° 150, Centro, CEP: 65973-000, São  Joao  do Paraíso - MA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 01.597.629/0001-23, neste ato representado pelo Sr. ZAQUEU DA SILVA CASTRO, portador da 
Cédula de Identidade n° 000071726396-7, órgão expedidor SSP/MA e do CPF no 641.201.633-34, Portaria n° 
01/2025, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa FERNANDA F PONTIN LTDA, 
situada na Av dos Holandeses, Sala: 812, N° 6 Edif:Tech Office,Ponta d'Areia, CEP: 65077-357, São Luis - 
MA, inscrita no CNPJ sob o n.° 10.277.241/0001-36, neste ato representada pela Sra. FERNANDA 
FERRAZZI PONTIN, portadora da Cédula de Identidade n.° 1095559538 SSP/RS, inscrita no CPF sob o 
n.° 027.524.733-38, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestação 
de serviços, conforme consta do Processo Administrativo n.° 23/2025 — PMSJP/MA, referente a contratação 
direta por dispensa de licitação por valor, nos termos do que dispõe o  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021, e pelas Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

	

1.1. 	Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de publicação de atos oficiais (publicidade 
legal) em jornal diário de grande circulação, para o município de  Sao  João do Paraíso/MA., em conformidade 
com o Termo de Referencia, que passa a integrar este instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente 
com a proposta da CONTRATADA. 

	

1.2. 	As especificações e quantitativos do objeto estão discriminadas na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND  
QTD 
Est.  

Anual 

VALOR 
UNITÁRIO 

PUBLICAÇÃO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de pessoa 
jurídica para a prestação 
de serviço de publicação 

de atos oficiais 
(publicidade legal) em 
jornal diário de grande 

circulação, para o 
município de  Sao  João do 

Paraíso/MA 

CM/COL 
-= 19,00 80 R$ 180 R$ 14.400,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 
ã CONTRATADA que publique Aviso de Licitação e outros. 
2.2 	 A publicação, que será encaminhada juntamente com a 
matéria, por  e-mail,  até  ãs  16 horas dia útil anterior à data da veiculação da matéria, deverá ser efetuada na data 
estabelecida pela Coordenadoria de Licitações e Contratos. 
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CONTRATO N" 29/2025 — PMSJP/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2025— PMSJP/MA 

Quando necessário o Setor de Licitação, solicitará, via  e-mail,  
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2.3 	 A Contratada deverá confirmar o recebimento da matéria e 
responder encaminhando a MINUTA DA PUBLICAÇÃO e o custo desta, observando o valor do cm 
contratado. 

	

9.4 	 Os serviços serão recebidos na data da publicação, após a 
verificação da conformidade da matéria publicada com a matéria enviada anteriormente à contratada. 

	

2.5 	 As publicações serão efetuadas em dias úteis, de segunda a 
sexta- feira; 

	

2.6 	 A publicação será efetuada em preto e branco; 

	

2.7 	 Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá 
encaminhar à Coordenadoria de Licitação, via  e-mail,  no formato PDF, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação. 

	

9.8 	 A matéria publicada com incorreções por culpa da 
contratada deverá ser republicada às suas expensas no dia posterior à data da comunicação, por  e-mail.  

	

9.9 	 Não será admitida publicação de matéria em data posterior à 
solicitada pela Contratante, salvo por autorização expressa deste. 

	

2.10 	 0 inicio das publicações se dará a partir do primeiro dia útil 
após a publicação do extrato do contrato, se necessário. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL 

	

3.1 	 Pela prestação do serviço do objeto ora contratado, a 
Contratante pagará A Contratada o valor global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) que 
serão pagos parceladamente conforme o que for sendo executado 

CLÁUSULA QUARTA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

	

4.1 	 Este contrato rege-se pelas disposições expressas da Lei n° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada 
passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATAM F., se compromete a: 

a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha a solicitar para a execução 
do objeto contratado. 

c) Atestar a qualidade dos serviços! fornecimento executados pela CONTRATADA. 
d) Comunicar A contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas corretivas 

por parte daquela. 
Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com o Termo de Referencia e 
Contrato. 
Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada. 
Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes do pagamento. 
Efetuar os pagamentos à contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

i) 	Enviar a minuta da matéria no prazo de, no mínimo 16h anteriores à data da publicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se compromete a: 

FERNANDA F 

PONTIN 
LTDA:10277241000 
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a) Executar os serviços constantes do presente objeto em conformidade com as especificações e prazos 
determinados neste Contrato e Termo de Referencia; 

b) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, durante a prestação do serviço. A fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante não 
exclui a responsabilidade da CONTRATADA; 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do serviço; 
d) Comunicar previamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato impeditivo 

ou relevante ã. execução do contrato, sem prejuízo de previa comunicação verbal dos fatos, caso a 
situação exija imediata providencia por parte da CONTRATANTE; 

e) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais resultantes 
da execução dos serviços; 

f) Enviar a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da data da publicação; 

g) Efetuar o pagamento das publicações solicitadas ao respectivo Jornal; 
h) Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação, comprovando-as a qualquer tempo, mediante solicitação da CONTRATANTE; 
i) Responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem  Onus  para a CONTRATANTE, nos casos de 

incorreções, em data previamente acordada; 
j) Nomear preposto com poderes para dirimir todas as questões contratuais. 

CLAUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

	

7.1. 	 0 pagamento será efetuado mensalmente em ate 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da 
CONTRATANTE pelo servidor designado para este fim, de acordo com as normas de execução orçamentária 
e financeira; 

	

7.2. 	 Ate o quinto dia útil de cada mês, a contratada deverá 
apresentar ao fiscal do contrato, a nota Fiscal ou Fatura mensal dos serviços prestados no mês anterior, em 
nome da empresa e em duas vias, no mínimo; 

	

7.3. 	 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE 
CONTRATADA,  =ayes  de deposito na conta corrente n° 42.761-6, agencia 1639-x, Banco do Brasil de 
titularidade da CONTRATADA; 

	

7.4. 	 0 pagamento estará condicionado apresentação da 
REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA; 

	

7.5. 	 Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo 
estabelecido no subitem 7.1, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, 
para tanto, não tenha concorrido ã. CONTRATADA; 

	

7.6. 	 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x 
N x  VP,  onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = indice de compensação financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor da 
prestação em atraso; 
7.7. 

FERNANDA F PONTIN 
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A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no 
pagamento do fornecimento cobrados através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem como 
por motivo de pendência ou descumprimento de obrigações contratuais; 
7.8. 	 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida 
a contratada para retificação c reapresentação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária: 
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CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 	
PivisJP 

9.1. 0 valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

r.d 
ty3.22_, „, 
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10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscalizado por servidor 
devidamente designado pelo Prefeito Municipal, a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do  
art.  117 da Lei n° 14.133/2021. 
10.2. A fiscalização de que trata este subitem não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 
de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VIGÊNCIA 

11.1. 0 contrato em decorrência desta contratação direta terá a vigência de 12 (doze meses), a partir da data de 
assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANSOES E MULTAS CONTRATUAIS 

12.1. 	 A contratada será responsabilizada administrativamente 
pelas infrações cometidas estabelecidas no  art.  155 da Lei Federal n° 14.133/2021 conforme o caso. 
13.1. 	 Serio aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas no  art.  156 da Lei Federal n° 14.133/2021 as seguintes sanções: 

Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.1.1. 	 A sanção prevista na alinea "a", será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do  art.  155 desta Lei,  quando  di()  se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

12.1.2. 	 A multa prevista na alínea "b", calculada na forma do 
contrato,  nib  poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no  art:.  155 da Lei 14.133/2021. 

12.1.3. 	 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item 15.2 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea "b". 

12.1.4. 	 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da CONTRATANTE, na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

13.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Assinado de forma digital por 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS -- 

1 4.1. Aplica-se a este Contrato o regime jurídico dos contratos administrativos instituído pela Lei Federal 
14.133/2021, especificamente o disposto no  art.  89, bem como os demais dispositivos legais aplicados à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS 

15.1. 0 regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no  art.  104 
da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficial do Município, após 
sua assinatura, obedecendo ao prazo na Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serio resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base a 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DECIMO OITAVO — DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um 
efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

São João do Paraíso/MA, 31 de janeiro de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

São  Joao  do Paraíso/MA 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
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FERNANDA F PONTIN LTDA 
CNPJ: 10.277.241/0001-36 
Fernanda Ferrazzi Pontin 

Representante Legal 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome 
Cpf 

Nome 
Cpf n°  
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 012/2024 QUE FAZEM ENTRE SI 0 SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
AGUA E ESGOSTO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO E A EMPRESA JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, ESTADO DO MARANHÃO, através do SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  
JOAO DO PARAÍSO, inscrita no CNPJ no 01.942.659/0001-20, com sede na Av. do Comércio, 150, Centro, São João do Paraíso - MA„ neste ato 
Representada pelo Diretor Geral, Francisco Miranda de Souza, inscrito no CPF sob o no 683.940.123-53 doravante designada CONTRATANTE, e 
a empresa JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ no 03.203.151/0001-35, com endereço na Rua  Piaui,  no 162, Bairro: Poço, Recife - PE, 
representa pelo representante legal Sr. joio Francisco Ribeiro de Souza, CPF n.o 253.819.464-49, doravante designada CONTRATADA, no fim 
assinados, em decorrência do processo Administrativo no 02/2025, resolvem Aditar o Contrato no 012/2024, cujo o objeto refere- a Contratação de 
empresa especializada para implantação, treinamento, suporte técnico e locação de softwares para sistema de faturamento, arrecadação e controle 
de contas e consumo, gerenciador de sistema, convênio, arrecadação, negociação de débitos para atender os interesses do SAAE do Município de 
São  Jac)  do Paraíso - MA, nos termos do  art.  107, da Lei no 14.133/2021 e condições seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 
Constitui objeto do presente Termo de Aditivo a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato no 012/2024, por mais 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 30/01/25 a 30/01/26. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Poder 02 - Executivo 
Unidade Orçamentaria 01 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
Função 04 - ADMINISTRAÇÃO 
Subfunção 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa 0052 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Projeto/Atividade: 2070 - MANUTENÇÃO DO SAAE 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Saldo de Dotação R$ 333.842,52 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 
E eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo Aditivo que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §10  da Lei no 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes. 

São João do Paraíso/MA, 30 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 
Diretor Geral do SAAE/MA 
Responsável legal da CONTRATANTE 

)F SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ no 03.203.151/0001-35 
Sr. João Francisco Ribeiro de Souza 
CONTRATADA 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 14615fd507ba5fc4a191fb5c196e4a07 

RESENHA DE CONTRATO N2  29/2025/PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO N° 29/2025/PMSJP. PROCESSO No 23/2025 

- PMSJP. Contratação direta por dispensa de licitação por valor. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, 
através da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, inscrita no 
CNPJ no 01.597.629/0001-23, e FERNANDA F PONTIN LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o n. 9  10.277.241/0001-36. BASE LEGAL  art.  75, inciso II,  

da Lei Federal no 14.133/2021. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
para a prestação de serviço de publicação de atos oficiais (publicidade 
legal) em jornal diário de grande circulação, para o município de São 
João do Paraíso/MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir 

da data de assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil 
e quatrocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 1203 
2004 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO//3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA. São 
João do Paraiso/MA, 31 de janeiro de 2025. Zaqueu da Silva Castro. 

U 
www.famemorgibr 148/155 
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eletrônicos portáteis pessoais, observando as diretrizes da Lei Federal 
n2  15.100/2025 e deste Decreto; 
II - promover campanhas educativas para conscientizar alunos, pais, 
responsáveis e professores sobre os riscos e impactos do uso excessivo 
de telas digitais; 

Ill - estabelecer estratégias de monitoramento e controle do uso dos 
dispositivos, prevenindo abusos e garantindo a segurança digital dos 
estudantes; 
IV - oferecer treinamentos periódicos aos professores e funcionários 
para a identificação de sinais de sofrimento psíquico relacionados ao 
uso excessivo de telas e à dependência digital; 
V - disponibilizar espaços de escuta e acolhimento para estudantes e 
funcionários que enfrentem dificuldades emocionais ou psicológicas 
associadas ao uso imoderado de dispositivos eletrônicos. 

CAPITULO IV - DAS PENALIDADES E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  6 O descumprimento das disposições deste Decreto poderá 
acarretar as seguintes medidas disciplinares a serem aplicadas pelos 
estabelecimentos de ensino: 
I - advertência verbal ao estudante, com registro em sua ficha escolar; 
II - comunicação aos pais ou responsáveis, com orientação sobre a 
necessidade de controle do uso de dispositivos eletrônicos; 
Ill - retenção do aparelho eletrônico durante o período escolar, com 
devolução ao final da jornada letiva; 
IV - outras medidas disciplinares conforme previsto no regimento 
interno de cada escola, respeitados os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade.  

Art.  72  0 Conselho Municipal de Educação, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Educação, poderá editar normas 
complementares para a adequada aplicação deste Decreto nas 
unidades escolares do Município.  

Art.  82  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São João do Sóter, 10 de fevereiro de 
2025. 

Maria do Carmo Cavalcante Lacerda 
Prefeita Municipal de São João do Sóter 

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO 
Código identificador: 78e49ced3e7dfdbdf942167b740a50bd 

Secretário Municipal de Governo e Planejamento. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 89d1767820011e15b5514d3c978ea76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER 

DECRETO N2  073/2025, DE 10 FEVEREIRO DE 2025 
REGULAMENTAÇÃO DA LEI FEDERAL N2  15.100, DE 13 DE 

JANEIRO DE 2025 

DECRETO N2  073/2025, DE 10 FEVEREIRO DE 2025 

Regulamenta a aplicação da Lei Federal n2  15.100, de 13 de janeiro de 
2025, no âmbito do Município de São  Joao  do Sóter-MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SóTER, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n2  15.100, de 13 
de janeiro de 2025, 

DECRETA: 

CAPITULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  12  Este Decreto regulamenta, no âmbito do Município de São João 
do Sóter, a aplicação da Lei Federal n2  15.100, de 13 de janeiro de 
2025, que dispõe sobre a utilização, por estudantes, de aparelhos 
eletrônicos portáteis pessoais nos estabelecimentos públicos e privados 
de ensino da educação básica.  

Art.  2° Para efeitos deste Decreto, consideram-se espaços escolares 
todos aqueles destinados ao desenvolvimento de atividades 
pedagógicas sob a orientação de profissionais da educação, incluindo 
salas de aula, bibliotecas, laboratórios,  patios,  refeitórios e demais 
ambientes educacionais. 

CAPITULO II - DO USO DE APARELHOS ELETRÔNICOS PORTÁTEIS 
PESSOAIS  

Art.  32  É proibido o uso, por estudantes, de aparelhos eletrônicos 
portáteis pessoais, inclusive telefones celulares, durante as aulas, os 
recreios e os intervalos entre as aulas, em todas as etapas da educação 
básica no Município de São João do Sóter. 

§ 12  0 uso dos aparelhos eletrônicos em sala de aula  sera  permitido 
somente para fins pedagógicos ou didáticos, conforme orientação 
expressa do professor responsável pela atividade educacional. 

§ 22  Sao  exceções à proibição disposta no caput deste artigo; 
I - situações de estado de perigo, estado de necessidade ou caso de 
força maior; 
II - casos em que o uso do aparelho seja necessário para garantir a 
acessibilidade e inclusão de estudantes com deficiência, transtornos do 
neurodesenvolvimento ou condições especiais de aprendizagem; 
Ill - situações em que o uso seja essencial para atender condições de 
saúde do estudante; 
IV - quando o uso for necessário para garantir o exercício de direitos 
fundamentais dos alunos. 

CAPITULO  III  - DA RESPONSABILIDADE DAS ESCOLAS  

Art.  42  As unidades de ensino da rede pública e privada do Município de 
São  Joao  do Sóter deverão implementar medidas para conscientização 
sobre os impactos do uso imoderado de dispositivos eletrônicos na 
saúde mental, física e psíquica dos estudantes.  

Art.  59  As escolas municipais deverão: 
I - desenvolver e divulgar normas internas sobre o uso de aparelhos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DOS PATOS 

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N2 006/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 200102/2025. 

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO:  Ng  006/2025. 
Processo Administrativo n2  200102/2025. A Prefeitura Municipal de 
São  Joao  dos Patos - MA, torna público para conhecimento dos 
interessados a ANULAÇÃO da licitação na modalidade Pregão, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, objetivando a contratação de 
empresa de engenharia especializada em elaboração de projetos 
básicos, fiscalização das obras de engenharia e/ou arquitetura, 
assessoria e consultoria técnica especializada de acordo com 
necessidade do município, marcada para realizar-se as 10:00 horas do 
dia 27 de fevereiro de 2025, por motivos administrativos.. 
Esclarecimento adicional através do  e-mail:  cplsjpma@gmail.com  e 
ainda pelo telefone: +55 99 8476-3978. São João dos Patos (MA), 14 de 
fevereiro de 2025. 

Publicado por:  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 563c472941a26df5a63326b8a396e6d6 
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EXTRATO DE ENVIO 

ERÍODO: 17/02/2025 - 17/02/2025 
NTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 01597629000123 
ATA DE CRIAÇÃO: 17/02/2025 11:18:13 

'6DIGO DE AUTENTICIDADE: b6f9d614-5ce4406-91x15-3648be66b2.11 

CONTRATO 

cnpj contratante  id  contrato cpf envio data envio cl3f 
exclusao 

data  
exclusao 

status  

01597629000123 DP292025SEGOVP 97229628334 17/02/2025 - ENVIADO 

01597629000123 PE142025SEMUS 97229628334 17/02/2025 - ENVIADO 

Total Contrato: 2 
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